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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(i) PARTES: 

(ii) PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI; inscrito no CNPJ sob o nº. 
64.037.815/0001-28, com sede na PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, Nº10 Bairro 
CENTRO , CEP. 11.950-000, e-mail saude@cajati.sp.gov.br, neste ato 
representado por seu (a) Diretor (a) RONALDO DE OLIVEIRA PINTO, 
inscrita(o) no CPF sob o nº. 005.080.848-65, adiante denominada simplesmente 
Contratante;  

(i.ii) TERTIUS – INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS E CURSOS EM 
SAUDE CAMPINAS LTDA , sociedade limitada empresária, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.457.788/0001-34, com sede Rua Professor Moacyr Santos S de Campos, Jardim do 
Lago Continuação, Campinas/SP, CEP 13.051-094, e-mail: financeiro@curem.com.br, 
adiante denominada apenas Contratada; 

(iii) OBJETO 

O objetivo do trabalho descrito na presente proposta é a capacitação no curso Advanced 
Cardiovascular Life Support (ACLS) ou Suporte Avançado de Vida Cardiovascular 
(SAVC) , para 40 (Quarenta) profissionais cujo nome será relacionado pela Contratante, 
em Cajati ser realizadas em qualquer dia da semana de acordo com o interesse da 
Contratante e disponibilidade da Contratada. 

Parágrafo Primeiro: O prazo necessário para a condução dos trabalhos acima descritos 
será acordado entre ambas as partes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data 
desejada do curso. 

Parágrafo Segundo: O curso Advanced Cardiovascular Life Support (ACLS) é prático-
teórico, tem duração de 16 horas aula, e contempla os seguintes tópicos para suporte ao 
atendimento de adultos: 

• Reconhecimento e tratamento precoce de parada cardiorrespiratória; 

• Reconhecimento e tratamento precoce de condições de iminência de parada 
cardíaca, como bradicardia sintomática e taquiarritmias; 

• Manejo de via aérea no contexto da PCR; 

• Farmacologia relacionada; 

• Síndrome Coronariana Aguda e AVC; 

• Comunicação eficiente no papel de membro ou líder de um time de ressuscitação; 

• Discussão sobre como o uso de um time de resposta rápida ou equipe de 
emergência médica pode melhorar a evolução dos pacientes. 
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(iv) PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Como remuneração pelos serviços prestados a Contratante pagará à Contratada a 
quantia de R$63.600,00 (Sessenta e três mil e seiscentos reais), para o Curso Suporte 
Avançado de Vida Cardiovascular (SAVC). O pagamento será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, por ordem bancária, sendo 50% (cinquenta por cento) do valor global 
na assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento)  à serem pagos após a conclusão 
do serviço, em até 05 dias a contar da data de emissão da nota fiscal. 
 
Parágrafo Primeiro: O valor previamente acordado não sofrerá alterações em caso de 
não comparecimento de um ou mais alunos ao curso; dessa forma, a ausência de alunos 
mantem o compromisso da Contratante a quitar todas as parcelas, em seus valores 
integrais, sem qualquer abatimento no valor pactuado. 

Parágrafo Segundo: O inadimplemento de qualquer parcela devida pela Contratante à 
Contratada, em prazo superior a 05 (cinco) dias úteis, ensejará a resolução imediata do 
Contrato, com vencimento antecipado de todo o débito, que será corrigido 
monetariamente pelo índice constante da Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) e acrescido de multa no importe de 10% (dez por cento). 

Parágrafo Terceiro: O pagamento só poderá ser realizado via quitação do boleto gerado 
e enviado. Não será aceito pagamento via transferência bancária. O não pagamento do 
boleto na data acordada no presente contrato ensejará multa e juros conforme previsto no 
Parágrafo Terceiro da presente cláusula e o débito poderá ser encaminhado para inclusão 
junto ao Serasa, ou protestado.  

Parágrafo Quarto: Serão emitidas duas notas fiscais referente ao presente Contrato, 
sendo uma de produto (visto que o curso contratado possui material didático) e outra de 
serviço.  

(v) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada se obriga a: 

(a)   prestar os serviços objeto do presente contrato com obediência aos padrões 
técnicos e de qualidade, apresentando profissionais capacitados para executar o 
treinamento objeto do Contrato; 

(b)  disponibilizar os equipamentos (manequins, desfibriladores, dentre outros) para 
ser ministrado o treinamento objeto do presente Contrato;  

(c)  fornecer um manual dos cursos, para cada um dos participantes; 

(d)  fornecer certificação TERZIUS para todos os alunos aprovados nas provas prática 
e teórica, cumulativamente; 

(e)  fornecer declaração de comparecimento para todos os alunos presentes; 

(f) disponibilizar o espaço na cidade de Campinas (SP) para ser ministrado o 
treinamento objeto do presente Contrato. 

1Doc:  Proc. Administrativo 777/2024  |  Anexo: ACLS_CAJATI_40_ALUNOS.pdf (2/5)        251/474



 3 

(g)  fornecer lanche, no dia designado para o treinamento objeto do Contrato, aos 
alunos designados pela Contratante, que participarão do treinamento; 

(vi) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante se obriga a: 

(a)  realizar o pagamento devido à Contratada no prazo ajustado no presente 
Contrato; 

(b)  garantir o comparecimento de todos os alunos no local e horário pré-definidos 
para a realização do curso; 

Parágrafo Primeiro: O curso somente será confirmado após a confirmação bancária de 
quitação do boleto enviado pela Contratada. 

Parágrafo Segundo: Caso a Contratante descumpra com alguma de suas obrigações 
relacionadas à execução dos cursos, a Contratada fica desde já autorizada a executar as 
contratações dos serviços e repassar integralmente os valores gastos para que a 
Contratante pague.   

 
(vii) DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As partes estão cientes de que a lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de dados 
(“LGPD”) entrou em vigor em 18/09/2020, e por esta razão este Contrato deve estar 
adequado a esta legislação. Aplica-se ao Contrato as definições previstas no Art. 5º da 
LGPD. 

Parágrafo Primeiro: Considerando que compete a Contratante as decisões referentes 
ao tratamento dos dados pessoais a que se referem este Contrato, esta figura como 
CONTROLADOR dos dados. A Contratada, por outro lado, trata os dados pessoais em 
nome da Contratante e por essa razão figura como OPERADORA dos dados. 

Parágrafo Segundo: A Contratante deverá fornecer os dados necessários para a 
execução do presente Contrato, sendo eles:  

(a) Nome completo, CPF, e-mail, telefone e endereço completo de todos os 
profissionais que tenham relação com o presente Contrato, para efetivação da 
inscrição no curso, bem como emissão de carteirinhas, certificados e declarações 
de comparecimento; 

(b) Os profissionais a que se refere o Contrato, deverão, posteriormente, anexar na 
área do aluno um documento que comprove o período em que se encontra 
matriculado na faculdade ou que comprove sua formação. 

Parágrafo Terceiro: A Contratada se compromete a manter a segurança dos dados 
pessoais objeto deste Contrato, adotando medidas técnicas e organizacionais cabíveis (o 
que incluí, mas não se limita a: guia de boas práticas e política de segurança da 
informação) para a proteção dos dados pessoais contra violação de privacidade, 
confidencialidade, integridade e disponibilidade, tais como tratamento não autorizado ou 
ilegal, contra perda acidental, destruição ou danos aos dados pessoais.  
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Parágrafo Quarto: A Contratada se compromete a informar a Contratante, no prazo 
de até 48 (quarenta e oito) horas, sempre que tenha motivos razoáveis para acreditar que 
houve qualquer incidente de segurança, nos termos do art. 48 da LGPD. 

Parágrafo Quinto: Considerando que o curso a que se refere o presente Contrato tem 
chancela internacional, os dados pessoais objeto do Contrato poderá ser transferido 
internacionalmente, desde que se faça necessário para a execução do Contrato.  

Parágrafo Sexto: Considerando que a Contratada figura como Operadora dos dados 
pessoais, qualquer solicitação porventura realizada pelo titular dos dados à Contratada 
em razão do tratamento de dados objeto do Contrato, caberá a Contratada informar, no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da solicitação, à Contratada sobre 
referida solicitação para que esta possa responder ao titular dentro do prazo legal. 

Parágrafo Sétimo: Mediante o encerramento do Contrato, a Contratada cessará o 
tratamento dos dados pessoais e se, especificamente solicitado pela Contratante, 
destruirá ou os tornará anônimos de forma permanente, exceto quando requerido de outra 
forma pela legislação aplicável. 

Parágrafo Oitavo: O(a) Encarregado(a) de Dados nomeado pela Contratante é ERICA 
DA ROCHA PINHEIRO e poderá ser contactado(a) pelo e-mail saude@cajati.sp.gov.br  
. Já o(a) Encarregado(a) de Dados nomeado pela Contratada é Carolina Tavares e poderá 
ser contactado(a) pelo e-mail: compliance@curem.com.br.  

(viii) HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

O presente Contrato se extinguirá em virtude: 

 
Parágrafo Primeiro: do término do seu prazo de vigência, previsto na Cláusula 7.1; 
Parágrafo Segundo: de resolução por descumprimento contratual ou de lei; 
Parágrafo Terceiro: de resilição bilateral (distrato). 

Parágrafo Quarto: Na hipótese prevista no inciso 0, este Contrato se extinguirá de pleno 
direito a partir do término do prazo de vigência.  
Parágrafo Quinto: Na hipótese prevista no inciso (ii), a resolução de pleno direito se 
configurará nas hipóteses de descumprimento de cláusula contratual ou de obrigação legal 
ou regulamentar que prejudique ou inviabilize a execução plena deste Contrato, Na 
hipótese de resolução por descumprimento de obrigação legal ou contratual, deverá ser 
realizada notificação judicial ou extrajudicial com prazo razoável para cumprimento da 
obrigação pela Parte infratora, sob pena de resolução de pleno direito deste Contrato. 
Parágrafo Sexto: Na hipótese prevista no inciso (iii), o distrato deverá ser 
necessariamente formalizado em Termo de Encerramento Contratual, do qual constarão 
as quitações pertinentes.  
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(ix) DISPOSIÇÕES FINAIS  

Parágrafo Primeiro: A Contratada não se responsabiliza, em qualquer hipótese, pela 
atuação ou intervenção realizada por pessoas integrantes do quadro profissional da 
Contratante durante eventuais situações de urgência e emergência; 

Parágrafo Segundo: As Partes declaram, para todos os fins, que a prestação comercial 
dar-se-á por pessoa jurídica, de forma impessoal e sem subordinação, ficando afastada 
qualquer possibilidade de vínculo empregatício. 

Parágrafo Terceiro: A tolerância a qualquer descumprimento das obrigações ajustadas 
no presente Contrato não opera novação, significando, apenas, mera liberalidade da 
Contratada. 

Parágrafo Quarto: Qualquer modificação das disposições previstas neste Contrato 
somente poderá ser realizada por escrito, mediante termo aditivo assinado por ambas as 
partes. 

Parágrafo Quinto: As partes declaram estar cientes de todos os termos do presente 
contrato, sendo certo que foram suficientemente assessoradas por seus advogados, 
inexistindo qualquer situação de vulnerabilidade entre elas. 

(x) FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte (MG), como o único competente 
para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da execução ou interpretação do presente 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias, 
de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

Campinas, 17 de Setembro de 2024 

 
 
 

 
Contratante 

 
 
 

TERTIUS – INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS E CURSOS EM 
SAUDE CAMPINAS LTDA

Testemunha 1 
Nome: 
CPF: 
Assinatura 
 
Testemunha 2 
Nome: 

CPF: 
Assinatura 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(i) PARTES: 

(ii) PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI; inscrito no CNPJ sob o nº. 
64.037.815/0001-28, com sede na PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, Nº10 Bairro 
CENTRO , CEP. 11.950-000, e-mail saude@cajati.sp.gov.br, neste ato 
representado por seu (a) Diretor (a) RONALDO DE OLIVEIRA PINTO, 
inscrita(o) no CPF sob o nº. 005.080.848-65, adiante denominada simplesmente 
Contratante;  

(i.ii) TERTIUS – INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS E CURSOS EM 
SAUDE CAMPINAS LTDA , sociedade limitada empresária, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.457.788/0001-34, com sede Rua Professor Moacyr Santos S de Campos, Jardim do 
Lago Continuação, Campinas/SP, CEP 13.051-094, e-mail: financeiro@curem.com.br, 
adiante denominada apenas Contratada; 

(iii) OBJETO 

O objetivo do trabalho descrito na presente proposta é a capacitação no curso Advanced 
Cardiovascular Life Support (ACLS) ou Suporte Avançado de Vida Cardiovascular 
(SAVC) , para 40 (Quarenta) profissionais cujo nome será relacionado pela Contratante, 
em Cajati ser realizadas em qualquer dia da semana de acordo com o interesse da 
Contratante e disponibilidade da Contratada. 

Parágrafo Primeiro: O prazo necessário para a condução dos trabalhos acima descritos 
será acordado entre ambas as partes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data 
desejada do curso. 

Parágrafo Segundo: O curso Advanced Cardiovascular Life Support (ACLS) é prático-
teórico, tem duração de 16 horas aula, e contempla os seguintes tópicos para suporte ao 
atendimento de adultos: 

• Reconhecimento e tratamento precoce de parada cardiorrespiratória; 

• Reconhecimento e tratamento precoce de condições de iminência de parada 
cardíaca, como bradicardia sintomática e taquiarritmias; 

• Manejo de via aérea no contexto da PCR; 

• Farmacologia relacionada; 

• Síndrome Coronariana Aguda e AVC; 

• Comunicação eficiente no papel de membro ou líder de um time de ressuscitação; 

• Discussão sobre como o uso de um time de resposta rápida ou equipe de 
emergência médica pode melhorar a evolução dos pacientes. 

 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 777/2024  |  Anexo: ACLS_CAJATI_40_ALUNOS_1_.pdf (1/6)        255/474

mailto:saude@cajati.sp.gov.br
mailto:financeiro@curem.com.br


 2 

(iv) PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Como remuneração pelos serviços prestados a Contratante pagará à Contratada a 
quantia de R$63.600,00 (Sessenta e três mil e seiscentos reais), para o Curso Suporte 
Avançado de Vida Cardiovascular (SAVC). O pagamento será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, por ordem bancária, sendo 50% (cinquenta por cento) do valor global 
na assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento)  à serem pagos após a conclusão 
do serviço, em até 05 dias a contar da data de emissão da nota fiscal. 
 
Parágrafo Primeiro: O valor previamente acordado não sofrerá alterações em caso de 
não comparecimento de um ou mais alunos ao curso; dessa forma, a ausência de alunos 
mantem o compromisso da Contratante a quitar todas as parcelas, em seus valores 
integrais, sem qualquer abatimento no valor pactuado. 

Parágrafo Segundo: O inadimplemento de qualquer parcela devida pela Contratante à 
Contratada, em prazo superior a 05 (cinco) dias úteis, ensejará a resolução imediata do 
Contrato, com vencimento antecipado de todo o débito, que será corrigido 
monetariamente pelo índice constante da Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) e acrescido de multa no importe de 10% (dez por cento). 

Parágrafo Terceiro: O pagamento só poderá ser realizado via quitação do boleto gerado 
e enviado. Não será aceito pagamento via transferência bancária. O não pagamento do 
boleto na data acordada no presente contrato ensejará multa e juros conforme previsto no 
Parágrafo Terceiro da presente cláusula e o débito poderá ser encaminhado para inclusão 
junto ao Serasa, ou protestado.  

Parágrafo Quarto: Serão emitidas duas notas fiscais referente ao presente Contrato, 
sendo uma de produto (visto que o curso contratado possui material didático) e outra de 
serviço.  

(v) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada se obriga a: 

(a)   prestar os serviços objeto do presente contrato com obediência aos padrões 
técnicos e de qualidade, apresentando profissionais capacitados para executar o 
treinamento objeto do Contrato; 

(b)  disponibilizar os equipamentos (manequins, desfibriladores, dentre outros) para 
ser ministrado o treinamento objeto do presente Contrato;  

(c)  fornecer um manual dos cursos, para cada um dos participantes; 

(d)  fornecer certificação TERZIUS para todos os alunos aprovados nas provas prática 
e teórica, cumulativamente; 

(e)  fornecer declaração de comparecimento para todos os alunos presentes; 

(f) disponibilizar o espaço na cidade de Campinas (SP) para ser ministrado o 
treinamento objeto do presente Contrato. 
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(g)  fornecer lanche, no dia designado para o treinamento objeto do Contrato, aos 
alunos designados pela Contratante, que participarão do treinamento; 

(vi) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante se obriga a: 

(a)  realizar o pagamento devido à Contratada no prazo ajustado no presente 
Contrato; 

(b)  garantir o comparecimento de todos os alunos no local e horário pré-definidos 
para a realização do curso; 

Parágrafo Primeiro: O curso somente será confirmado após a confirmação bancária de 
quitação do boleto enviado pela Contratada. 

Parágrafo Segundo: Caso a Contratante descumpra com alguma de suas obrigações 
relacionadas à execução dos cursos, a Contratada fica desde já autorizada a executar as 
contratações dos serviços e repassar integralmente os valores gastos para que a 
Contratante pague.   

 
(vii) DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As partes estão cientes de que a lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de dados 
(“LGPD”) entrou em vigor em 18/09/2020, e por esta razão este Contrato deve estar 
adequado a esta legislação. Aplica-se ao Contrato as definições previstas no Art. 5º da 
LGPD. 

Parágrafo Primeiro: Considerando que compete a Contratante as decisões referentes 
ao tratamento dos dados pessoais a que se referem este Contrato, esta figura como 
CONTROLADOR dos dados. A Contratada, por outro lado, trata os dados pessoais em 
nome da Contratante e por essa razão figura como OPERADORA dos dados. 

Parágrafo Segundo: A Contratante deverá fornecer os dados necessários para a 
execução do presente Contrato, sendo eles:  

(a) Nome completo, CPF, e-mail, telefone e endereço completo de todos os 
profissionais que tenham relação com o presente Contrato, para efetivação da 
inscrição no curso, bem como emissão de carteirinhas, certificados e declarações 
de comparecimento; 

(b) Os profissionais a que se refere o Contrato, deverão, posteriormente, anexar na 
área do aluno um documento que comprove o período em que se encontra 
matriculado na faculdade ou que comprove sua formação. 

Parágrafo Terceiro: A Contratada se compromete a manter a segurança dos dados 
pessoais objeto deste Contrato, adotando medidas técnicas e organizacionais cabíveis (o 
que incluí, mas não se limita a: guia de boas práticas e política de segurança da 
informação) para a proteção dos dados pessoais contra violação de privacidade, 
confidencialidade, integridade e disponibilidade, tais como tratamento não autorizado ou 
ilegal, contra perda acidental, destruição ou danos aos dados pessoais.  
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Parágrafo Quarto: A Contratada se compromete a informar a Contratante, no prazo 
de até 48 (quarenta e oito) horas, sempre que tenha motivos razoáveis para acreditar que 
houve qualquer incidente de segurança, nos termos do art. 48 da LGPD. 

Parágrafo Quinto: Considerando que o curso a que se refere o presente Contrato tem 
chancela internacional, os dados pessoais objeto do Contrato poderá ser transferido 
internacionalmente, desde que se faça necessário para a execução do Contrato.  

Parágrafo Sexto: Considerando que a Contratada figura como Operadora dos dados 
pessoais, qualquer solicitação porventura realizada pelo titular dos dados à Contratada 
em razão do tratamento de dados objeto do Contrato, caberá a Contratada informar, no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da solicitação, à Contratada sobre 
referida solicitação para que esta possa responder ao titular dentro do prazo legal. 

Parágrafo Sétimo: Mediante o encerramento do Contrato, a Contratada cessará o 
tratamento dos dados pessoais e se, especificamente solicitado pela Contratante, 
destruirá ou os tornará anônimos de forma permanente, exceto quando requerido de outra 
forma pela legislação aplicável. 

Parágrafo Oitavo: O(a) Encarregado(a) de Dados nomeado pela Contratante é ERICA 
DA ROCHA PINHEIRO e poderá ser contactado(a) pelo e-mail saude@cajati.sp.gov.br  
. Já o(a) Encarregado(a) de Dados nomeado pela Contratada é Carolina Tavares e poderá 
ser contactado(a) pelo e-mail: compliance@curem.com.br.  

(viii) HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

O presente Contrato se extinguirá em virtude: 

 
Parágrafo Primeiro: do término do seu prazo de vigência, previsto na Cláusula 7.1; 
Parágrafo Segundo: de resolução por descumprimento contratual ou de lei; 
Parágrafo Terceiro: de resilição bilateral (distrato). 

Parágrafo Quarto: Na hipótese prevista no inciso 0, este Contrato se extinguirá de pleno 
direito a partir do término do prazo de vigência.  
Parágrafo Quinto: Na hipótese prevista no inciso (ii), a resolução de pleno direito se 
configurará nas hipóteses de descumprimento de cláusula contratual ou de obrigação legal 
ou regulamentar que prejudique ou inviabilize a execução plena deste Contrato, Na 
hipótese de resolução por descumprimento de obrigação legal ou contratual, deverá ser 
realizada notificação judicial ou extrajudicial com prazo razoável para cumprimento da 
obrigação pela Parte infratora, sob pena de resolução de pleno direito deste Contrato. 
Parágrafo Sexto: Na hipótese prevista no inciso (iii), o distrato deverá ser 
necessariamente formalizado em Termo de Encerramento Contratual, do qual constarão 
as quitações pertinentes.  
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(ix) DISPOSIÇÕES FINAIS  

Parágrafo Primeiro: A Contratada não se responsabiliza, em qualquer hipótese, pela 
atuação ou intervenção realizada por pessoas integrantes do quadro profissional da 
Contratante durante eventuais situações de urgência e emergência; 

Parágrafo Segundo: As Partes declaram, para todos os fins, que a prestação comercial 
dar-se-á por pessoa jurídica, de forma impessoal e sem subordinação, ficando afastada 
qualquer possibilidade de vínculo empregatício. 

Parágrafo Terceiro: A tolerância a qualquer descumprimento das obrigações ajustadas 
no presente Contrato não opera novação, significando, apenas, mera liberalidade da 
Contratada. 

Parágrafo Quarto: Qualquer modificação das disposições previstas neste Contrato 
somente poderá ser realizada por escrito, mediante termo aditivo assinado por ambas as 
partes. 

Parágrafo Quinto: As partes declaram estar cientes de todos os termos do presente 
contrato, sendo certo que foram suficientemente assessoradas por seus advogados, 
inexistindo qualquer situação de vulnerabilidade entre elas. 
 
Parágrafo Sexto: Declaro que a proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(x) FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte (MG), como o único competente 
para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da execução ou interpretação do presente 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias, 
de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

Campinas, 17 de Setembro de 2024 

 
 
 

 
Contratante 

 
 
 

TERTIUS – INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS E CURSOS EM 
SAUDE CAMPINAS LTDA

Testemunha 1 
Nome: 
CPF: 

Assinatura 
 
Testemunha 2 
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Nome: 
CPF: 
Assinatura 
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                                                    PROPOSTA COMERCIAL 
                                                  SECRETARIA DE SAÚDE DE CAJATI 

ACLS - Advanced Cardiovascular Life Support 
 

 
                                   
 

    
    Inside Sales: Joyce Franco / Telefone: (19) 98304-7121 / E-mail:joyce.franco@terzius.com.br 
    

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ACLS: 

Curso avançado e destinado a ajudar os profissionais a aperfeiçoar suas habilidades no reconhecimento e na 
intervenção em caso de parada cardiorrespiratória (PCR), pós-PCR, arritmias, AVC e síndromes coronárias agudas. Se 
baseia no treinamento por simulações de casos práticos. 

TEMAS ABORDADOS: 

• Reconhecimento e tratamento precoce de parada cardiorrespiratória; 

• Reconhecimento e tratamento precoce de condições de iminência de parada cardíaca, como bradicardia sintomática 

e taquiarritmias;  
• Manejo de via aérea no contexto da PCR; 

• Farmacologia relacionada; 

• Síndrome Coronariana Aguda e AVC; 
• Comunicação eficiente no papel de membro ou líder de um time de ressuscitação; 

• Discussão sobre como o uso de um time de resposta rápida ou equipe de emergência médica pode melhorar a 

evolução dos pacientes. 

   

INFORMAÇÕES GERAIS: 

• Carga horária; 16 horas / Sala de aula com carteiras (1 sala para cada 08 alunos) / Salas de 
simulação / Instalações para coffee break / Livro didático; 

• Local de responsabilidade do contratante / Os equipamentos poderão ser entregues em até 48 
horas que atecede a data de execução do curso, ficando sob responsabilidade do contratante a 
recepção, armazenamento e zelo. Os mesmos serão retirados em até 48 horas após a finalização 
do evento pela equipe de logistica da Terzius; 

• O curso inclui avaliação teórica e prática dos alunos, deste modo, os alunos receberão certificado 
de acordo com os seguintes critérios: 
o Alunos reprovados: Declaração de Participação emitido pela TERZIUS; 
o Alunos aprovados: Certificado emitido pela AHA; 
o Certificado de Aprovação AHA tem validade de 02 (anos) a contar da data de sua emissão. 

 
 

  VALOR DA PROPOSTA: 
• Valor por aluno:R$1.590,00 

• Valor total da proposta: R$ 63.600,00 (40 alunos) 
• Condição de pagamento acordado: À definir 
• Emissão do faturamento: À definir 

 

Clicksign a388f340-3e52-4a4b-b8c6-aa227c7aef46
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anexo_proposta (1).pdf
Documento número #a388f340-3e52-4a4b-b8c6-aa227c7aef46

Hash do documento original (SHA256): 8839f899b50c5c98f0aea8ad58d5c4ed790412059c0a2534c89f1a36702b83a2

Assinaturas

Faculdade Terzius

CPF: 078.719.126-40

Assinou como contratada em 18 set 2024 às 16:37:07

Log

18 set 2024, 16:00:49 Operador com email emilly.maschio@terzius.com.br na Conta 4f59e6a9-e47b-4fc2-b4f8-

843fdb736283 criou este documento número a388f340-3e52-4a4b-b8c6-aa227c7aef46. Data

limite para assinatura do documento: 20 de setembro de 2024 (15:56). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

18 set 2024, 16:00:50 Operador com email emilly.maschio@terzius.com.br na Conta 4f59e6a9-e47b-4fc2-b4f8-

843fdb736283 adicionou à Lista de Assinatura:

helcio.neto@curem.com.br para assinar como contratada, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Faculdade Terzius.

18 set 2024, 16:37:07 Faculdade Terzius assinou como contratada. Pontos de autenticação: Token via E-mail

helcio.neto@curem.com.br. CPF informado: 078.719.126-40. IP: 179.126.35.90. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -19.890176 e longitude -43.9451648. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.995.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 set 2024, 16:37:07 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

a388f340-3e52-4a4b-b8c6-aa227c7aef46.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº a388f340-3e52-4a4b-b8c6-aa227c7aef46, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 18 de setembro de 2024. Versão v1.41.0.

a388f340-3e52-4a4b-b8c6-aa227c7aef46 Página 1 de 1 do Log
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RES: ORÇAMENTO PARA REPARO DE AUTOCLAVE - SECRETARIA E SAÚDE DE CAJATI-SP
De <fernanda@workandlife.com.br>

Para 'Pablo Rogério Cugler de Lima' <saude@cajati.sp.gov.br>

Cópia <jessica@workandlife.com.br>, <gustavo@workandlife.com.br>, <bruno@workandlife.com.br>

Data 12/09/2024 15:58

 CARTA DE EXCLUSIVIDADE ORTOSINTESE - VENC. 04-02-2025.pdf(~192 KB)  CARTA DE EXCLUSIVIDADE MICROMED - VENC. 31-12-24.pdf(~421 KB)

 CARTA EXCLUSIVIDADE KTK - VENC. 31-12-24.pdf(~689 KB)  CARTA DE APRESENTAÇÃO - WORK AND LIFE.pdf(~606 KB)

 PROPOSTA DE ORÇAMENTO Nº 336 - PREFEITURA DE CAJATI.pdf(~73 KB)

Prezado, boa tarde!

Segue em anexo o orçamento referente à guarnição e hora técnica. Assim como as cartas de exclusividade (ORTOSINTESE, KTK E MICROMED) e apresentação.

Fico à disposição para esclarecer qualquer dúvida.

Atenciosamente,

 

 

Fernanda Sousa

Administração Técnica/Comercial

(11) 4220-6060 – Ramal – 206

(11) 94536-8581 – WhatApp 

 

 

  "Comprometida em SERVIR profissionais e empresas na área da saúde"

 

 

 

 

 

 

De: Pablo Rogério Cugler de Lima <saude@cajati.sp.gov.br>

Enviada em: quarta-feira, 11 de setembro de 2024 13:56

Para: fernanda@workandlife.com.br

Assunto: ORÇAMENTO PARA REPARO DE AUTOCLAVE - SECRETARIA E SAÚDE DE CAJATI-SP

Prioridade: Alta

 

Prezada Fernanda,

Considerando conversas anteriores por telefone. Solicito por gentileza se poderia nos auxiliar com orçamento para reparos na nossa autoclave da

marca Ortosintese, modelo: AC96. Atualmente esta com a borracha deteriorada precisando ser substituída, também há necessidade de calibração.

O equipamento encontra-se instalado na UPA do município.

Atenciosamente,

--

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde

Telefone: (13) 3854-8500, Ramal (2006)

Roundcube Webmail :: RES: ORÇAMENTO PARA REPARO DE AUTOCLAVE - SECRETARIA E... https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=14260&_mbox=INBOX&_action=prin...

1 of 1 16/09/2024, 13:53
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DOCUMENTOS E ORÇAMENTO

De <fernanda@workandlife.com.br>

Para 'Pablo Rogério Cugler de Lima' <saude@cajati.sp.gov.br>

Cópia <jessica@workandlife.com.br>, <gustavo@workandlife.com.br>, <bruno@workandlife.com.br>

Data 16/09/2024 08:58

 nfs_ver150.4125557003272946.pdf(~48 KB)  nfs_ver150.7784998095674507.pdf(~48 KB)  nfs_ver150.06261081071142982.pdf(~48 KB)

 nfs_ver150.14411262005690217.pdf(~47 KB)  CND FALENCIA - VENC. 09-10-24.pdf(~42 KB)  FGTS - CRF - VENC. 25-09-24.pdf(~98 KB)

 CNPJ.pdf(~113 KB)  CONTRATO SOCIAL.pdf(~1,4 MB)  PROPOSTA DE ORÇAMENTO Nº 336 - PREFEITURA DE CAJATI.pdf(~73 KB)

Prezado, bom dia! Tudo bem?

 

Segue em anexo os documentos solicitados e orçamento.

 

Qualquer dúvida, estou à disposição.

 

Atenciosamente,

 

 

Fernanda Sousa

Administração Técnica/Comercial

(11) 4220-6060 – Ramal – 206

(11) 94536-8581 – WhatApp 

 

 

  “Comprometida em SERVIR profissionais e empresas na área da saúde”

 

 

 

 

 

 

Roundcube Webmail :: DOCUMENTOS E ORÇAMENTO https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=14324&_mbox=INBOX&_action=prin...

1 of 1 16/09/2024, 13:53
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Re: DOCUMENTOS PROPOSTA ACLS PREFEITURA CAJATI

De Gustavo Andrade Soares <gustavo.soares@terzius.com.br>

Para saude@cajati.sp.gov.br <saude@cajati.sp.gov.br>

Data 18/09/2024 16:39

 30 - CONTRATO AHA - TRADUÇÃO JURAMENTADA 2023 - 2026 1.pdf(~418 KB)  29 - CONTRATO AHA - INGLÊS 2023 - 2026 1.pdf(~783 KB)

 ACLS CAJATI 40 ALUNOS.pdf(~178 KB)  anexo_proposta (1) - Clicksign.pdf(~602 KB)

Re�ficando com os documentos e assinaturas faltantes em anexo. 

Desde já, a disposição

From: Gustavo Andrade Soares

Sent: Tuesday, September 17, 2024 5:02 PM

To: saude@caja�.sp.gov.br <saude@caja�.sp.gov.br>

Subject: DOCUMENTOS PROPOSTA ACLS PREFEITURA CAJATI

 

Boa tarde, tudo bem?

Em anexo estão todos os documentos solicitados para prosseguimento na realização do curso ACLS (Advanced Cardiovascular Life Support) para a

Prefeitura de Caja�. 

A disposição

Roundcube Webmail :: Re: DOCUMENTOS PROPOSTA ACLS PREFEITURA CAJATI https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=14362&_mbox=INBOX&_action=prin...

1 of 1 19/09/2024, 09:00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA
CNPJ: 18.029.867/0001-35 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:20:44 do dia 17/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/03/2025.
Código de controle da certidão: F691.1C85.7B2C.DEFF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RECEBEMOS DE TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES
DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 06/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 DESTINATÁRIO: IRIA
BEATRIZ PERES RIBEIRO - AVENIDA LEAO XILL, 1706 - APARTAMENTO 905 RIBEIRANIA Ribeirao Preto-SP

NF-e
Nº 15.598
Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA

Rua Professor Moacyr Santos de Campos, 471
Jardim do Lago Continuacao - 13051-094
Campinas - SP Fone: (19) 3238-7826

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 15.598
Série 1

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3524 0909 4577 8800 0134 5500 1000 0155 9817 5588 5749

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de Terceiros
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135241980335332  -  06/09/2024 14:54:33
INSCRIÇÃO ESTADUAL

795.894.473.117
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

09.457.788/0001-34
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRIA BEATRIZ PERES RIBEIRO
CNPJ / CPF

443.702.338-28
DATA DA EMISSÃO

06/09/2024
ENDEREÇO

AVENIDA LEAO XILL, 1706 - APARTAMENTO 905
BAIRRO / DISTRITO

RIBEIRANIA
CEP

14096-190
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

06/09/2024
MUNICÍPIO

Ribeirao Preto
UF

SP
FONE / FAX

(16) 99600-7274
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

14:54:31
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL
B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

04-2212 LIVRO ACLS - Advanced Cardiovascular Life Support 49019900 241 5102 UN 1 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Aliquota 0%: Descricao da base legal: Aliquota zero de PIS e COFINS para venda no mercado
interno, para livros definidos no art. 2o da lei no 10.753/2003, conforme inciso VI do Art. 28 da
10.865/2004./ppTotal aproximado de tributos: Federal - R$ 134.50 (13,45%); Estadual - R$ 180.00 (18%); .
Fonte/ppIBPT. Imune de impostos conforme Artigo 150 inciso VI letra D da Constituicao Federal e
nao/ppincidencia do ICMS conforme Artigo 7 inciso XIII do RICMS/SP.; Produto destinado a Consumidor Final.;

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 06/09/2024 as 14:54:35 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2024, www.omie.com.br
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RECEBEMOS DE TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES
DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 06/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 DESTINATÁRIO: ANNA
JULIA MARTINS DOS SANTOS SOUZA - RUA JOAO GOETZ, 163 - TORRE 02 APTO 503 VILA GUAIRA Presidente Prudente-SP

NF-e
Nº 15.597
Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA

Rua Professor Moacyr Santos de Campos, 471
Jardim do Lago Continuacao - 13051-094
Campinas - SP Fone: (19) 3238-7826

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 15.597
Série 1

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3524 0909 4577 8800 0134 5500 1000 0155 9715 7288 3391

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de Terceiros
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135241980329494  -  06/09/2024 14:53:55
INSCRIÇÃO ESTADUAL

795.894.473.117
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

09.457.788/0001-34
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

ANNA JULIA MARTINS DOS SANTOS SOUZA
CNPJ / CPF

475.566.498-57
DATA DA EMISSÃO

06/09/2024
ENDEREÇO

RUA JOAO GOETZ, 163 - TORRE 02 APTO 503
BAIRRO / DISTRITO

VILA GUAIRA
CEP

19061-460
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

06/09/2024
MUNICÍPIO

Presidente Prudente
UF

SP
FONE / FAX

(18) 99743-1001
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

14:53:53
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL
B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

04-2212 LIVRO ACLS - Advanced Cardiovascular Life Support 49019900 241 5102 UN 1 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Aliquota 0%: Descricao da base legal: Aliquota zero de PIS e COFINS para venda no mercado
interno, para livros definidos no art. 2o da lei no 10.753/2003, conforme inciso VI do Art. 28 da
10.865/2004./ppTotal aproximado de tributos: Federal - R$ 134.50 (13,45%); Estadual - R$ 180.00 (18%); .
Fonte/ppIBPT. Imune de impostos conforme Artigo 150 inciso VI letra D da Constituicao Federal e
nao/ppincidencia do ICMS conforme Artigo 7 inciso XIII do RICMS/SP.; Produto destinado a Consumidor Final.;

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 06/09/2024 as 14:53:57 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2024, www.omie.com.br
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RECEBEMOS DE TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES
DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 26/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 DESTINATÁRIO: NATASCHA
MACHADO CORDEIRO - AVENIDA LEAO XIII, 1706 - APTO 905 RIBEIRANIA Ribeirao Preto-SP

NF-e
Nº 15.470
Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA

Rua Professor Moacyr Santos de Campos, 471
Jardim do Lago Continuacao - 13051-094
Campinas - SP Fone: (19) 3238-7826

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 15.470
Série 1

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3524 0809 4577 8800 0134 5500 1000 0154 7014 9532 5501

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de Terceiros
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135241863550224  -  26/08/2024 10:15:25
INSCRIÇÃO ESTADUAL

795.894.473.117
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

09.457.788/0001-34
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

NATASCHA MACHADO CORDEIRO
CNPJ / CPF

064.579.301-90
DATA DA EMISSÃO

26/08/2024
ENDEREÇO

AVENIDA LEAO XIII, 1706 - APTO 905
BAIRRO / DISTRITO

RIBEIRANIA
CEP

14096-190
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

26/08/2024
MUNICÍPIO

Ribeirao Preto
UF

SP
FONE / FAX

(63) 99988-1906
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

10:15:18
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL
B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

04-2212 LIVRO ACLS - Advanced Cardiovascular Life Support 49019900 241 5102 UN 1 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Aliquota 0%: Descricao da base legal: Aliquota zero de PIS e COFINS para venda no mercado
interno, para livros definidos no art. 2o da lei no 10.753/2003, conforme inciso VI do Art. 28 da
10.865/2004./ppTotal aproximado de tributos: Federal - R$ 134.50 (13,45%); Estadual - R$ 180.00 (18%); .
Fonte/ppIBPT. Imune de impostos conforme Artigo 150 inciso VI letra D da Constituicao Federal e
nao/ppincidencia do ICMS conforme Artigo 7 inciso XIII do RICMS/SP.; Produto destinado a Consumidor Final.;

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 26/08/2024 as 10:15:36 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2024, www.omie.com.br
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Memorando 15- 13.149/2024

De: Pablo L. - SMS-DGS-DAIS

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/09/2024 às 09:02:01

Setores envolvidos:

SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DPA, SMS-DGS-DAIS, DTPA

SOLICITAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO ACLS

 

Prezados,

encaminho os seguintes documentos para fundamentação da inexigibilidade de concorrência em conformidade com
item III, alínea f. do Art. 74 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021.

Caso haja necessidade de documentos adicionais, farei a juntada em despacho futuro.

Atenciosamente,

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde

Anexos:
10_CND_ESTADUAL_08_10_2024.pdf
11_CND_MUNICIPAL_18_09_2024.pdf
12_CND_FEDERAL_12_10_2024_1.pdf
13_CND_TRABALHISTA_07_10_2024.pdf
14_CND_FALENCIA_E_CONCORDATA_10_10_2024.pdf
15_FGTS_22_09_2024.pdf
17_SICAF_18_09_2024.pdf
1_CNPJ.pdf
29_CONTRATO_AHA_INGLES_2023_2026_1.pdf
30_CONTRATO_AHA_TRADUCAO_JURAMENTADA_2023_2026_1.pdf
3_CONTRATO_SOCIAL.pdf
4_8a_ALTERACAO_CONTRATUAL_CUREM_1.pdf
ACLS_CAJATI_40_ALUNOS(1).pdf
ACLS_CAJATI_40_ALUNOS.pdf
anexo_proposta_1_Clicksign.pdf
capa_do_email_1.pdf
capa_do_email_2.pdf
capa_do_email_3.pdf
CND_UNIAO.pdf
DANFE_ACLS_A.pdf
DANFE_ACLS_B.pdf
DANFE_ACLS_C.pdf
NFS_ACLS_A.pdf
NFS_ACLS_B.pdf
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NFS_ACLS_C.pdf
NFS_ACLS_CRICO_02_2024.pdf
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
10/07/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
08/10/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002500869.00-
19 CNPJ/CPF: 18.029.867/0001-35 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA DOS PAMPAS NÚMERO: 332

COMPLEMENTO: BAIRRO: PRADO CEP: 30411030

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000780013817

10/07/2024, 13:13 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 18.029.867/0001-35

Certidão nº: 25129629/2024

Expedição: 10/04/2024, às 18:00:45

Validade: 07/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.029.867/0001-35,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA
CNPJ: 18.029.867/0001-35

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 10 de Julho de 2024 às 13:16

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2407-1013-1657-0663-7438

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 10 de Julho de 2024 às 13:16
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.029.867/0001-35 DUNS®: 93*****20
Razão Social: CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA
Nome Fantasia: CENTRO DE TREINAMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/12/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/12/2024 Automática
FGTS 22/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 25/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/10/2024
Receita Municipal Validade: 18/09/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/09/2024 16:40 de
CPF: 078.XXX.XXX-40      Nome: HELCIO LEVINDO COELHO NETO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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ANA LAURA JUNQUEIRA FONSECA 
TRADUTORA PÚBLICA E INTÉRPRETE COMERCIAL - SWORN TRANSLATOR 

Idiomas: INGLÊS/PORTUGUÊS - ENGLISH/PORTUGUESE / Matrícula JUCEMG N° 874 

Tel: +55 (31)2534-1055 / 3287-1935 - Cel: 9 7113-6800 

analaura@traducaojuramentadabh.com.br -www.traducaojuramentadabh.com.br 

8° Ofício de Notas - Rua Curitiba, 1665 – Lourdes             Jaguarão - 2° Tabelionato de Notas - Rua da Bahia, 1000 – Centro 

6° Ofício de Notas - Praça Milton Campos, 217-Serra      1° Ofício de Notas - Cartório Ferraz - Rua Goiás, 187 – Centro 

9° Ofício de Notas - Rua São Paulo, 1115 – Centro 

 

TRADUÇÃO N°              27982                      LIVRO N°            252                  FOLHA N°      252 a 257                      

TRANSLATION N°                                           BOOK N°                                     PAGE N° 
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A abaixo assinada, Tradutora Pública e Intérprete Comercial, em exercício nesta cidade 
de Belo Horizonte, nomeada nos termos da lei para o inglês e português, pela Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG, sob o número 874, certifica que lhe 
foi apresentado documento exarado em língua inglesa a ser traduzido para o vernáculo, 
o que cumpre em razão de seu ofício na forma abaixo. -------------------------------------------
O DOCUMENTO A MIM APRESENTADO ERA UM CONTRATO DE TREINAMENTO. 
LIA-SE.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Contrato de Treinamento Internacional. 
Informações da Sociedade:- 

Centro de Treinamento Internacional (“ITC”): CUREM CENTRO DE TREINAMENTO EM URGENCIA E 
EMERGENCIA E EDITORA LTDA 

Endereço: Rua dos Pampas, 332, Bairro Prado, Belo Horizonte, 
Minas Gerais, 30411-030, Brasil 

Forma de Organização: Fins Lucrativos/Sociedade por Parceria 
O presente Contrato é celebrado entre American Heart Association, Inc. (“AHA”), uma 
sociedade sem fins lucrativos, com sede social em 7272 Greenville Avenue, Dallas, 
Texas, 75231-4596, e ITC. EM CONSIDERAÇÃO às promessas mútuas aqui contidas, 
as partes avençam o seguinte: 
1. Do Prazo: Data de Início: 16 de novembro de 2023. Data de Término: 16 de novembro 
de 2026. O presente Contrato permanecerá vigente por um prazo de 3 (três) anos 
corridos. Pode ser renovado por 1 (um) ano adicional mediante emissão de carta pela 
AHA. 
2. Dos Cursos ECC AHA para serem lecionados por ITC: 

Suporte Básico de Vida Suporte avançado de vida em cardiologia Suporte avançado de vida em pediatria 
Curso(s) de Prestador(a) Curso(s) de Prestador(a) Curso(s) de Prestador(a) 
Curso(s) de Instrutor(a) Curso(s) de Instrutor(a) Curso(s) de Instrutor(a) 

3. Do Território Geográfico: Brasil. 
4. Do Seguro: USD 141.277,53. 
A ITC obterá e manterá às suas custas, a partir da data de início do presente Contrato e 
durante toda a sua vigência, seguro de responsabilidade civil de uma seguradora 
qualificada, conforme estabelecido acima. Esta apólice especificará que ela não poderá 
ser modificada ou cancelada pela seguradora, exceto após notificação por escrito com 
antecedência de 30 (trinta) dias da seguradora. Após a assinatura deste instrumento, a 
ITC fornecerá à AHA um certificado de seguro mostrando a cobertura necessária. 
5. Dos Direitos Autorais: A ITC reconhece e concorda que a AHA ou suas licenciadoras 
detêm ou controlam todos os direitos autorais nos Materiais ECC, e a ITC não poderá 
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copiá-los, ou permitir que outros copiem, distribuí-los, executar ou fazer trabalhos 
similares com base nos Materiais, Cartões de Conclusão de Curso ou Cartões Digitais 
ECC. 
6. Das Marcas: A ITC reconhece os direitos de marca registrada da AHA e a propriedade 
do nome “American Heart Association”, da marca registrada e dos slogans do coração e 
da tocha (doravante “Marcas da AHA”). A ITC não usará nem exibirá as Marcas da AHA 
ou quaisquer marcas semelhantes às Marcas da AHA. A ITC não solicitará nenhum 
registro de marca com relação a quaisquer Marcas da AHA ou quaisquer marcas 
semelhantes às Marcas da AHA. 
7. Do Contrato Integral: O presente instrumento, incluindo os termos e condições 
estabelecidos na Página Dois, contém todo o contrato celebrado entre as partes relativo 
aos direitos concedidos e às obrigações assumidas. 
ASSINADO pelas partes na(s) data(s) disposta(s) abaixo. 

Data: 16 de novembro de 2023. 
American Heart Association, Inc. 

Assinado: [assinatura ilegível]. 
Nome: Chris D’Esposito. 

Cargo: Vice-Presidente Sênior, Negócios 
Internacionais. 

Data: 17 de novembro de 2023. 
International Training Center 
Assinado: [assinatura ilegível]. 

Nome: Hélcio Levindo Coelho Neto. 
Cargo: Presidente 

Contrato de Treinamento Internacional | página 02. 
TERMOS E CONDIÇÕES ADICIONAIS. 
8. Das Definições. a) “Diretrizes do Programa” significa as Diretrizes atuais para 
Reanimação Cardiopulmonar e Cuidados Cardiovasculares de Emergência, Manual de 
Administração do Programa: Diretrizes para Administração e Treinamento do Programa 
(doravante “PAM”) e os Manuais do Instrutor da AHA, conforme possam ser 
periodicamente alterados e/ou complementados pela AHA. 
(b) “Cartões de Conclusão de Curso” ou “Cartões” são definidos como documentos 
disponibilizados ou fornecidos pela AHA e que indicam a conclusão bem-sucedida por 
um(a) aluno(a) de um Curso específico. 
(c) “Curso” ou “Cursos” são definidos como aqueles cursos que seguem os currículos da 
AHA e ensinam cuidados cardiovasculares de emergência de acordo com as Diretrizes 
do Programa. 
(d) “Materiais ECC” são definidos como livros didáticos e materiais sobre cuidados 
cardiovasculares de emergência publicados pela AHA ou suas licenciadoras. 
(e) “Cartões Ditais” (eCards) significa os registros eletrônicos que os Centros de 
Treinamento podem distribuir ou fornecer acesso aos alunos de acordo com as Diretrizes 
do Programa para indicar que o aluno participou ou concluiu com êxito um Curso. 
(f) “Instrutores” são indivíduos que concluíram com êxito o treinamento de Provedor e 
Instrutor autorizado pela AHA e que estão autorizados pela ITC a ministrar cursos de 
Provedora a outros indivíduos. 
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(g) “Locais de Treinamento” são organizações contratadas ou autorizadas pela ITC para 
ministrar Cursos sob os auspícios da ITC. 
9. Função e responsabilidades do ITC: 
(a) A ITC ministrará Cursos apenas dentro do Território Geográfico e concorda em fazê-
lo em conformidade com as Diretrizes do Programa. 
(b) A ITC poderá contratar outras entidades (doravante denominadas “Locais de 
Treinamento”) que concordem em ministrar Cursos sob a direção e orientação da ITC. A 
ITC assume total responsabilidade pelas ações e desempenho dos Locais de 
Treinamento e garantirá que os Locais de Treinamento ensinem em conformidade com 
as Diretrizes do Programa. 
(c) Periodicamente, conforme solicitado pela AHA, a ITC fornecerá à AHA uma lista atual 
e precisa de locais de treinamento, instrutores, o número de alunos ensinados e outras 
informações que possam ser solicitadas pela AHA, mas apenas na medida permitida 
pela lei local e pelos termos de qualquer consentimento aplicável, se necessário.  
(d) A ITC garantirá que cada aluno tenha posse individual de um livro autorizado 
específico do curso antes, durante e após o treinamento. 
(e) A ITC será responsável pela emissão e segurança dos Cartões de Conclusão de 
Curso e Cartões Digitais conforme descrito nas Diretrizes do Programa: (i) A ITC 
estabelecerá um sistema para garantir que os Cartões sejam emitidos apenas para 
Locais de Treinamento autorizados. (ii) A ITC e seus Locais de Treinamento autorizados 
emitirão apenas o Cartão de Conclusão de Curso ou Cartão Digital específico do curso 
apropriado para cada aluno que concluir com êxito o Curso aplicável. . . 
(f) A ITC obterá todas e quaisquer licenças, autorizações ou documentação necessária 
e é a única responsável pelo cumprimento de todas as leis e regulamentos aplicáveis às 
atividades de treinamento conduzidas nos termos do presente instrumento. A ITC obterá 
qualquer consentimento necessário ou apropriado de cada aluno antes de compartilhar 
o nome do aluno e as informações de conclusão do curso com a AHA por meio dos 
sistemas on-line da AHA (cujos sistemas podem incluir armazenamento de dados fora 
do Território da ITC) e somente se o compartilhamento dessas informações for permitido 
nos termos aplicáveis lei. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10. Do Relacionamento das Partes: 
As partes reconhecem e concordam que cada uma é uma entidade independente e, 
como tal, nenhuma das partes pode representar-se como funcionário, preposto ou 
representante da outra; nem poderá incorrer em quaisquer obrigações em nome da outra 
parte. 
11. Da Rescisão: 
(a) O Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, sem justa causa, 
mediante notificação por escrito com 60 (sessenta) dias corridos de antecedência. . . . . 
(b) Qualquer uma das partes poderá rescindir este Contrato se a outra parte violar 
qualquer termo ou condição deste Contrato e não conseguir sanar a violação no prazo 
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de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da notificação por escrito pela parte 
adimplente. O seguinte também constituirá violação ou inadimplência nos termos deste 
Contrato: (i) Deixar de existir ou operar como pessoa jurídica ou de manter um endereço 
comercial; ou (ii) Cessão em benefício dos credores, tornando-se geralmente insolvente, 
sendo colocado em concordata ou apresentação por ou contra uma parte de um pedido 
de falência ou de reorganização de entidade sob qualquer lei de falência ou estatuto 
semelhante. . . . . .  
(c) A AHA poderá rescindir o presente instrumento mediante notificação por escrito se 
determinar, a seu exclusivo critério, que qualquer uma das atividades permitidas ou 
contempladas neste Contrato representa um risco legal ou comercial significativo para a 
AHA. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
(d) Não obstante qualquer disposição em contrário aqui constante, a AHA poderá 
rescindir o presente instrumento se a ITC ou qualquer Local de Treinamento realizar 
Cursos em qualquer país onde o governo dos Estados Unidos ou outra entidade 
governamental (exceto aquelas que sejam contrárias às leis dos Estados Unidos), que 
(i) impõe sanções que impediriam a AHA de realizar Cursos, direta ou indiretamente no 
país ou (ii) para o qual a ITC, o Local de Treinamento ou a AHA devem obter uma licença 
do governo aplicável para realizar Cursos. Se o governo dos Estados Unidos impor 
sanções a qualquer país nomeado no Território Geográfico, a AHA, a seu critério, poderá 
(i) rescindir imediatamente este Contrato em relação a esse país, caso em que a ITC e 
seus Locais de Treinamento cessarão imediatamente a realização de Cursos no país, ou 
(ii) poderá rescindir imediatamente este Contrato em sua totalidade mediante notificação 
por escrito à ITC. . .  
(e) A ITC não distribuirá quaisquer Cartões de Conclusão de Curso da AHA ou Cartões 
Digitais nem se designará, de qualquer maneira ou em qualquer lugar, como um centro 
de treinamento ECC autorizado da AHA após este Contrato ter sido rescindido ou 
expirado. Além de quaisquer recursos legais ou patrimoniais disponíveis à AHA, a ITC 
pagará à AHA 200 (duzentos) dólares norte-americanos como multa por cada Cartão de 
Conclusão de Curso emitido após a rescisão ou expiração deste Contrato. Após a 
rescisão ou expiração deste Contrato, a AHA não terá nenhuma responsabilidade ou 
obrigação para com a ITC, e a ITC não reterá nenhum direito sob este Contrato. . . . . . . 
12. Das Garantias: 
(a) A ITC garante e declara à AHA que a partir da data de vigência e em todos os 
momentos durante a vigência deste Contrato: (i) a ITC, seus agentes, afiliados, 
membros, representantes, distribuidores, contratados e Locais de Treinamento serão em 
conformidade com este Contrato, as disposições da Lei de Práticas de Corrupção no 
Exterior dos EUA e todas as leis e regulamentos aplicáveis dos EUA, locais, estaduais e 
federais, e leis ou regulamentos aplicáveis de quaisquer jurisdições cujas leis possam 
ser aplicadas; (ii) A ITC não é uma empresa de tabaco, nem uma subsidiária ou 
controladora de uma empresa de tabaco, nem recebe receitas de produtos de tabaco. 
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“Subsidiária” e “controladora” são definidas como uma entidade na qual existe uma 
participação acionária, direta ou indireta, de 5% (cinco por cento) ou maior por uma 
empresa de tabaco (b) EXCETO COMO EXPRESSAMENTE ESTABELECIDO NESTE 
CONTRATO, NÃO HÁ GARANTIAS, EXPRESSAS OU IMPLÍCITAS, POR FUNÇÃO DA 
LEI OU DE OUTRA FORMA. 
13. Da Indenização e Responsabilidade. 
(a) A ITC indenizará, defenderá e isentará a AHA, seus diretores, conselheiros, 
funcionários, prepostos, distribuidores, membros, voluntários, sucessores e cessionários 
de e contra todas as ações, processos, demandas, reclamações, perdas, 
responsabilidades, danos ou despesas (incluindo honorários advocatícios razoáveis e 
custos legais) decorrentes de (i) desempenho ou violação de suas obrigações sob este 
Contrato, (ii) atividades operacionais da ITC e/ou distribuição de Cartões de Conclusão 
de Curso, (iii) qualquer violação ou suposta violação de representação ou garantias do 
ITC, (iv) qualquer ato ou omissão da ITC em qualquer país do Território Geográfico, e (v) 
qualquer ato ou omissão de Locais de Treinamento, Instrutores, afiliados, agentes, 
parceiros ou representantes da ITC. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(b) A AHA não será responsável por quaisquer danos indiretos, especiais, 
consequenciais ou incidentais, incluindo lucros cessantes ou qualquer outro tipo de dano, 
mesmo que tenha sido avisada da possibilidade de tal perda ou danos. Em nenhum caso 
a responsabilidade da AHA sob este Contrato excederá USD 1.000. . . . . . . . . . . . . . . . . 
14. Da Força Maior: Nenhuma das partes ficará inadimplente nos termos do presente 
instrumento, se tal resultar, direta ou indiretamente, de incêndio, explosão, greve, 
embargo de frete, vis major, ou de inimigo público, guerra, terrorismo, perturbação civil, 
ato de qualquer governo, de jure ou de fato, ou agência ou funcionário do mesmo, 
escassez de mão de obra, contingências de transporte, clima excepcionalmente severo, 
inadimplência do fabricante ou fornecedor, restrições de quarentena, epidemia ou 
catástrofe. 
15. Das Notificações: Qualquer notificação exigida ou permitida sob este Contrato será 
feita por escrito e será considerada devidamente entregue mediante recebimento efetivo, 
se entregue pessoalmente ou por correio com recibo obtido das partes em seus 
respectivos endereços. 
16. Das Disposições Diversas: 
(a) Este Contrato não pode ser cedido pela ITC sem o consentimento prévio por escrito 
da AHA. 
(b) Nenhuma alteração do presente instrumento será vinculativa ou exequível para 
qualquer uma das partes, a menos que seja feita por escrito e assinada por ambas as 
partes. 
(c) Caso qualquer parte, termo ou disposição deste Contrato seja declarada inválida, nula 
ou inexequível por um tribunal de jurisdição competente, todas as partes, termos e 
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disposições restantes permanecerão em pleno vigor e efeito, e não deverão ser 
invalidados, prejudicados ou afetados por isso. 
(d) O presente Contrato será regido pelas leis do Estado de Nova York, 
independentemente de seu conflito de disposições legais. Qualquer controvérsia ou 
reclamação, decorrente ou relacionada ao presente instrumento, será resolvida por 
arbitragem em Dallas, Texas, de acordo com as Regras de Arbitragem Internacional da 
Associação Americana de Arbitragem. O idioma da arbitragem será o inglês. Os árbitros 
não terão autoridade para conceder indenizações punitivas e não poderão, em qualquer 
caso, tomar qualquer decisão: decisão ou sentença que não esteja em conformidade 
com os termos e condições deste Contrato. O julgamento de qualquer sentença proferida 
por meio de arbitragem poderá ser proferido em qualquer tribunal com jurisdição. A 
medida cautelar pode ser solicitada em qualquer tribunal de jurisdição competente. 
(e) O presente instrumento contém todo o acordo entre as partes e substitui todas as 
comunicações escritas e orais anteriores. Este Contrato será escrito e regido pelo idioma 
inglês. 
(f) A AHA reserva-se o direito de nomear outras ITCs dentro do Território Geográfico. 
(g) Os parágrafos a seguir e seus subparágrafos sobreviverão à rescisão deste Contrato: 
13 (Indenização e Responsabilidade), 16 (d) e 16 (e). 
[O documento está devidamente rubricado]. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ESTA TRADUÇÃO NÃO IMPLICA JULGAMENTO SOBRE A FORMA, A 
AUTENTICIDADE E/OU CONTEÚDO DO DOCUMENTO TRADUZIDO. ASSIM, 
EXPEÇO A PRESENTE TRADUÇÃO, FEITA NESTA CIDADE DE BELO HORIZONTE, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. EM 
TESTEMUNHO DO QUE FIRMO, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por ANA LAURA 
JUNQUEIRA FONSECA via certificado digital em 
conformidade com o Art. 24 da INSTRUÇÃO NORMATIVA 
DREI N° 72. Para verificar a autenticidade da assinatura 
digital, visite https://validar.iti.gov.br/ e faça o upload desta 
tradução juramentada em formato PDF. 

 ANA LAURA JUNQUEIRA FONSECA has digitally signed this 
document via digital certificate, pursuant to Art. 24 of the 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 72 [DREI NORMATIVE 
INSTRUCTION Nº 72]. To verify the authenticity of this digital 
signature, visit: https://validar.iti.gov.br/  and upload this 
sworn translation in PDF format. 
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XPUPQXUURXQ>B>YC@<@D@F@>UXSQRUXeR>f>UXWPQWUQUXg>a:<B;<ED=hi@j>kQSSPXaX̂ X?llRSXSTm̂ aeRaQTHkaHePXmXSl?g>J=CE;BFn>GB>o=:F=>k@ALEA>f
\BDCB<pCE=fKBC=Fg>o=C=>q=FEG=C>BI<B>G@D:AB;<@d>=DBIIB>r<<YjWWsssgt:DBAMgAMgM@qgNC>B>E;L@CAB>;O>G@>YC@<@D@F@>UXWSQRgUXefR>B>@>DuGEM@>GB
IBM:C=;h=>XKvw>HI<=>DuYE=>L@E>=:<B;<ED=G=>GEME<=FAB;<B>B>=IIE;=G=>BA>XQWPQWUQUX>Y@C>J=CE;BFn>GB>o=:F=>k@ALEA>>\BDCB<pCE=fKBC=Fg

YpMg>UWUQ

1Doc:  Proc. Administrativo 777/2024  |  Anexo: emissao_E4FEAE01FBF3CC6E7D3399F8_memorando_15_13_149_2024_assinado.pdf (22/64)        292/474



�����

��������	
	��������������������������
�������

����������� ��!"#����$%&

�'()%����%�� %�

*
���+�������,-
�
��
�����
�	
����*

��./012�3��4�05�34267��4/01824596.82:

�����;������;�,<�	������=03/95��8��0�712�3>2580.57548�8=05�3925480�/0����03/?0/

��0%!�� ���%�#����$  =09/703���0�80(680�828@68336=0��0�%=0A8.80 ��=0B8522/0�28�/=0B�./

C/25D/�4�#EF=0�)�0%��G��$�%!=0��34�084/02�12�3��48�801/203�638�75�53428�/2�3HIJKLM

�NOLPQM�MNJRM��NSM=0?2835.�52/=09838�/=07T�59/=05�39254/0�/0��U03/?0/0�V0�"��"� ���!$G�0�

1/248�/20�809824�5280��05���45�8��0��0EF$�%�!�&�&&!=0�W1��5�801�.80AA�#EF=09/70����2�X/

�80(680�/30�871830��0%%�=0B8522/0�28�/=0B�./0C/25D/�4�#EF=0�)�0%��G��$�%��/

8�75�53428�/2YNZP[ZQM\[ZL[�NOLPQM��MNJRM]?2835.�52/=0�5̂/2958�/=0�8395�/0�7

� #��#�  �=07T�59/=05�39254/0�/0��U03/?0/0��0�"��"� ���!$"�=01/248�/20�80�T�6.80��

'���45�8��0��0�%!�&& �=0�W1��5�801�./0��#EF=02�35���4�0�0�/7595.58�/0�80(680F/�X8.̂�3

_583=0��0�&�&=0̀14/�0����=0B8522/0A8�4/0̀@/345�a/=0B�./0C/25D/�4�#EF=0�)�0%���G�$� Gb

c�59/303d95/30�8���������	
	������������������������������
��

�����=03/95��8��0�712�3>2580.57548�8=05�3925480�/0����03/?0/0������� ��!"#����$%&=

2�@53428�80�80�6�480�/7�2958.0�/)348�/0��E5�830F�28533/?0/0�'()%����%�� $%�=03��58�8

�8(68�/30�87183=0��0%%�=0B8522/0�28�/=0B�./0C/25D/�4�#EF=0�)�%��G��$�%�efA/95��8��ghb

(�3/.̂�7=��09/767089/2�/=012/7/̂�2812�3��4�AT4578̀ .4�28Xi/0�/0�/�4284/0A/958.0�8

A/95��8��=0�/33�@65�4�304�27/30�09/��5Xj�3:

���k���,-
����\�����	l

U5987�W45�4830830m5.585309/�m/27�08?85W/:

���n\LJL[J�o�l̀ �̂�5�80B82i/0�/0(5/0B28�9/=0��0�  *���=0B8522/0E8�/�.0C/�d25/=0�65D0��

U/28#EF=����0���0����� ��!"#����$�!$�)�0%!��G&$���=09/70/?p�4/03/958.0��02�8.5D8Xi/

12�3��958.=080�534q�9580�0̂5805�4�2��4=0��09623/30��0812���5D8@�70�042�5�87��4/0�701257�52/3

3/9/22/3=0�7�2@r�95830982�s8983=02�33639548Xi/09/7057�23i/04�d25980�012>4598=084���57��4/0�7

�7�2@r�95830982�5/.d@5983=08225475830.�4853=0428487��4/05�5958.0�/05�m824/08@6�/0�/075/9>2�5/0�

368309/71.598Xj�30�0�/0848t6�09�2�?28.=05�m/278Xj�30�0a8?5.5�8��304T9�59830��9�33>258301828083

2�33639548Xj�30982�5/16.7/�82�308�6.4/0�0/09/7T295/0̂82�p53480��0.5̂2/30�081/345.83u

��vn\LJL[J�ovl(680�/3T0�/�84/0(5?�52/=0��0��"=0B8522/0�8D�98=0w?�2.q��58#EF=0�)�0%G�G��$

�!!=����0�0����� ��!"#���%$�&=9/70/?p�4/03/958.0��02�8.5D8Xi/012�3��958.=080�534q�9580�0̂58

5�4�2��4=0��09623/30��0812���5D8@�70�042�5�87��4/0�701257�52/303/9/22/3=0�7�2@r�9583

982�s8983=02�33639548Xi/09/7057�23i/04�d25980�012>4598=084���57��4/0�70�7�2@r�9583

982�5/.d@5983=08225475830.�4853=0428487��4/05�5958.0�/05�m824/08@6�/0�/075/9>2�5/0�03683

xyz{|}~������|�}��}��{|��}��}��z|�}���|��
~��{�����}�}�����{��}���}�}z�}��������}��}����������}�|}������|}~����}~�����}��}�����~� }�}�������~� }�}���¡�� }¢¡� £}����

�����������}�}���{�����}�������¤�}¥}����������¦} y{�z{��|§̈�©}ª����� ���~««�����¬� ¤� ���ª �¤��¬��«~¦}�|��z��}��}®|y�|}ª�����}¥

�����{̄��|¥���|�¦}®|�|}°|���|�}��{�}���y��z{�£}|�����}±{{�©��²²²¦³y����¦��¦��°¦��}�}�z�����}z�}��}���{�����}������¦��¤¥�}�}�}�́����}��

���y�|z§|}��µ¶}��{|}�́��|}���}|y{�z{��|�|}����{|���z{�}�}|���z|�|}��}����������}���}�|��z��}��}®|y�|}ª�����}}�����{̄��|¥���|�¦

�̄�¦}����

1Doc:  Proc. Administrativo 777/2024  |  Anexo: emissao_E4FEAE01FBF3CC6E7D3399F8_memorando_15_13_149_2024_assinado.pdf (23/64)        293/474



�����

����	
�������������������������	��
���������������
	
����������
������������
���������

�������
����������
���	���������	�������������
�������
�������	
�����������
	�������
�����

����� �����!�
�����
����������
�����	����������	����� ���	��
����� ���	���
����������	���
���"��

������������
�����	�����������	������#��	����������$���

�%&'()*)+*,-&./���0��� ��������1234��	��567��568���563��9�
���0��������9�	��:��
;����

<=>�?@0A��1��72�685�2BC<666DE22E?F0�36�D77E63B����������������
�	�������	
;��"�

�������
�	�����
��G��
�����
��
����������������������������
;� ��������
�������������
��
���

�������������� H��
�������#�������������
���"������
����"����!�
���������
���������
��������

���� H��
�������
�	! 
��������
��
���	���
��������������
�
�
�	����
�������� ��������
�����
���

���������	
�������������������������	��
��������������
	
����������
������������
����������

�������
����������
���	�����������	�������������
�������
�������	
������������
	��I


���������"�������������
��������
���
	
��
���

7�DE?���
�������������	
�����������J����7�7�7�3���?����������
�	�������
�����������

���
 ��������������"��������������������	
���"���������������K
�����	�����"����

?�����������
�	�������
�������������������
$��

�%LMNOMPQRSTUM,V,WV(MWXYPSTUMRM,LMNZWSZM,OMLQSP

��!�
�?�����0���
�
������[�������������������	��"��
��� ��	���?����������
�	

������
������������	�����"�������������
�	����������
���"�����
�	�������
������������������

�������������������������	���������
 ������������� �
���������"�\

LYWVX,LYWOMO,RV,YW]̂ NLQS,V,VXVW]̂ NLQS

V,VRQZMWS,PZRS%

?@0A72�685�2BC<6667E3_

@J/F�378763885E36

'LMNZWSZM,OMLQSP,LMNOMPQRSRM,̀VPS

MQZSaSSPZVWSTUMRM,LMNZWSZM,OMLQSP'

�% RVNMXQNSTUM,OMLQSP

����
�����������������
���"����
�	��LYWVX,LYWOMO,RV,YW]̂ NLQS,V

VXVW]̂ NLQS,V,VRQZMWS,PZRS�

�% MbcVZM,OMLQSP

�����
������������������������
�	������	
;��"���������
�	�����
��G��
�����
��
�����������

����������������
;� ��������
�������������
��
������������������ H��
�������#�����

�������
���"������
����"����!�
���������
���������
������������� H��
�������
�	! 
����

defghijklmnophqirkistghrkirmiupfhtivmnhpt
jmngpwpokikinmxptgnkitkyikifzi{|}~||�{imli���{|��|��irhisl�nmthij��suij�����i�si��vs�j��isisus�vs�j��isis������i�����i�pnm

�{�{|���}�|imi�nkgkokqki��~|}���}i�i���{|��|���i�egmfgpoh��k�i�|~~{�����j��}~�~�����}�|�s��s�{���~�j�iuhnpfmq�irmi�heqhi�klwpli�

�monmg�nph�vmnhq�i�hnhi�hqprhnimtgmirkoelmfgk�ihomttmi�gg���������eomlx�lx�xk��ynimipfwknlmifzirki�nkgkokqki���~|}�����}imikio rpxkirm

tmxenhf�hi�v¡¢istghio �phiwkpihegmfgpohrhirpxpghqlmfgmimihttpfhrhimli�|�{|��|��i�kniuhnpfmq�irmi�heqhi�klwplii�monmg�nph�vmnhq�

��x�i���|

1Doc:  Proc. Administrativo 777/2024  |  Anexo: emissao_E4FEAE01FBF3CC6E7D3399F8_memorando_15_13_149_2024_assinado.pdf (24/64)        294/474



�����

�����	��
������
������	���������������������������������	�����������
��
���	��������
�����

���������������������	����
�������������
��������
�����

����
�������
���

�
�������


���������	�����
��������������������	������������
�����������
������
����
����������������

����	�������	����
��	���������
�

� !"#"

$�%�����������	�
������&�����
�'�	��
��(�))*�+������'�����+����,���-����./0

12'�)3�45563)3�

'�����������������
7���
���������
���������
������
��������
������	8��	����9
�������


�����������
��������%����������������������������������������
����7���
��	������������������

������7�������������

: ;<=>?@#"@#A<=BC?

$�%���������������
��
����������
�	 5*.34.*35)���	����-������������

�������	������

� D=;EF=G@!?DE=G@"@HA?F=!

I���������
�����������&J)K3�33333�L���-����
�����������	�������
M�����������	

)K3�333L���-����
�����������	��M�����
������������	�������&J533�L�	�����M�����	�

�����	�����
��
�����
������������-���
���
�����8��
��������
�
7���
����
�����������	�N

!ODE? PQ@#"HA?F=! R=G?<@S<TU

1V&2/'$&WX1X'$YZ2%[W\$� )K3�333 &J)K3�33333

F?F=G ��] ]]] <T��] ]]]̂]]

$���
���
������������
�
7���
����
�����������������
�
��
�����
�	�
�����
��
�����	


��������	�������������������-����������������
������������	����
�������������5�3K*���[��

53�43_.*33*L̀17�����1����aM�

I
�
7���
�������
���������
��
�������	���������
����������
�
�����
�������	�

�
������������������5�3K4��.���������bbc�dXXX���17�����1�����

$
������
�
���������
8���
��	���������e�%�����������������	������
������������
7���

�����������	��������
������������
�
�����
�

f ?P"<=BC?@#"@HA?F=!

I������������g������������������������	���.���h��
�
������
������
�����	�

�����

%���������
��������������������������������������������������g���

�	�������������������

�

ijklmnopqrstumvnwpnxylmwpnwrnzukmyn{rsmuy
orslu|utpnpnsr}uylspnyp~npnk�n��������nrqn����������nwmnxq�srymno��xzno�����n�xn��{x�o��nxnxzx�{x�o��nxnx������n�����n�usr

�����������nrn�splptpvpn���������n�n�����������n�jlrklutm��p�n����������o���������������x��x�������o�nzmsukrv�nwrn�mjvmn�pq|uqn�

�rtsrl sum�{rsmv�n�msmn¡mvuwmsnrylrnwptjqrklp�nmtryyrn¢ll����£££�¤jtrq}�q}�}p¡�~snrnuk|psqrnk�nwpn�splptpvpn������������nrnpnt¥wu}pnwr

yr}jsmk�mn�{¦§nxylmnt¥�umn|punmjlrklutmwmnwu}ulmvqrklrnrnmyyukmwmnrqn����������n�psnzmsukrv�nwrn�mjvmn�pq|uqnn�rtsrl sum�{rsmv�

� }�n����

1Doc:  Proc. Administrativo 777/2024  |  Anexo: emissao_E4FEAE01FBF3CC6E7D3399F8_memorando_15_13_149_2024_assinado.pdf (25/64)        295/474



�����

������	�
����
��������������
�����������������
�������������
�������������	��������������
����

��
������������������������������������
����������
��������������
���������������������������

�������������
������ ��	��!��
�������	���������������	����������������	������	���������������

��
�����������
�����������
���������������������������������������������
��"��������	�������

����#��$�%&'��	���#��"��(��
������)���#��)���������������	����������������
����������


���*����	���������)�������$+�$��	�#���������������������"�����	���������)�������

$+�$�$�

,- ./0121345.678

9�������������������
������*����
���	�������������������������
���:

;<= >?@A<BCDEF<GHBCIBE@JBC2EKB�������������
��������������#�������
��������	��
���

������������
�������&L�%+�$MLL���*��
������
��������)NO��������P�%QL�Q$M�$&'RS%�

	�����������)*��������T�����������U�VWR$X�'L+�++'����	������	�����N�VW��
��

������������Y�������N��	�����U�XX&��Z������N������Z����[���\�����VW��)]N

X%�S$$R%X%̂�
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V̂[VŴ[[X̂WDHD_IFBFJFLFD[̂YWX[̂kXDlD[̂]VW][W[̂mDg@BHABKJCnoFpDqWYYV̂ĝ d̂ ErrXŶYZsdgkXgWZNqgNkV̂ŝYrEmDPCIKAHLtDMHDuC@LCDqFGRKGDl
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QRSTUVWXYZ[\]ÛV_XV̀aTU_XV_ZVb]SUaVcZ[U]a
WZ[T]d]\XVXV[Ze]aT[XVaXfVXVSgVhijkiilhVZYVmnohiomimpV_UV̀Yq[ZaUVWrs̀ bVWrstutVv̀ Vrsc̀ wWxyV̀V̀b̀ sc̀ wWxyV̀V̀vxzusyV{zvy|Vw][Z

phmhipmmjpiVZVq[XTX\X̂XVmpkijmp}jV~Vmpohiomimp�VyRTZST]\U��X�V�ikkhpypvpW��jkpkl�vy}jyil̀�ỳ }hp�pk�W�VbU[]SẐ�V_ZV�UR̂UV�XYd]YV~
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(i) PARTES: 

(ii) PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI; inscrito no CNPJ sob o nº. 
64.037.815/0001-28, com sede na PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, Nº10 Bairro 
CENTRO , CEP. 11.950-000, e-mail saude@cajati.sp.gov.br, neste ato 
representado por seu (a) Diretor (a) RONALDO DE OLIVEIRA PINTO, 
inscrita(o) no CPF sob o nº. 005.080.848-65, adiante denominada simplesmente 
Contratante;  

(i.ii) TERTIUS – INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS E CURSOS EM 
SAUDE CAMPINAS LTDA , sociedade limitada empresária, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.457.788/0001-34, com sede Rua Professor Moacyr Santos S de Campos, Jardim do 
Lago Continuação, Campinas/SP, CEP 13.051-094, e-mail: financeiro@curem.com.br, 
adiante denominada apenas Contratada; 

(iii) OBJETO 

O objetivo do trabalho descrito na presente proposta é a capacitação no curso Advanced 
Cardiovascular Life Support (ACLS) ou Suporte Avançado de Vida Cardiovascular 
(SAVC) , para 40 (Quarenta) profissionais cujo nome será relacionado pela Contratante, 
em Cajati ser realizadas em qualquer dia da semana de acordo com o interesse da 
Contratante e disponibilidade da Contratada. 

Parágrafo Primeiro: O prazo necessário para a condução dos trabalhos acima descritos 
será acordado entre ambas as partes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data 
desejada do curso. 

Parágrafo Segundo: O curso Advanced Cardiovascular Life Support (ACLS) é prático-
teórico, tem duração de 16 horas aula, e contempla os seguintes tópicos para suporte ao 
atendimento de adultos: 

• Reconhecimento e tratamento precoce de parada cardiorrespiratória; 

• Reconhecimento e tratamento precoce de condições de iminência de parada 
cardíaca, como bradicardia sintomática e taquiarritmias; 

• Manejo de via aérea no contexto da PCR; 

• Farmacologia relacionada; 

• Síndrome Coronariana Aguda e AVC; 

• Comunicação eficiente no papel de membro ou líder de um time de ressuscitação; 

• Discussão sobre como o uso de um time de resposta rápida ou equipe de 
emergência médica pode melhorar a evolução dos pacientes. 
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(iv) PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Como remuneração pelos serviços prestados a Contratante pagará à Contratada a 
quantia de R$63.600,00 (Sessenta e três mil e seiscentos reais), para o Curso Suporte 
Avançado de Vida Cardiovascular (SAVC). O pagamento será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, por ordem bancária, sendo 50% (cinquenta por cento) do valor global 
na assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento)  à serem pagos após a conclusão 
do serviço, em até 05 dias a contar da data de emissão da nota fiscal. 
 
Parágrafo Primeiro: O valor previamente acordado não sofrerá alterações em caso de 
não comparecimento de um ou mais alunos ao curso; dessa forma, a ausência de alunos 
mantem o compromisso da Contratante a quitar todas as parcelas, em seus valores 
integrais, sem qualquer abatimento no valor pactuado. 

Parágrafo Segundo: O inadimplemento de qualquer parcela devida pela Contratante à 
Contratada, em prazo superior a 05 (cinco) dias úteis, ensejará a resolução imediata do 
Contrato, com vencimento antecipado de todo o débito, que será corrigido 
monetariamente pelo índice constante da Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) e acrescido de multa no importe de 10% (dez por cento). 

Parágrafo Terceiro: O pagamento só poderá ser realizado via quitação do boleto gerado 
e enviado. Não será aceito pagamento via transferência bancária. O não pagamento do 
boleto na data acordada no presente contrato ensejará multa e juros conforme previsto no 
Parágrafo Terceiro da presente cláusula e o débito poderá ser encaminhado para inclusão 
junto ao Serasa, ou protestado.  

Parágrafo Quarto: Serão emitidas duas notas fiscais referente ao presente Contrato, 
sendo uma de produto (visto que o curso contratado possui material didático) e outra de 
serviço.  

(v) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada se obriga a: 

(a)   prestar os serviços objeto do presente contrato com obediência aos padrões 
técnicos e de qualidade, apresentando profissionais capacitados para executar o 
treinamento objeto do Contrato; 

(b)  disponibilizar os equipamentos (manequins, desfibriladores, dentre outros) para 
ser ministrado o treinamento objeto do presente Contrato;  

(c)  fornecer um manual dos cursos, para cada um dos participantes; 

(d)  fornecer certificação TERZIUS para todos os alunos aprovados nas provas prática 
e teórica, cumulativamente; 

(e)  fornecer declaração de comparecimento para todos os alunos presentes; 

(f) disponibilizar o espaço na cidade de Campinas (SP) para ser ministrado o 
treinamento objeto do presente Contrato. 
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(g)  fornecer lanche, no dia designado para o treinamento objeto do Contrato, aos 
alunos designados pela Contratante, que participarão do treinamento; 

(vi) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante se obriga a: 

(a)  realizar o pagamento devido à Contratada no prazo ajustado no presente 
Contrato; 

(b)  garantir o comparecimento de todos os alunos no local e horário pré-definidos 
para a realização do curso; 

Parágrafo Primeiro: O curso somente será confirmado após a confirmação bancária de 
quitação do boleto enviado pela Contratada. 

Parágrafo Segundo: Caso a Contratante descumpra com alguma de suas obrigações 
relacionadas à execução dos cursos, a Contratada fica desde já autorizada a executar as 
contratações dos serviços e repassar integralmente os valores gastos para que a 
Contratante pague.   

 
(vii) DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As partes estão cientes de que a lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de dados 
(“LGPD”) entrou em vigor em 18/09/2020, e por esta razão este Contrato deve estar 
adequado a esta legislação. Aplica-se ao Contrato as definições previstas no Art. 5º da 
LGPD. 

Parágrafo Primeiro: Considerando que compete a Contratante as decisões referentes 
ao tratamento dos dados pessoais a que se referem este Contrato, esta figura como 
CONTROLADOR dos dados. A Contratada, por outro lado, trata os dados pessoais em 
nome da Contratante e por essa razão figura como OPERADORA dos dados. 

Parágrafo Segundo: A Contratante deverá fornecer os dados necessários para a 
execução do presente Contrato, sendo eles:  

(a) Nome completo, CPF, e-mail, telefone e endereço completo de todos os 
profissionais que tenham relação com o presente Contrato, para efetivação da 
inscrição no curso, bem como emissão de carteirinhas, certificados e declarações 
de comparecimento; 

(b) Os profissionais a que se refere o Contrato, deverão, posteriormente, anexar na 
área do aluno um documento que comprove o período em que se encontra 
matriculado na faculdade ou que comprove sua formação. 

Parágrafo Terceiro: A Contratada se compromete a manter a segurança dos dados 
pessoais objeto deste Contrato, adotando medidas técnicas e organizacionais cabíveis (o 
que incluí, mas não se limita a: guia de boas práticas e política de segurança da 
informação) para a proteção dos dados pessoais contra violação de privacidade, 
confidencialidade, integridade e disponibilidade, tais como tratamento não autorizado ou 
ilegal, contra perda acidental, destruição ou danos aos dados pessoais.  
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Parágrafo Quarto: A Contratada se compromete a informar a Contratante, no prazo 
de até 48 (quarenta e oito) horas, sempre que tenha motivos razoáveis para acreditar que 
houve qualquer incidente de segurança, nos termos do art. 48 da LGPD. 

Parágrafo Quinto: Considerando que o curso a que se refere o presente Contrato tem 
chancela internacional, os dados pessoais objeto do Contrato poderá ser transferido 
internacionalmente, desde que se faça necessário para a execução do Contrato.  

Parágrafo Sexto: Considerando que a Contratada figura como Operadora dos dados 
pessoais, qualquer solicitação porventura realizada pelo titular dos dados à Contratada 
em razão do tratamento de dados objeto do Contrato, caberá a Contratada informar, no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da solicitação, à Contratada sobre 
referida solicitação para que esta possa responder ao titular dentro do prazo legal. 

Parágrafo Sétimo: Mediante o encerramento do Contrato, a Contratada cessará o 
tratamento dos dados pessoais e se, especificamente solicitado pela Contratante, 
destruirá ou os tornará anônimos de forma permanente, exceto quando requerido de outra 
forma pela legislação aplicável. 

Parágrafo Oitavo: O(a) Encarregado(a) de Dados nomeado pela Contratante é ERICA 
DA ROCHA PINHEIRO e poderá ser contactado(a) pelo e-mail saude@cajati.sp.gov.br  
. Já o(a) Encarregado(a) de Dados nomeado pela Contratada é Carolina Tavares e poderá 
ser contactado(a) pelo e-mail: compliance@curem.com.br.  

(viii) HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

O presente Contrato se extinguirá em virtude: 

 
Parágrafo Primeiro: do término do seu prazo de vigência, previsto na Cláusula 7.1; 
Parágrafo Segundo: de resolução por descumprimento contratual ou de lei; 
Parágrafo Terceiro: de resilição bilateral (distrato). 

Parágrafo Quarto: Na hipótese prevista no inciso 0, este Contrato se extinguirá de pleno 
direito a partir do término do prazo de vigência.  
Parágrafo Quinto: Na hipótese prevista no inciso (ii), a resolução de pleno direito se 
configurará nas hipóteses de descumprimento de cláusula contratual ou de obrigação legal 
ou regulamentar que prejudique ou inviabilize a execução plena deste Contrato, Na 
hipótese de resolução por descumprimento de obrigação legal ou contratual, deverá ser 
realizada notificação judicial ou extrajudicial com prazo razoável para cumprimento da 
obrigação pela Parte infratora, sob pena de resolução de pleno direito deste Contrato. 
Parágrafo Sexto: Na hipótese prevista no inciso (iii), o distrato deverá ser 
necessariamente formalizado em Termo de Encerramento Contratual, do qual constarão 
as quitações pertinentes.  
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(ix) DISPOSIÇÕES FINAIS  

Parágrafo Primeiro: A Contratada não se responsabiliza, em qualquer hipótese, pela 
atuação ou intervenção realizada por pessoas integrantes do quadro profissional da 
Contratante durante eventuais situações de urgência e emergência; 

Parágrafo Segundo: As Partes declaram, para todos os fins, que a prestação comercial 
dar-se-á por pessoa jurídica, de forma impessoal e sem subordinação, ficando afastada 
qualquer possibilidade de vínculo empregatício. 

Parágrafo Terceiro: A tolerância a qualquer descumprimento das obrigações ajustadas 
no presente Contrato não opera novação, significando, apenas, mera liberalidade da 
Contratada. 

Parágrafo Quarto: Qualquer modificação das disposições previstas neste Contrato 
somente poderá ser realizada por escrito, mediante termo aditivo assinado por ambas as 
partes. 

Parágrafo Quinto: As partes declaram estar cientes de todos os termos do presente 
contrato, sendo certo que foram suficientemente assessoradas por seus advogados, 
inexistindo qualquer situação de vulnerabilidade entre elas. 
 
Parágrafo Sexto: Declaro que a proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(x) FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte (MG), como o único competente 
para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da execução ou interpretação do presente 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias, 
de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

Campinas, 17 de Setembro de 2024 

 
 
 

 
Contratante 

 
 
 

TERTIUS – INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS E CURSOS EM 
SAUDE CAMPINAS LTDA

Testemunha 1 
Nome: 
CPF: 

Assinatura 
 
Testemunha 2 
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Nome: 
CPF: 
Assinatura 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(i) PARTES: 

(ii) PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI; inscrito no CNPJ sob o nº. 
64.037.815/0001-28, com sede na PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, Nº10 Bairro 
CENTRO , CEP. 11.950-000, e-mail saude@cajati.sp.gov.br, neste ato 
representado por seu (a) Diretor (a) RONALDO DE OLIVEIRA PINTO, 
inscrita(o) no CPF sob o nº. 005.080.848-65, adiante denominada simplesmente 
Contratante;  

(i.ii) TERTIUS – INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS E CURSOS EM 
SAUDE CAMPINAS LTDA , sociedade limitada empresária, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.457.788/0001-34, com sede Rua Professor Moacyr Santos S de Campos, Jardim do 
Lago Continuação, Campinas/SP, CEP 13.051-094, e-mail: financeiro@curem.com.br, 
adiante denominada apenas Contratada; 

(iii) OBJETO 

O objetivo do trabalho descrito na presente proposta é a capacitação no curso Advanced 
Cardiovascular Life Support (ACLS) ou Suporte Avançado de Vida Cardiovascular 
(SAVC) , para 40 (Quarenta) profissionais cujo nome será relacionado pela Contratante, 
em Cajati ser realizadas em qualquer dia da semana de acordo com o interesse da 
Contratante e disponibilidade da Contratada. 

Parágrafo Primeiro: O prazo necessário para a condução dos trabalhos acima descritos 
será acordado entre ambas as partes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data 
desejada do curso. 

Parágrafo Segundo: O curso Advanced Cardiovascular Life Support (ACLS) é prático-
teórico, tem duração de 16 horas aula, e contempla os seguintes tópicos para suporte ao 
atendimento de adultos: 

• Reconhecimento e tratamento precoce de parada cardiorrespiratória; 

• Reconhecimento e tratamento precoce de condições de iminência de parada 
cardíaca, como bradicardia sintomática e taquiarritmias; 

• Manejo de via aérea no contexto da PCR; 

• Farmacologia relacionada; 

• Síndrome Coronariana Aguda e AVC; 

• Comunicação eficiente no papel de membro ou líder de um time de ressuscitação; 

• Discussão sobre como o uso de um time de resposta rápida ou equipe de 
emergência médica pode melhorar a evolução dos pacientes. 
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(iv) PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Como remuneração pelos serviços prestados a Contratante pagará à Contratada a 
quantia de R$63.600,00 (Sessenta e três mil e seiscentos reais), para o Curso Suporte 
Avançado de Vida Cardiovascular (SAVC). O pagamento será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, por ordem bancária, sendo 50% (cinquenta por cento) do valor global 
na assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento)  à serem pagos após a conclusão 
do serviço, em até 05 dias a contar da data de emissão da nota fiscal. 
 
Parágrafo Primeiro: O valor previamente acordado não sofrerá alterações em caso de 
não comparecimento de um ou mais alunos ao curso; dessa forma, a ausência de alunos 
mantem o compromisso da Contratante a quitar todas as parcelas, em seus valores 
integrais, sem qualquer abatimento no valor pactuado. 

Parágrafo Segundo: O inadimplemento de qualquer parcela devida pela Contratante à 
Contratada, em prazo superior a 05 (cinco) dias úteis, ensejará a resolução imediata do 
Contrato, com vencimento antecipado de todo o débito, que será corrigido 
monetariamente pelo índice constante da Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) e acrescido de multa no importe de 10% (dez por cento). 

Parágrafo Terceiro: O pagamento só poderá ser realizado via quitação do boleto gerado 
e enviado. Não será aceito pagamento via transferência bancária. O não pagamento do 
boleto na data acordada no presente contrato ensejará multa e juros conforme previsto no 
Parágrafo Terceiro da presente cláusula e o débito poderá ser encaminhado para inclusão 
junto ao Serasa, ou protestado.  

Parágrafo Quarto: Serão emitidas duas notas fiscais referente ao presente Contrato, 
sendo uma de produto (visto que o curso contratado possui material didático) e outra de 
serviço.  

(v) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada se obriga a: 

(a)   prestar os serviços objeto do presente contrato com obediência aos padrões 
técnicos e de qualidade, apresentando profissionais capacitados para executar o 
treinamento objeto do Contrato; 

(b)  disponibilizar os equipamentos (manequins, desfibriladores, dentre outros) para 
ser ministrado o treinamento objeto do presente Contrato;  

(c)  fornecer um manual dos cursos, para cada um dos participantes; 

(d)  fornecer certificação TERZIUS para todos os alunos aprovados nas provas prática 
e teórica, cumulativamente; 

(e)  fornecer declaração de comparecimento para todos os alunos presentes; 

(f) disponibilizar o espaço na cidade de Campinas (SP) para ser ministrado o 
treinamento objeto do presente Contrato. 
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(g)  fornecer lanche, no dia designado para o treinamento objeto do Contrato, aos 
alunos designados pela Contratante, que participarão do treinamento; 

(vi) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante se obriga a: 

(a)  realizar o pagamento devido à Contratada no prazo ajustado no presente 
Contrato; 

(b)  garantir o comparecimento de todos os alunos no local e horário pré-definidos 
para a realização do curso; 

Parágrafo Primeiro: O curso somente será confirmado após a confirmação bancária de 
quitação do boleto enviado pela Contratada. 

Parágrafo Segundo: Caso a Contratante descumpra com alguma de suas obrigações 
relacionadas à execução dos cursos, a Contratada fica desde já autorizada a executar as 
contratações dos serviços e repassar integralmente os valores gastos para que a 
Contratante pague.   

 
(vii) DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As partes estão cientes de que a lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de dados 
(“LGPD”) entrou em vigor em 18/09/2020, e por esta razão este Contrato deve estar 
adequado a esta legislação. Aplica-se ao Contrato as definições previstas no Art. 5º da 
LGPD. 

Parágrafo Primeiro: Considerando que compete a Contratante as decisões referentes 
ao tratamento dos dados pessoais a que se referem este Contrato, esta figura como 
CONTROLADOR dos dados. A Contratada, por outro lado, trata os dados pessoais em 
nome da Contratante e por essa razão figura como OPERADORA dos dados. 

Parágrafo Segundo: A Contratante deverá fornecer os dados necessários para a 
execução do presente Contrato, sendo eles:  

(a) Nome completo, CPF, e-mail, telefone e endereço completo de todos os 
profissionais que tenham relação com o presente Contrato, para efetivação da 
inscrição no curso, bem como emissão de carteirinhas, certificados e declarações 
de comparecimento; 

(b) Os profissionais a que se refere o Contrato, deverão, posteriormente, anexar na 
área do aluno um documento que comprove o período em que se encontra 
matriculado na faculdade ou que comprove sua formação. 

Parágrafo Terceiro: A Contratada se compromete a manter a segurança dos dados 
pessoais objeto deste Contrato, adotando medidas técnicas e organizacionais cabíveis (o 
que incluí, mas não se limita a: guia de boas práticas e política de segurança da 
informação) para a proteção dos dados pessoais contra violação de privacidade, 
confidencialidade, integridade e disponibilidade, tais como tratamento não autorizado ou 
ilegal, contra perda acidental, destruição ou danos aos dados pessoais.  

1Doc:  Proc. Administrativo 777/2024  |  Anexo: emissao_E4FEAE01FBF3CC6E7D3399F8_memorando_15_13_149_2024_assinado.pdf (49/64)        319/474



 4 

Parágrafo Quarto: A Contratada se compromete a informar a Contratante, no prazo 
de até 48 (quarenta e oito) horas, sempre que tenha motivos razoáveis para acreditar que 
houve qualquer incidente de segurança, nos termos do art. 48 da LGPD. 

Parágrafo Quinto: Considerando que o curso a que se refere o presente Contrato tem 
chancela internacional, os dados pessoais objeto do Contrato poderá ser transferido 
internacionalmente, desde que se faça necessário para a execução do Contrato.  

Parágrafo Sexto: Considerando que a Contratada figura como Operadora dos dados 
pessoais, qualquer solicitação porventura realizada pelo titular dos dados à Contratada 
em razão do tratamento de dados objeto do Contrato, caberá a Contratada informar, no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da solicitação, à Contratada sobre 
referida solicitação para que esta possa responder ao titular dentro do prazo legal. 

Parágrafo Sétimo: Mediante o encerramento do Contrato, a Contratada cessará o 
tratamento dos dados pessoais e se, especificamente solicitado pela Contratante, 
destruirá ou os tornará anônimos de forma permanente, exceto quando requerido de outra 
forma pela legislação aplicável. 

Parágrafo Oitavo: O(a) Encarregado(a) de Dados nomeado pela Contratante é ERICA 
DA ROCHA PINHEIRO e poderá ser contactado(a) pelo e-mail saude@cajati.sp.gov.br  
. Já o(a) Encarregado(a) de Dados nomeado pela Contratada é Carolina Tavares e poderá 
ser contactado(a) pelo e-mail: compliance@curem.com.br.  

(viii) HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

O presente Contrato se extinguirá em virtude: 

 
Parágrafo Primeiro: do término do seu prazo de vigência, previsto na Cláusula 7.1; 
Parágrafo Segundo: de resolução por descumprimento contratual ou de lei; 
Parágrafo Terceiro: de resilição bilateral (distrato). 

Parágrafo Quarto: Na hipótese prevista no inciso 0, este Contrato se extinguirá de pleno 
direito a partir do término do prazo de vigência.  
Parágrafo Quinto: Na hipótese prevista no inciso (ii), a resolução de pleno direito se 
configurará nas hipóteses de descumprimento de cláusula contratual ou de obrigação legal 
ou regulamentar que prejudique ou inviabilize a execução plena deste Contrato, Na 
hipótese de resolução por descumprimento de obrigação legal ou contratual, deverá ser 
realizada notificação judicial ou extrajudicial com prazo razoável para cumprimento da 
obrigação pela Parte infratora, sob pena de resolução de pleno direito deste Contrato. 
Parágrafo Sexto: Na hipótese prevista no inciso (iii), o distrato deverá ser 
necessariamente formalizado em Termo de Encerramento Contratual, do qual constarão 
as quitações pertinentes.  
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(ix) DISPOSIÇÕES FINAIS  

Parágrafo Primeiro: A Contratada não se responsabiliza, em qualquer hipótese, pela 
atuação ou intervenção realizada por pessoas integrantes do quadro profissional da 
Contratante durante eventuais situações de urgência e emergência; 

Parágrafo Segundo: As Partes declaram, para todos os fins, que a prestação comercial 
dar-se-á por pessoa jurídica, de forma impessoal e sem subordinação, ficando afastada 
qualquer possibilidade de vínculo empregatício. 

Parágrafo Terceiro: A tolerância a qualquer descumprimento das obrigações ajustadas 
no presente Contrato não opera novação, significando, apenas, mera liberalidade da 
Contratada. 

Parágrafo Quarto: Qualquer modificação das disposições previstas neste Contrato 
somente poderá ser realizada por escrito, mediante termo aditivo assinado por ambas as 
partes. 

Parágrafo Quinto: As partes declaram estar cientes de todos os termos do presente 
contrato, sendo certo que foram suficientemente assessoradas por seus advogados, 
inexistindo qualquer situação de vulnerabilidade entre elas. 

(x) FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte (MG), como o único competente 
para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da execução ou interpretação do presente 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias, 
de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

Campinas, 17 de Setembro de 2024 

 
 
 

 
Contratante 

 
 
 

TERTIUS – INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS E CURSOS EM 
SAUDE CAMPINAS LTDA

Testemunha 1 
Nome: 
CPF: 
Assinatura 
 
Testemunha 2 
Nome: 

CPF: 
Assinatura 
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                                                    PROPOSTA COMERCIAL 
                                                  SECRETARIA DE SAÚDE DE CAJATI 

ACLS - Advanced Cardiovascular Life Support 
 

 
                                   
 

    
    Inside Sales: Joyce Franco / Telefone: (19) 98304-7121 / E-mail:joyce.franco@terzius.com.br 
    

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ACLS: 

Curso avançado e destinado a ajudar os profissionais a aperfeiçoar suas habilidades no reconhecimento e na 
intervenção em caso de parada cardiorrespiratória (PCR), pós-PCR, arritmias, AVC e síndromes coronárias agudas. Se 
baseia no treinamento por simulações de casos práticos. 

TEMAS ABORDADOS: 

• Reconhecimento e tratamento precoce de parada cardiorrespiratória; 

• Reconhecimento e tratamento precoce de condições de iminência de parada cardíaca, como bradicardia sintomática 

e taquiarritmias;  
• Manejo de via aérea no contexto da PCR; 

• Farmacologia relacionada; 

• Síndrome Coronariana Aguda e AVC; 
• Comunicação eficiente no papel de membro ou líder de um time de ressuscitação; 

• Discussão sobre como o uso de um time de resposta rápida ou equipe de emergência médica pode melhorar a 

evolução dos pacientes. 

   

INFORMAÇÕES GERAIS: 

• Carga horária; 16 horas / Sala de aula com carteiras (1 sala para cada 08 alunos) / Salas de 
simulação / Instalações para coffee break / Livro didático; 

• Local de responsabilidade do contratante / Os equipamentos poderão ser entregues em até 48 
horas que atecede a data de execução do curso, ficando sob responsabilidade do contratante a 
recepção, armazenamento e zelo. Os mesmos serão retirados em até 48 horas após a finalização 
do evento pela equipe de logistica da Terzius; 

• O curso inclui avaliação teórica e prática dos alunos, deste modo, os alunos receberão certificado 
de acordo com os seguintes critérios: 
o Alunos reprovados: Declaração de Participação emitido pela TERZIUS; 
o Alunos aprovados: Certificado emitido pela AHA; 
o Certificado de Aprovação AHA tem validade de 02 (anos) a contar da data de sua emissão. 

 
 

  VALOR DA PROPOSTA: 
• Valor por aluno:R$1.590,00 

• Valor total da proposta: R$ 63.600,00 (40 alunos) 
• Condição de pagamento acordado: À definir 
• Emissão do faturamento: À definir 

 

Clicksign a388f340-3e52-4a4b-b8c6-aa227c7aef46
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Hash do documento original (SHA256): 8839f899b50c5c98f0aea8ad58d5c4ed790412059c0a2534c89f1a36702b83a2

Assinaturas

Faculdade Terzius

CPF: 078.719.126-40

Assinou como contratada em 18 set 2024 às 16:37:07

Log

18 set 2024, 16:00:49 Operador com email emilly.maschio@terzius.com.br na Conta 4f59e6a9-e47b-4fc2-b4f8-

843fdb736283 criou este documento número a388f340-3e52-4a4b-b8c6-aa227c7aef46. Data

limite para assinatura do documento: 20 de setembro de 2024 (15:56). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

18 set 2024, 16:00:50 Operador com email emilly.maschio@terzius.com.br na Conta 4f59e6a9-e47b-4fc2-b4f8-

843fdb736283 adicionou à Lista de Assinatura:

helcio.neto@curem.com.br para assinar como contratada, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Faculdade Terzius.

18 set 2024, 16:37:07 Faculdade Terzius assinou como contratada. Pontos de autenticação: Token via E-mail

helcio.neto@curem.com.br. CPF informado: 078.719.126-40. IP: 179.126.35.90. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -19.890176 e longitude -43.9451648. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.995.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 set 2024, 16:37:07 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

a388f340-3e52-4a4b-b8c6-aa227c7aef46.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº a388f340-3e52-4a4b-b8c6-aa227c7aef46, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 18 de setembro de 2024. Versão v1.41.0.

a388f340-3e52-4a4b-b8c6-aa227c7aef46 Página 1 de 1 do Log
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RES: ORÇAMENTO PARA REPARO DE AUTOCLAVE - SECRETARIA E SAÚDE DE CAJATI-SP
De <fernanda@workandlife.com.br>

Para 'Pablo Rogério Cugler de Lima' <saude@cajati.sp.gov.br>

Cópia <jessica@workandlife.com.br>, <gustavo@workandlife.com.br>, <bruno@workandlife.com.br>

Data 12/09/2024 15:58

 CARTA DE EXCLUSIVIDADE ORTOSINTESE - VENC. 04-02-2025.pdf(~192 KB)  CARTA DE EXCLUSIVIDADE MICROMED - VENC. 31-12-24.pdf(~421 KB)

 CARTA EXCLUSIVIDADE KTK - VENC. 31-12-24.pdf(~689 KB)  CARTA DE APRESENTAÇÃO - WORK AND LIFE.pdf(~606 KB)

 PROPOSTA DE ORÇAMENTO Nº 336 - PREFEITURA DE CAJATI.pdf(~73 KB)

Prezado, boa tarde!

Segue em anexo o orçamento referente à guarnição e hora técnica. Assim como as cartas de exclusividade (ORTOSINTESE, KTK E MICROMED) e apresentação.

Fico à disposição para esclarecer qualquer dúvida.

Atenciosamente,

 

 

Fernanda Sousa

Administração Técnica/Comercial

(11) 4220-6060 – Ramal – 206

(11) 94536-8581 – WhatApp 

 

 

  "Comprometida em SERVIR profissionais e empresas na área da saúde"

 

 

 

 

 

 

De: Pablo Rogério Cugler de Lima <saude@cajati.sp.gov.br>

Enviada em: quarta-feira, 11 de setembro de 2024 13:56

Para: fernanda@workandlife.com.br

Assunto: ORÇAMENTO PARA REPARO DE AUTOCLAVE - SECRETARIA E SAÚDE DE CAJATI-SP

Prioridade: Alta

 

Prezada Fernanda,

Considerando conversas anteriores por telefone. Solicito por gentileza se poderia nos auxiliar com orçamento para reparos na nossa autoclave da

marca Ortosintese, modelo: AC96. Atualmente esta com a borracha deteriorada precisando ser substituída, também há necessidade de calibração.

O equipamento encontra-se instalado na UPA do município.

Atenciosamente,

--

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde

Telefone: (13) 3854-8500, Ramal (2006)

Roundcube Webmail :: RES: ORÇAMENTO PARA REPARO DE AUTOCLAVE - SECRETARIA E... https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=14260&_mbox=INBOX&_action=prin...

1 of 1 16/09/2024, 13:53
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DOCUMENTOS E ORÇAMENTO

De <fernanda@workandlife.com.br>

Para 'Pablo Rogério Cugler de Lima' <saude@cajati.sp.gov.br>

Cópia <jessica@workandlife.com.br>, <gustavo@workandlife.com.br>, <bruno@workandlife.com.br>

Data 16/09/2024 08:58

 nfs_ver150.4125557003272946.pdf(~48 KB)  nfs_ver150.7784998095674507.pdf(~48 KB)  nfs_ver150.06261081071142982.pdf(~48 KB)

 nfs_ver150.14411262005690217.pdf(~47 KB)  CND FALENCIA - VENC. 09-10-24.pdf(~42 KB)  FGTS - CRF - VENC. 25-09-24.pdf(~98 KB)

 CNPJ.pdf(~113 KB)  CONTRATO SOCIAL.pdf(~1,4 MB)  PROPOSTA DE ORÇAMENTO Nº 336 - PREFEITURA DE CAJATI.pdf(~73 KB)

Prezado, bom dia! Tudo bem?

 

Segue em anexo os documentos solicitados e orçamento.

 

Qualquer dúvida, estou à disposição.

 

Atenciosamente,

 

 

Fernanda Sousa

Administração Técnica/Comercial

(11) 4220-6060 – Ramal – 206

(11) 94536-8581 – WhatApp 

 

 

  “Comprometida em SERVIR profissionais e empresas na área da saúde”
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Re: DOCUMENTOS PROPOSTA ACLS PREFEITURA CAJATI

De Gustavo Andrade Soares <gustavo.soares@terzius.com.br>

Para saude@cajati.sp.gov.br <saude@cajati.sp.gov.br>

Data 18/09/2024 16:39

 30 - CONTRATO AHA - TRADUÇÃO JURAMENTADA 2023 - 2026 1.pdf(~418 KB)  29 - CONTRATO AHA - INGLÊS 2023 - 2026 1.pdf(~783 KB)

 ACLS CAJATI 40 ALUNOS.pdf(~178 KB)  anexo_proposta (1) - Clicksign.pdf(~602 KB)

Re�ficando com os documentos e assinaturas faltantes em anexo. 

Desde já, a disposição

From: Gustavo Andrade Soares

Sent: Tuesday, September 17, 2024 5:02 PM

To: saude@caja�.sp.gov.br <saude@caja�.sp.gov.br>

Subject: DOCUMENTOS PROPOSTA ACLS PREFEITURA CAJATI

 

Boa tarde, tudo bem?

Em anexo estão todos os documentos solicitados para prosseguimento na realização do curso ACLS (Advanced Cardiovascular Life Support) para a

Prefeitura de Caja�. 

A disposição

Roundcube Webmail :: Re: DOCUMENTOS PROPOSTA ACLS PREFEITURA CAJATI https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=14362&_mbox=INBOX&_action=prin...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA
CNPJ: 18.029.867/0001-35 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:20:44 do dia 17/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/03/2025.
Código de controle da certidão: F691.1C85.7B2C.DEFF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RECEBEMOS DE TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES
DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 06/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 DESTINATÁRIO: IRIA
BEATRIZ PERES RIBEIRO - AVENIDA LEAO XILL, 1706 - APARTAMENTO 905 RIBEIRANIA Ribeirao Preto-SP

NF-e
Nº 15.598
Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA

Rua Professor Moacyr Santos de Campos, 471
Jardim do Lago Continuacao - 13051-094
Campinas - SP Fone: (19) 3238-7826

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 15.598
Série 1

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3524 0909 4577 8800 0134 5500 1000 0155 9817 5588 5749

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de Terceiros
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135241980335332  -  06/09/2024 14:54:33
INSCRIÇÃO ESTADUAL

795.894.473.117
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

09.457.788/0001-34
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRIA BEATRIZ PERES RIBEIRO
CNPJ / CPF

443.702.338-28
DATA DA EMISSÃO

06/09/2024
ENDEREÇO

AVENIDA LEAO XILL, 1706 - APARTAMENTO 905
BAIRRO / DISTRITO

RIBEIRANIA
CEP

14096-190
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

06/09/2024
MUNICÍPIO

Ribeirao Preto
UF

SP
FONE / FAX

(16) 99600-7274
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

14:54:31
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL
B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

04-2212 LIVRO ACLS - Advanced Cardiovascular Life Support 49019900 241 5102 UN 1 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Aliquota 0%: Descricao da base legal: Aliquota zero de PIS e COFINS para venda no mercado
interno, para livros definidos no art. 2o da lei no 10.753/2003, conforme inciso VI do Art. 28 da
10.865/2004./ppTotal aproximado de tributos: Federal - R$ 134.50 (13,45%); Estadual - R$ 180.00 (18%); .
Fonte/ppIBPT. Imune de impostos conforme Artigo 150 inciso VI letra D da Constituicao Federal e
nao/ppincidencia do ICMS conforme Artigo 7 inciso XIII do RICMS/SP.; Produto destinado a Consumidor Final.;

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 06/09/2024 as 14:54:35 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2024, www.omie.com.br
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RECEBEMOS DE TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES
DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 06/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 DESTINATÁRIO: ANNA
JULIA MARTINS DOS SANTOS SOUZA - RUA JOAO GOETZ, 163 - TORRE 02 APTO 503 VILA GUAIRA Presidente Prudente-SP

NF-e
Nº 15.597
Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA

Rua Professor Moacyr Santos de Campos, 471
Jardim do Lago Continuacao - 13051-094
Campinas - SP Fone: (19) 3238-7826

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 15.597
Série 1

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3524 0909 4577 8800 0134 5500 1000 0155 9715 7288 3391

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de Terceiros
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135241980329494  -  06/09/2024 14:53:55
INSCRIÇÃO ESTADUAL

795.894.473.117
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

09.457.788/0001-34
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

ANNA JULIA MARTINS DOS SANTOS SOUZA
CNPJ / CPF

475.566.498-57
DATA DA EMISSÃO

06/09/2024
ENDEREÇO

RUA JOAO GOETZ, 163 - TORRE 02 APTO 503
BAIRRO / DISTRITO

VILA GUAIRA
CEP

19061-460
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

06/09/2024
MUNICÍPIO

Presidente Prudente
UF

SP
FONE / FAX

(18) 99743-1001
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

14:53:53
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL
B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

04-2212 LIVRO ACLS - Advanced Cardiovascular Life Support 49019900 241 5102 UN 1 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Aliquota 0%: Descricao da base legal: Aliquota zero de PIS e COFINS para venda no mercado
interno, para livros definidos no art. 2o da lei no 10.753/2003, conforme inciso VI do Art. 28 da
10.865/2004./ppTotal aproximado de tributos: Federal - R$ 134.50 (13,45%); Estadual - R$ 180.00 (18%); .
Fonte/ppIBPT. Imune de impostos conforme Artigo 150 inciso VI letra D da Constituicao Federal e
nao/ppincidencia do ICMS conforme Artigo 7 inciso XIII do RICMS/SP.; Produto destinado a Consumidor Final.;

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 06/09/2024 as 14:53:57 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2024, www.omie.com.br
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RECEBEMOS DE TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES
DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 26/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 DESTINATÁRIO: NATASCHA
MACHADO CORDEIRO - AVENIDA LEAO XIII, 1706 - APTO 905 RIBEIRANIA Ribeirao Preto-SP

NF-e
Nº 15.470
Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA

Rua Professor Moacyr Santos de Campos, 471
Jardim do Lago Continuacao - 13051-094
Campinas - SP Fone: (19) 3238-7826

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 15.470
Série 1

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3524 0809 4577 8800 0134 5500 1000 0154 7014 9532 5501

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de Terceiros
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135241863550224  -  26/08/2024 10:15:25
INSCRIÇÃO ESTADUAL

795.894.473.117
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

09.457.788/0001-34
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

NATASCHA MACHADO CORDEIRO
CNPJ / CPF

064.579.301-90
DATA DA EMISSÃO

26/08/2024
ENDEREÇO

AVENIDA LEAO XIII, 1706 - APTO 905
BAIRRO / DISTRITO

RIBEIRANIA
CEP

14096-190
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

26/08/2024
MUNICÍPIO

Ribeirao Preto
UF

SP
FONE / FAX

(63) 99988-1906
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

10:15:18
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL
B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

04-2212 LIVRO ACLS - Advanced Cardiovascular Life Support 49019900 241 5102 UN 1 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Aliquota 0%: Descricao da base legal: Aliquota zero de PIS e COFINS para venda no mercado
interno, para livros definidos no art. 2o da lei no 10.753/2003, conforme inciso VI do Art. 28 da
10.865/2004./ppTotal aproximado de tributos: Federal - R$ 134.50 (13,45%); Estadual - R$ 180.00 (18%); .
Fonte/ppIBPT. Imune de impostos conforme Artigo 150 inciso VI letra D da Constituicao Federal e
nao/ppincidencia do ICMS conforme Artigo 7 inciso XIII do RICMS/SP.; Produto destinado a Consumidor Final.;

RESERVADO AO FISCO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE CAMPINAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00040968
Data e Hora de Emissão

06/09/2024 15:45:24
Código de Verificação

75c5ce57

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINAS
LTDA

CPF/CNPJ: 09.457.788/0001-34 Inscrição Municipal: 00134006-9

Endereço: RUA PROFESSOR MOACYR SANTOS DE CAMPOS, Nº000471 - BAIRRO JARDIM DO
LAGO CONTINUACAO - CEP:13051-094

Município: CAMPINAS UF: SP Telefone: (19)
32387826

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: IRIA BEATRIZ PERES RIBEIRO
CPF/CNPJ: 443.702.338-28 Inscrição Municipal: 00000000-0
Endereço: AVENIDA LEAO XILL, Nº1706 - APARTAMENTO 905 - RIBEIRANIA - CEP:14096-190
Município: RIBEIRAO PRETO UF: SP E-mail: iria.bpribeiro@hotmail.com Telefone: () 96007274

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: ACLS - ADVANCED CARDIOVASCULAR LIFE SUPPORT - RIBEIRAO PRETO - SP - 26 E 27 DE OUTUBRO DE
2024

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM CURSO MINISTRADO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 79,36 (13,45%) 1 590,00 590,00

    

 

Descrição do serviço prestado conforme CNAE informada pelo prestador de serviço,
a qual define o valor do ISSQN devido: CNAE 8541-4/00-00 - Educacao profissional de
nivel médio tecnico (ensi.

   

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

PIS (0,0000%): 
R$ 0,00

COFINS (0,0000%): 
R$ 0,00

INSS (0,0000%): 
R$ 0,00

IR (0,0000%): 
R$ 0,00

CSLL (0,0000%): 
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 590,00

Deduções Base Cálculo ISSQN:
R$ 0,00

Base de Cálculo ISSQN:
R$ 590,00

Alíquota ISSQN:
3,00%

Alíquota Efetiva ISSQN:
3,00%

ISSQN Devido:
R$ 17,70

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência da Nota Fiscal: 09/2024 Local da Prestação do Serviço: CAMPINAS/SP
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL
RPS 31002 SÉRIE 99, convertido em NFSe em 06/09/2024
Data de vencimento do ISSQN referente a esta NFSe: 10/10/2024
CNAE: 8541-4/00-00
Descrição da Atividade: EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL MÉDIO TECNICO (ENSI
Serviço: 0801 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE CAMPINAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00040969
Data e Hora de Emissão

06/09/2024 15:45:34
Código de Verificação

18d248c2

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINAS
LTDA

CPF/CNPJ: 09.457.788/0001-34 Inscrição Municipal: 00134006-9

Endereço: RUA PROFESSOR MOACYR SANTOS DE CAMPOS, Nº000471 - BAIRRO JARDIM DO
LAGO CONTINUACAO - CEP:13051-094

Município: CAMPINAS UF: SP Telefone: (19)
32387826

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: ANNA JULIA MARTINS DOS SANTOS SOUZA
CPF/CNPJ: 475.566.498-57 Inscrição Municipal: 00000000-0
Endereço: RUA JOAO GOETZ, Nº163 - TORRE 02 APTO 503 - VILA GUAIRA - CEP:19061-460
Município: PRESIDENTE PRUDENTE UF: SP E-mail: martinsannaj@gmail.com Telefone: () 97431001

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: ACLS - ADVANCED CARDIOVASCULAR LIFE SUPPORT - PRESIDENTE PRUDENTE - SP - 6 E 7 DE OUTUBRO DE
2024

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM CURSO MINISTRADO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 79,36 (13,45%) 1 590,00 590,00

    

 

Descrição do serviço prestado conforme CNAE informada pelo prestador de serviço,
a qual define o valor do ISSQN devido: CNAE 8541-4/00-00 - Educacao profissional de
nivel médio tecnico (ensi.

   

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

PIS (0,0000%): 
R$ 0,00

COFINS (0,0000%): 
R$ 0,00

INSS (0,0000%): 
R$ 0,00

IR (0,0000%): 
R$ 0,00

CSLL (0,0000%): 
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 590,00

Deduções Base Cálculo ISSQN:
R$ 0,00

Base de Cálculo ISSQN:
R$ 590,00

Alíquota ISSQN:
3,00%

Alíquota Efetiva ISSQN:
3,00%

ISSQN Devido:
R$ 17,70

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência da Nota Fiscal: 09/2024 Local da Prestação do Serviço: CAMPINAS/SP
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL
RPS 31003 SÉRIE 99, convertido em NFSe em 06/09/2024
Data de vencimento do ISSQN referente a esta NFSe: 10/10/2024
CNAE: 8541-4/00-00
Descrição da Atividade: EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL MÉDIO TECNICO (ENSI
Serviço: 0801 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE CAMPINAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00040875
Data e Hora de Emissão

30/08/2024 12:46:00
Código de Verificação

d5e93f0c

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINAS
LTDA

CPF/CNPJ: 09.457.788/0001-34 Inscrição Municipal: 00134006-9

Endereço: RUA PROFESSOR MOACYR SANTOS DE CAMPOS, Nº000471 - BAIRRO JARDIM DO
LAGO CONTINUACAO - CEP:13051-094

Município: CAMPINAS UF: SP Telefone: (19)
32387826

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: NATASCHA MACHADO CORDEIRO
CPF/CNPJ: 064.579.301-90 Inscrição Municipal: 00000000-0
Endereço: AVENIDA LEAO XIII, Nº1706 - APTO 905 - RIBEIRANIA - CEP:14096-190
Município: RIBEIRAO PRETO UF: SP E-mail: nataschamachadoc@gmail.com Telefone: () 99881906

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: ACLS - ADVANCED CARDIOVASCULAR LIFE SUPPORT - RIBEIRAO PRETO - SP - 26 E 27 DE OUTUBRO DE
2024

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM CURSO MINISTRADO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 79,36 (13,45%) 1 590,00 590,00

    

 

Descrição do serviço prestado conforme CNAE informada pelo prestador de serviço,
a qual define o valor do ISSQN devido: CNAE 8541-4/00-00 - Educacao profissional de
nivel médio tecnico (ensi.

   

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

PIS (0,0000%): 
R$ 0,00

COFINS (0,0000%): 
R$ 0,00

INSS (0,0000%): 
R$ 0,00

IR (0,0000%): 
R$ 0,00

CSLL (0,0000%): 
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 590,00

Nota Fiscal Paga em 09/09/2024 com a Guia 3437514

Deduções Base Cálculo ISSQN:
R$ 0,00

Base de Cálculo ISSQN:
R$ 590,00

Alíquota ISSQN:
3,00%

Alíquota Efetiva ISSQN:
3,00%

ISSQN Devido:
R$ 17,70

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência da Nota Fiscal: 08/2024 Local da Prestação do Serviço: CAMPINAS/SP
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL
RPS 30909 SÉRIE 99, convertido em NFSe em 30/08/2024
Data de vencimento do ISSQN referente a esta NFSe: 10/09/2024
CNAE: 8541-4/00-00
Descrição da Atividade: EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL MÉDIO TECNICO (ENSI
Serviço: 0801 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e s
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Assinado digitalmente por MARIA
CARMEN AMARANTE
BOTELHO
Papel: Parte
(CPF 396.154.646-00)
Data: 19/09/2024 15:57:37 -03:00
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Memorando 15- 13.149/2024

De: Pablo L. - SMS-DGS-DAIS

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/09/2024 às 09:02:01

Setores envolvidos:

SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DPA, SMS-DGS-DAIS, DTPA

SOLICITAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO ACLS

 

Prezados,

encaminho os seguintes documentos para fundamentação da inexigibilidade de concorrência em conformidade com
item III, alínea f. do Art. 74 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021.

Caso haja necessidade de documentos adicionais, farei a juntada em despacho futuro.

Atenciosamente,

_

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde

Anexos:
10_CND_ESTADUAL_08_10_2024.pdf
11_CND_MUNICIPAL_18_09_2024.pdf
12_CND_FEDERAL_12_10_2024_1.pdf
13_CND_TRABALHISTA_07_10_2024.pdf
14_CND_FALENCIA_E_CONCORDATA_10_10_2024.pdf
15_FGTS_22_09_2024.pdf
17_SICAF_18_09_2024.pdf
1_CNPJ.pdf
29_CONTRATO_AHA_INGLES_2023_2026_1.pdf
30_CONTRATO_AHA_TRADUCAO_JURAMENTADA_2023_2026_1.pdf
3_CONTRATO_SOCIAL.pdf
4_8a_ALTERACAO_CONTRATUAL_CUREM_1.pdf
ACLS_CAJATI_40_ALUNOS(1).pdf
ACLS_CAJATI_40_ALUNOS.pdf
anexo_proposta_1_Clicksign.pdf
capa_do_email_1.pdf
capa_do_email_2.pdf
capa_do_email_3.pdf
CND_UNIAO.pdf
DANFE_ACLS_A.pdf
DANFE_ACLS_B.pdf
DANFE_ACLS_C.pdf
NFS_ACLS_A.pdf
NFS_ACLS_B.pdf
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NFS_ACLS_C.pdf
NFS_ACLS_CRICO_02_2024.pdf
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
10/07/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
08/10/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002500869.00-
19 CNPJ/CPF: 18.029.867/0001-35 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA DOS PAMPAS NÚMERO: 332

COMPLEMENTO: BAIRRO: PRADO CEP: 30411030

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000780013817

10/07/2024, 13:13 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 18.029.867/0001-35

Certidão nº: 25129629/2024

Expedição: 10/04/2024, às 18:00:45

Validade: 07/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.029.867/0001-35,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA
CNPJ: 18.029.867/0001-35

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 10 de Julho de 2024 às 13:16

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2407-1013-1657-0663-7438

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 10 de Julho de 2024 às 13:16
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.029.867/0001-35 DUNS®: 93*****20
Razão Social: CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA
Nome Fantasia: CENTRO DE TREINAMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/12/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/12/2024 Automática
FGTS 22/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 25/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/10/2024
Receita Municipal Validade: 18/09/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/09/2024 16:40 de
CPF: 078.XXX.XXX-40      Nome: HELCIO LEVINDO COELHO NETO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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A abaixo assinada, Tradutora Pública e Intérprete Comercial, em exercício nesta cidade 
de Belo Horizonte, nomeada nos termos da lei para o inglês e português, pela Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG, sob o número 874, certifica que lhe 
foi apresentado documento exarado em língua inglesa a ser traduzido para o vernáculo, 
o que cumpre em razão de seu ofício na forma abaixo. -------------------------------------------
O DOCUMENTO A MIM APRESENTADO ERA UM CONTRATO DE TREINAMENTO. 
LIA-SE.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Contrato de Treinamento Internacional. 
Informações da Sociedade:- 

Centro de Treinamento Internacional (“ITC”): CUREM CENTRO DE TREINAMENTO EM URGENCIA E 
EMERGENCIA E EDITORA LTDA 

Endereço: Rua dos Pampas, 332, Bairro Prado, Belo Horizonte, 
Minas Gerais, 30411-030, Brasil 

Forma de Organização: Fins Lucrativos/Sociedade por Parceria 
O presente Contrato é celebrado entre American Heart Association, Inc. (“AHA”), uma 
sociedade sem fins lucrativos, com sede social em 7272 Greenville Avenue, Dallas, 
Texas, 75231-4596, e ITC. EM CONSIDERAÇÃO às promessas mútuas aqui contidas, 
as partes avençam o seguinte: 
1. Do Prazo: Data de Início: 16 de novembro de 2023. Data de Término: 16 de novembro 
de 2026. O presente Contrato permanecerá vigente por um prazo de 3 (três) anos 
corridos. Pode ser renovado por 1 (um) ano adicional mediante emissão de carta pela 
AHA. 
2. Dos Cursos ECC AHA para serem lecionados por ITC: 

Suporte Básico de Vida Suporte avançado de vida em cardiologia Suporte avançado de vida em pediatria 
Curso(s) de Prestador(a) Curso(s) de Prestador(a) Curso(s) de Prestador(a) 
Curso(s) de Instrutor(a) Curso(s) de Instrutor(a) Curso(s) de Instrutor(a) 

3. Do Território Geográfico: Brasil. 
4. Do Seguro: USD 141.277,53. 
A ITC obterá e manterá às suas custas, a partir da data de início do presente Contrato e 
durante toda a sua vigência, seguro de responsabilidade civil de uma seguradora 
qualificada, conforme estabelecido acima. Esta apólice especificará que ela não poderá 
ser modificada ou cancelada pela seguradora, exceto após notificação por escrito com 
antecedência de 30 (trinta) dias da seguradora. Após a assinatura deste instrumento, a 
ITC fornecerá à AHA um certificado de seguro mostrando a cobertura necessária. 
5. Dos Direitos Autorais: A ITC reconhece e concorda que a AHA ou suas licenciadoras 
detêm ou controlam todos os direitos autorais nos Materiais ECC, e a ITC não poderá 
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copiá-los, ou permitir que outros copiem, distribuí-los, executar ou fazer trabalhos 
similares com base nos Materiais, Cartões de Conclusão de Curso ou Cartões Digitais 
ECC. 
6. Das Marcas: A ITC reconhece os direitos de marca registrada da AHA e a propriedade 
do nome “American Heart Association”, da marca registrada e dos slogans do coração e 
da tocha (doravante “Marcas da AHA”). A ITC não usará nem exibirá as Marcas da AHA 
ou quaisquer marcas semelhantes às Marcas da AHA. A ITC não solicitará nenhum 
registro de marca com relação a quaisquer Marcas da AHA ou quaisquer marcas 
semelhantes às Marcas da AHA. 
7. Do Contrato Integral: O presente instrumento, incluindo os termos e condições 
estabelecidos na Página Dois, contém todo o contrato celebrado entre as partes relativo 
aos direitos concedidos e às obrigações assumidas. 
ASSINADO pelas partes na(s) data(s) disposta(s) abaixo. 

Data: 16 de novembro de 2023. 
American Heart Association, Inc. 

Assinado: [assinatura ilegível]. 
Nome: Chris D’Esposito. 

Cargo: Vice-Presidente Sênior, Negócios 
Internacionais. 

Data: 17 de novembro de 2023. 
International Training Center 
Assinado: [assinatura ilegível]. 

Nome: Hélcio Levindo Coelho Neto. 
Cargo: Presidente 

Contrato de Treinamento Internacional | página 02. 
TERMOS E CONDIÇÕES ADICIONAIS. 
8. Das Definições. a) “Diretrizes do Programa” significa as Diretrizes atuais para 
Reanimação Cardiopulmonar e Cuidados Cardiovasculares de Emergência, Manual de 
Administração do Programa: Diretrizes para Administração e Treinamento do Programa 
(doravante “PAM”) e os Manuais do Instrutor da AHA, conforme possam ser 
periodicamente alterados e/ou complementados pela AHA. 
(b) “Cartões de Conclusão de Curso” ou “Cartões” são definidos como documentos 
disponibilizados ou fornecidos pela AHA e que indicam a conclusão bem-sucedida por 
um(a) aluno(a) de um Curso específico. 
(c) “Curso” ou “Cursos” são definidos como aqueles cursos que seguem os currículos da 
AHA e ensinam cuidados cardiovasculares de emergência de acordo com as Diretrizes 
do Programa. 
(d) “Materiais ECC” são definidos como livros didáticos e materiais sobre cuidados 
cardiovasculares de emergência publicados pela AHA ou suas licenciadoras. 
(e) “Cartões Ditais” (eCards) significa os registros eletrônicos que os Centros de 
Treinamento podem distribuir ou fornecer acesso aos alunos de acordo com as Diretrizes 
do Programa para indicar que o aluno participou ou concluiu com êxito um Curso. 
(f) “Instrutores” são indivíduos que concluíram com êxito o treinamento de Provedor e 
Instrutor autorizado pela AHA e que estão autorizados pela ITC a ministrar cursos de 
Provedora a outros indivíduos. 
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(g) “Locais de Treinamento” são organizações contratadas ou autorizadas pela ITC para 
ministrar Cursos sob os auspícios da ITC. 
9. Função e responsabilidades do ITC: 
(a) A ITC ministrará Cursos apenas dentro do Território Geográfico e concorda em fazê-
lo em conformidade com as Diretrizes do Programa. 
(b) A ITC poderá contratar outras entidades (doravante denominadas “Locais de 
Treinamento”) que concordem em ministrar Cursos sob a direção e orientação da ITC. A 
ITC assume total responsabilidade pelas ações e desempenho dos Locais de 
Treinamento e garantirá que os Locais de Treinamento ensinem em conformidade com 
as Diretrizes do Programa. 
(c) Periodicamente, conforme solicitado pela AHA, a ITC fornecerá à AHA uma lista atual 
e precisa de locais de treinamento, instrutores, o número de alunos ensinados e outras 
informações que possam ser solicitadas pela AHA, mas apenas na medida permitida 
pela lei local e pelos termos de qualquer consentimento aplicável, se necessário.  
(d) A ITC garantirá que cada aluno tenha posse individual de um livro autorizado 
específico do curso antes, durante e após o treinamento. 
(e) A ITC será responsável pela emissão e segurança dos Cartões de Conclusão de 
Curso e Cartões Digitais conforme descrito nas Diretrizes do Programa: (i) A ITC 
estabelecerá um sistema para garantir que os Cartões sejam emitidos apenas para 
Locais de Treinamento autorizados. (ii) A ITC e seus Locais de Treinamento autorizados 
emitirão apenas o Cartão de Conclusão de Curso ou Cartão Digital específico do curso 
apropriado para cada aluno que concluir com êxito o Curso aplicável. . . 
(f) A ITC obterá todas e quaisquer licenças, autorizações ou documentação necessária 
e é a única responsável pelo cumprimento de todas as leis e regulamentos aplicáveis às 
atividades de treinamento conduzidas nos termos do presente instrumento. A ITC obterá 
qualquer consentimento necessário ou apropriado de cada aluno antes de compartilhar 
o nome do aluno e as informações de conclusão do curso com a AHA por meio dos 
sistemas on-line da AHA (cujos sistemas podem incluir armazenamento de dados fora 
do Território da ITC) e somente se o compartilhamento dessas informações for permitido 
nos termos aplicáveis lei. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10. Do Relacionamento das Partes: 
As partes reconhecem e concordam que cada uma é uma entidade independente e, 
como tal, nenhuma das partes pode representar-se como funcionário, preposto ou 
representante da outra; nem poderá incorrer em quaisquer obrigações em nome da outra 
parte. 
11. Da Rescisão: 
(a) O Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, sem justa causa, 
mediante notificação por escrito com 60 (sessenta) dias corridos de antecedência. . . . . 
(b) Qualquer uma das partes poderá rescindir este Contrato se a outra parte violar 
qualquer termo ou condição deste Contrato e não conseguir sanar a violação no prazo 
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de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da notificação por escrito pela parte 
adimplente. O seguinte também constituirá violação ou inadimplência nos termos deste 
Contrato: (i) Deixar de existir ou operar como pessoa jurídica ou de manter um endereço 
comercial; ou (ii) Cessão em benefício dos credores, tornando-se geralmente insolvente, 
sendo colocado em concordata ou apresentação por ou contra uma parte de um pedido 
de falência ou de reorganização de entidade sob qualquer lei de falência ou estatuto 
semelhante. . . . . .  
(c) A AHA poderá rescindir o presente instrumento mediante notificação por escrito se 
determinar, a seu exclusivo critério, que qualquer uma das atividades permitidas ou 
contempladas neste Contrato representa um risco legal ou comercial significativo para a 
AHA. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
(d) Não obstante qualquer disposição em contrário aqui constante, a AHA poderá 
rescindir o presente instrumento se a ITC ou qualquer Local de Treinamento realizar 
Cursos em qualquer país onde o governo dos Estados Unidos ou outra entidade 
governamental (exceto aquelas que sejam contrárias às leis dos Estados Unidos), que 
(i) impõe sanções que impediriam a AHA de realizar Cursos, direta ou indiretamente no 
país ou (ii) para o qual a ITC, o Local de Treinamento ou a AHA devem obter uma licença 
do governo aplicável para realizar Cursos. Se o governo dos Estados Unidos impor 
sanções a qualquer país nomeado no Território Geográfico, a AHA, a seu critério, poderá 
(i) rescindir imediatamente este Contrato em relação a esse país, caso em que a ITC e 
seus Locais de Treinamento cessarão imediatamente a realização de Cursos no país, ou 
(ii) poderá rescindir imediatamente este Contrato em sua totalidade mediante notificação 
por escrito à ITC. . .  
(e) A ITC não distribuirá quaisquer Cartões de Conclusão de Curso da AHA ou Cartões 
Digitais nem se designará, de qualquer maneira ou em qualquer lugar, como um centro 
de treinamento ECC autorizado da AHA após este Contrato ter sido rescindido ou 
expirado. Além de quaisquer recursos legais ou patrimoniais disponíveis à AHA, a ITC 
pagará à AHA 200 (duzentos) dólares norte-americanos como multa por cada Cartão de 
Conclusão de Curso emitido após a rescisão ou expiração deste Contrato. Após a 
rescisão ou expiração deste Contrato, a AHA não terá nenhuma responsabilidade ou 
obrigação para com a ITC, e a ITC não reterá nenhum direito sob este Contrato. . . . . . . 
12. Das Garantias: 
(a) A ITC garante e declara à AHA que a partir da data de vigência e em todos os 
momentos durante a vigência deste Contrato: (i) a ITC, seus agentes, afiliados, 
membros, representantes, distribuidores, contratados e Locais de Treinamento serão em 
conformidade com este Contrato, as disposições da Lei de Práticas de Corrupção no 
Exterior dos EUA e todas as leis e regulamentos aplicáveis dos EUA, locais, estaduais e 
federais, e leis ou regulamentos aplicáveis de quaisquer jurisdições cujas leis possam 
ser aplicadas; (ii) A ITC não é uma empresa de tabaco, nem uma subsidiária ou 
controladora de uma empresa de tabaco, nem recebe receitas de produtos de tabaco. 
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“Subsidiária” e “controladora” são definidas como uma entidade na qual existe uma 
participação acionária, direta ou indireta, de 5% (cinco por cento) ou maior por uma 
empresa de tabaco (b) EXCETO COMO EXPRESSAMENTE ESTABELECIDO NESTE 
CONTRATO, NÃO HÁ GARANTIAS, EXPRESSAS OU IMPLÍCITAS, POR FUNÇÃO DA 
LEI OU DE OUTRA FORMA. 
13. Da Indenização e Responsabilidade. 
(a) A ITC indenizará, defenderá e isentará a AHA, seus diretores, conselheiros, 
funcionários, prepostos, distribuidores, membros, voluntários, sucessores e cessionários 
de e contra todas as ações, processos, demandas, reclamações, perdas, 
responsabilidades, danos ou despesas (incluindo honorários advocatícios razoáveis e 
custos legais) decorrentes de (i) desempenho ou violação de suas obrigações sob este 
Contrato, (ii) atividades operacionais da ITC e/ou distribuição de Cartões de Conclusão 
de Curso, (iii) qualquer violação ou suposta violação de representação ou garantias do 
ITC, (iv) qualquer ato ou omissão da ITC em qualquer país do Território Geográfico, e (v) 
qualquer ato ou omissão de Locais de Treinamento, Instrutores, afiliados, agentes, 
parceiros ou representantes da ITC. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(b) A AHA não será responsável por quaisquer danos indiretos, especiais, 
consequenciais ou incidentais, incluindo lucros cessantes ou qualquer outro tipo de dano, 
mesmo que tenha sido avisada da possibilidade de tal perda ou danos. Em nenhum caso 
a responsabilidade da AHA sob este Contrato excederá USD 1.000. . . . . . . . . . . . . . . . . 
14. Da Força Maior: Nenhuma das partes ficará inadimplente nos termos do presente 
instrumento, se tal resultar, direta ou indiretamente, de incêndio, explosão, greve, 
embargo de frete, vis major, ou de inimigo público, guerra, terrorismo, perturbação civil, 
ato de qualquer governo, de jure ou de fato, ou agência ou funcionário do mesmo, 
escassez de mão de obra, contingências de transporte, clima excepcionalmente severo, 
inadimplência do fabricante ou fornecedor, restrições de quarentena, epidemia ou 
catástrofe. 
15. Das Notificações: Qualquer notificação exigida ou permitida sob este Contrato será 
feita por escrito e será considerada devidamente entregue mediante recebimento efetivo, 
se entregue pessoalmente ou por correio com recibo obtido das partes em seus 
respectivos endereços. 
16. Das Disposições Diversas: 
(a) Este Contrato não pode ser cedido pela ITC sem o consentimento prévio por escrito 
da AHA. 
(b) Nenhuma alteração do presente instrumento será vinculativa ou exequível para 
qualquer uma das partes, a menos que seja feita por escrito e assinada por ambas as 
partes. 
(c) Caso qualquer parte, termo ou disposição deste Contrato seja declarada inválida, nula 
ou inexequível por um tribunal de jurisdição competente, todas as partes, termos e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 C
A

R
M

E
N

 A
M

A
R

A
N

T
E

 B
O

T
E

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

4F
E

-A
E

01
-F

B
F

3-
C

C
6E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

4F
E

-A
E

01
-F

B
F

3-
C

C
6E

1Doc:  Proc. Administrativo 777/2024  |  Anexo: emissao_E4FEAE01FBF3CC6E7D3399F8_memorando_15_13_149_2024_assinado_versaoImpressao.pdf (17/65)        351/474



 

ANA LAURA JUNQUEIRA FONSECA 
TRADUTORA PÚBLICA E INTÉRPRETE COMERCIAL - SWORN TRANSLATOR 

Idiomas: INGLÊS/PORTUGUÊS - ENGLISH/PORTUGUESE / Matrícula JUCEMG N° 874 

Tel: +55 (31)2534-1055 / 3287-1935 - Cel: 9 7113-6800 

analaura@traducaojuramentadabh.com.br -www.traducaojuramentadabh.com.br 

8° Ofício de Notas - Rua Curitiba, 1665 – Lourdes             Jaguarão - 2° Tabelionato de Notas - Rua da Bahia, 1000 – Centro 

6° Ofício de Notas - Praça Milton Campos, 217-Serra      1° Ofício de Notas - Cartório Ferraz - Rua Goiás, 187 – Centro 

9° Ofício de Notas - Rua São Paulo, 1115 – Centro 
 

TRADUÇÃO N°         27982                             LIVRO N°         252                     FOLHA N°     252 a 257                       
TRANSLATION N°                                           BOOK N°                                     PAGE N° 

 

6 

 

 

R
EP

Ú
B

LI
C

A
 F

ED
ER

A
TI

V
A

 D
O

 B
R

A
SI

L 
FE

D
ER

A
TI

V
E 

R
EP

U
B

LI
C

 O
F 

B
R

A
ZI

L 

disposições restantes permanecerão em pleno vigor e efeito, e não deverão ser 
invalidados, prejudicados ou afetados por isso. 
(d) O presente Contrato será regido pelas leis do Estado de Nova York, 
independentemente de seu conflito de disposições legais. Qualquer controvérsia ou 
reclamação, decorrente ou relacionada ao presente instrumento, será resolvida por 
arbitragem em Dallas, Texas, de acordo com as Regras de Arbitragem Internacional da 
Associação Americana de Arbitragem. O idioma da arbitragem será o inglês. Os árbitros 
não terão autoridade para conceder indenizações punitivas e não poderão, em qualquer 
caso, tomar qualquer decisão: decisão ou sentença que não esteja em conformidade 
com os termos e condições deste Contrato. O julgamento de qualquer sentença proferida 
por meio de arbitragem poderá ser proferido em qualquer tribunal com jurisdição. A 
medida cautelar pode ser solicitada em qualquer tribunal de jurisdição competente. 
(e) O presente instrumento contém todo o acordo entre as partes e substitui todas as 
comunicações escritas e orais anteriores. Este Contrato será escrito e regido pelo idioma 
inglês. 
(f) A AHA reserva-se o direito de nomear outras ITCs dentro do Território Geográfico. 
(g) Os parágrafos a seguir e seus subparágrafos sobreviverão à rescisão deste Contrato: 
13 (Indenização e Responsabilidade), 16 (d) e 16 (e). 
[O documento está devidamente rubricado]. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ESTA TRADUÇÃO NÃO IMPLICA JULGAMENTO SOBRE A FORMA, A 
AUTENTICIDADE E/OU CONTEÚDO DO DOCUMENTO TRADUZIDO. ASSIM, 
EXPEÇO A PRESENTE TRADUÇÃO, FEITA NESTA CIDADE DE BELO HORIZONTE, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. EM 
TESTEMUNHO DO QUE FIRMO, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por ANA LAURA 
JUNQUEIRA FONSECA via certificado digital em 
conformidade com o Art. 24 da INSTRUÇÃO NORMATIVA 
DREI N° 72. Para verificar a autenticidade da assinatura 
digital, visite https://validar.iti.gov.br/ e faça o upload desta 
tradução juramentada em formato PDF. 

 ANA LAURA JUNQUEIRA FONSECA has digitally signed this 
document via digital certificate, pursuant to Art. 24 of the 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 72 [DREI NORMATIVE 
INSTRUCTION Nº 72]. To verify the authenticity of this digital 
signature, visit: https://validar.iti.gov.br/  and upload this 
sworn translation in PDF format. 
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oUWVUO�VXPŷUVPYzQ�PVPQ�PYXZPVQU\OUQZSWMTUNOSwQPWU\\UQ�OOl}jj���z�MWUT z̀T z̀̀S�zaVQUQXN_SVTUQNbQZSQlVSOSWSYSQhkjfdezhkxyeQUQSQW�ZX̀SQZU
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RUVOX_XWSQSQVÙX\OVSQ\SaQSQNbQcdefddgcQUTQhijcdjhdhkQZPQ[TlVU\PQRmn[]QRmnopoQq[Qmn̂ [rRstQ[Q[][n̂ [rRstQ[Q[qsupntQvuqtwQrXVU

kchcdkhhekdQUQlVSOSWSYSQhkfdehkxeQyQhkjcdjhdhkzQtMOUNOXWP{|S}Q~dffcktkqkR��efkfg�qtxetdg[~t[xck�kf�RzQ]PVXNUY�QZUQ�PMYPQ~ST_XTQy

oUWVUO�VXPŷUVPYzQ�PVPQ�PYXZPVQU\OUQZSWMTUNOSwQPWU\\UQ�OOl}jj���z�MWUT z̀T z̀̀S�zaVQUQXN_SVTUQNbQZSQlVSOSWSYSQhkjfdezhkxyeQUQSQW�ZX̀SQZU
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 1 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(i) PARTES: 

(ii) PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI; inscrito no CNPJ sob o nº. 
64.037.815/0001-28, com sede na PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, Nº10 Bairro 
CENTRO , CEP. 11.950-000, e-mail saude@cajati.sp.gov.br, neste ato 
representado por seu (a) Diretor (a) RONALDO DE OLIVEIRA PINTO, 
inscrita(o) no CPF sob o nº. 005.080.848-65, adiante denominada simplesmente 
Contratante;  

(i.ii) TERTIUS – INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS E CURSOS EM 
SAUDE CAMPINAS LTDA , sociedade limitada empresária, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.457.788/0001-34, com sede Rua Professor Moacyr Santos S de Campos, Jardim do 
Lago Continuação, Campinas/SP, CEP 13.051-094, e-mail: financeiro@curem.com.br, 
adiante denominada apenas Contratada; 

(iii) OBJETO 

O objetivo do trabalho descrito na presente proposta é a capacitação no curso Advanced 
Cardiovascular Life Support (ACLS) ou Suporte Avançado de Vida Cardiovascular 
(SAVC) , para 40 (Quarenta) profissionais cujo nome será relacionado pela Contratante, 
em Cajati ser realizadas em qualquer dia da semana de acordo com o interesse da 
Contratante e disponibilidade da Contratada. 

Parágrafo Primeiro: O prazo necessário para a condução dos trabalhos acima descritos 
será acordado entre ambas as partes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data 
desejada do curso. 

Parágrafo Segundo: O curso Advanced Cardiovascular Life Support (ACLS) é prático-
teórico, tem duração de 16 horas aula, e contempla os seguintes tópicos para suporte ao 
atendimento de adultos: 

• Reconhecimento e tratamento precoce de parada cardiorrespiratória; 

• Reconhecimento e tratamento precoce de condições de iminência de parada 
cardíaca, como bradicardia sintomática e taquiarritmias; 

• Manejo de via aérea no contexto da PCR; 

• Farmacologia relacionada; 

• Síndrome Coronariana Aguda e AVC; 

• Comunicação eficiente no papel de membro ou líder de um time de ressuscitação; 

• Discussão sobre como o uso de um time de resposta rápida ou equipe de 
emergência médica pode melhorar a evolução dos pacientes. 
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 2 

(iv) PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Como remuneração pelos serviços prestados a Contratante pagará à Contratada a 
quantia de R$63.600,00 (Sessenta e três mil e seiscentos reais), para o Curso Suporte 
Avançado de Vida Cardiovascular (SAVC). O pagamento será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, por ordem bancária, sendo 50% (cinquenta por cento) do valor global 
na assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento)  à serem pagos após a conclusão 
do serviço, em até 05 dias a contar da data de emissão da nota fiscal. 
 
Parágrafo Primeiro: O valor previamente acordado não sofrerá alterações em caso de 
não comparecimento de um ou mais alunos ao curso; dessa forma, a ausência de alunos 
mantem o compromisso da Contratante a quitar todas as parcelas, em seus valores 
integrais, sem qualquer abatimento no valor pactuado. 

Parágrafo Segundo: O inadimplemento de qualquer parcela devida pela Contratante à 
Contratada, em prazo superior a 05 (cinco) dias úteis, ensejará a resolução imediata do 
Contrato, com vencimento antecipado de todo o débito, que será corrigido 
monetariamente pelo índice constante da Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) e acrescido de multa no importe de 10% (dez por cento). 

Parágrafo Terceiro: O pagamento só poderá ser realizado via quitação do boleto gerado 
e enviado. Não será aceito pagamento via transferência bancária. O não pagamento do 
boleto na data acordada no presente contrato ensejará multa e juros conforme previsto no 
Parágrafo Terceiro da presente cláusula e o débito poderá ser encaminhado para inclusão 
junto ao Serasa, ou protestado.  

Parágrafo Quarto: Serão emitidas duas notas fiscais referente ao presente Contrato, 
sendo uma de produto (visto que o curso contratado possui material didático) e outra de 
serviço.  

(v) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada se obriga a: 

(a)   prestar os serviços objeto do presente contrato com obediência aos padrões 
técnicos e de qualidade, apresentando profissionais capacitados para executar o 
treinamento objeto do Contrato; 

(b)  disponibilizar os equipamentos (manequins, desfibriladores, dentre outros) para 
ser ministrado o treinamento objeto do presente Contrato;  

(c)  fornecer um manual dos cursos, para cada um dos participantes; 

(d)  fornecer certificação TERZIUS para todos os alunos aprovados nas provas prática 
e teórica, cumulativamente; 

(e)  fornecer declaração de comparecimento para todos os alunos presentes; 

(f) disponibilizar o espaço na cidade de Campinas (SP) para ser ministrado o 
treinamento objeto do presente Contrato. 
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(g)  fornecer lanche, no dia designado para o treinamento objeto do Contrato, aos 
alunos designados pela Contratante, que participarão do treinamento; 

(vi) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante se obriga a: 

(a)  realizar o pagamento devido à Contratada no prazo ajustado no presente 
Contrato; 

(b)  garantir o comparecimento de todos os alunos no local e horário pré-definidos 
para a realização do curso; 

Parágrafo Primeiro: O curso somente será confirmado após a confirmação bancária de 
quitação do boleto enviado pela Contratada. 

Parágrafo Segundo: Caso a Contratante descumpra com alguma de suas obrigações 
relacionadas à execução dos cursos, a Contratada fica desde já autorizada a executar as 
contratações dos serviços e repassar integralmente os valores gastos para que a 
Contratante pague.   

 
(vii) DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As partes estão cientes de que a lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de dados 
(“LGPD”) entrou em vigor em 18/09/2020, e por esta razão este Contrato deve estar 
adequado a esta legislação. Aplica-se ao Contrato as definições previstas no Art. 5º da 
LGPD. 

Parágrafo Primeiro: Considerando que compete a Contratante as decisões referentes 
ao tratamento dos dados pessoais a que se referem este Contrato, esta figura como 
CONTROLADOR dos dados. A Contratada, por outro lado, trata os dados pessoais em 
nome da Contratante e por essa razão figura como OPERADORA dos dados. 

Parágrafo Segundo: A Contratante deverá fornecer os dados necessários para a 
execução do presente Contrato, sendo eles:  

(a) Nome completo, CPF, e-mail, telefone e endereço completo de todos os 
profissionais que tenham relação com o presente Contrato, para efetivação da 
inscrição no curso, bem como emissão de carteirinhas, certificados e declarações 
de comparecimento; 

(b) Os profissionais a que se refere o Contrato, deverão, posteriormente, anexar na 
área do aluno um documento que comprove o período em que se encontra 
matriculado na faculdade ou que comprove sua formação. 

Parágrafo Terceiro: A Contratada se compromete a manter a segurança dos dados 
pessoais objeto deste Contrato, adotando medidas técnicas e organizacionais cabíveis (o 
que incluí, mas não se limita a: guia de boas práticas e política de segurança da 
informação) para a proteção dos dados pessoais contra violação de privacidade, 
confidencialidade, integridade e disponibilidade, tais como tratamento não autorizado ou 
ilegal, contra perda acidental, destruição ou danos aos dados pessoais.  
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Parágrafo Quarto: A Contratada se compromete a informar a Contratante, no prazo 
de até 48 (quarenta e oito) horas, sempre que tenha motivos razoáveis para acreditar que 
houve qualquer incidente de segurança, nos termos do art. 48 da LGPD. 

Parágrafo Quinto: Considerando que o curso a que se refere o presente Contrato tem 
chancela internacional, os dados pessoais objeto do Contrato poderá ser transferido 
internacionalmente, desde que se faça necessário para a execução do Contrato.  

Parágrafo Sexto: Considerando que a Contratada figura como Operadora dos dados 
pessoais, qualquer solicitação porventura realizada pelo titular dos dados à Contratada 
em razão do tratamento de dados objeto do Contrato, caberá a Contratada informar, no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da solicitação, à Contratada sobre 
referida solicitação para que esta possa responder ao titular dentro do prazo legal. 

Parágrafo Sétimo: Mediante o encerramento do Contrato, a Contratada cessará o 
tratamento dos dados pessoais e se, especificamente solicitado pela Contratante, 
destruirá ou os tornará anônimos de forma permanente, exceto quando requerido de outra 
forma pela legislação aplicável. 

Parágrafo Oitavo: O(a) Encarregado(a) de Dados nomeado pela Contratante é ERICA 
DA ROCHA PINHEIRO e poderá ser contactado(a) pelo e-mail saude@cajati.sp.gov.br  
. Já o(a) Encarregado(a) de Dados nomeado pela Contratada é Carolina Tavares e poderá 
ser contactado(a) pelo e-mail: compliance@curem.com.br.  

(viii) HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

O presente Contrato se extinguirá em virtude: 

 
Parágrafo Primeiro: do término do seu prazo de vigência, previsto na Cláusula 7.1; 
Parágrafo Segundo: de resolução por descumprimento contratual ou de lei; 
Parágrafo Terceiro: de resilição bilateral (distrato). 

Parágrafo Quarto: Na hipótese prevista no inciso 0, este Contrato se extinguirá de pleno 
direito a partir do término do prazo de vigência.  
Parágrafo Quinto: Na hipótese prevista no inciso (ii), a resolução de pleno direito se 
configurará nas hipóteses de descumprimento de cláusula contratual ou de obrigação legal 
ou regulamentar que prejudique ou inviabilize a execução plena deste Contrato, Na 
hipótese de resolução por descumprimento de obrigação legal ou contratual, deverá ser 
realizada notificação judicial ou extrajudicial com prazo razoável para cumprimento da 
obrigação pela Parte infratora, sob pena de resolução de pleno direito deste Contrato. 
Parágrafo Sexto: Na hipótese prevista no inciso (iii), o distrato deverá ser 
necessariamente formalizado em Termo de Encerramento Contratual, do qual constarão 
as quitações pertinentes.  
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(ix) DISPOSIÇÕES FINAIS  

Parágrafo Primeiro: A Contratada não se responsabiliza, em qualquer hipótese, pela 
atuação ou intervenção realizada por pessoas integrantes do quadro profissional da 
Contratante durante eventuais situações de urgência e emergência; 

Parágrafo Segundo: As Partes declaram, para todos os fins, que a prestação comercial 
dar-se-á por pessoa jurídica, de forma impessoal e sem subordinação, ficando afastada 
qualquer possibilidade de vínculo empregatício. 

Parágrafo Terceiro: A tolerância a qualquer descumprimento das obrigações ajustadas 
no presente Contrato não opera novação, significando, apenas, mera liberalidade da 
Contratada. 

Parágrafo Quarto: Qualquer modificação das disposições previstas neste Contrato 
somente poderá ser realizada por escrito, mediante termo aditivo assinado por ambas as 
partes. 

Parágrafo Quinto: As partes declaram estar cientes de todos os termos do presente 
contrato, sendo certo que foram suficientemente assessoradas por seus advogados, 
inexistindo qualquer situação de vulnerabilidade entre elas. 
 
Parágrafo Sexto: Declaro que a proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(x) FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte (MG), como o único competente 
para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da execução ou interpretação do presente 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias, 
de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

Campinas, 17 de Setembro de 2024 

 
 
 

 
Contratante 

 
 
 

TERTIUS – INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS E CURSOS EM 
SAUDE CAMPINAS LTDA

Testemunha 1 
Nome: 
CPF: 

Assinatura 
 
Testemunha 2 
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Nome: 
CPF: 
Assinatura 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(i) PARTES: 

(ii) PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI; inscrito no CNPJ sob o nº. 
64.037.815/0001-28, com sede na PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, Nº10 Bairro 
CENTRO , CEP. 11.950-000, e-mail saude@cajati.sp.gov.br, neste ato 
representado por seu (a) Diretor (a) RONALDO DE OLIVEIRA PINTO, 
inscrita(o) no CPF sob o nº. 005.080.848-65, adiante denominada simplesmente 
Contratante;  

(i.ii) TERTIUS – INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS E CURSOS EM 
SAUDE CAMPINAS LTDA , sociedade limitada empresária, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.457.788/0001-34, com sede Rua Professor Moacyr Santos S de Campos, Jardim do 
Lago Continuação, Campinas/SP, CEP 13.051-094, e-mail: financeiro@curem.com.br, 
adiante denominada apenas Contratada; 

(iii) OBJETO 

O objetivo do trabalho descrito na presente proposta é a capacitação no curso Advanced 
Cardiovascular Life Support (ACLS) ou Suporte Avançado de Vida Cardiovascular 
(SAVC) , para 40 (Quarenta) profissionais cujo nome será relacionado pela Contratante, 
em Cajati ser realizadas em qualquer dia da semana de acordo com o interesse da 
Contratante e disponibilidade da Contratada. 

Parágrafo Primeiro: O prazo necessário para a condução dos trabalhos acima descritos 
será acordado entre ambas as partes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data 
desejada do curso. 

Parágrafo Segundo: O curso Advanced Cardiovascular Life Support (ACLS) é prático-
teórico, tem duração de 16 horas aula, e contempla os seguintes tópicos para suporte ao 
atendimento de adultos: 

• Reconhecimento e tratamento precoce de parada cardiorrespiratória; 

• Reconhecimento e tratamento precoce de condições de iminência de parada 
cardíaca, como bradicardia sintomática e taquiarritmias; 

• Manejo de via aérea no contexto da PCR; 

• Farmacologia relacionada; 

• Síndrome Coronariana Aguda e AVC; 

• Comunicação eficiente no papel de membro ou líder de um time de ressuscitação; 

• Discussão sobre como o uso de um time de resposta rápida ou equipe de 
emergência médica pode melhorar a evolução dos pacientes. 
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(iv) PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Como remuneração pelos serviços prestados a Contratante pagará à Contratada a 
quantia de R$63.600,00 (Sessenta e três mil e seiscentos reais), para o Curso Suporte 
Avançado de Vida Cardiovascular (SAVC). O pagamento será efetuado mediante crédito 
em conta corrente, por ordem bancária, sendo 50% (cinquenta por cento) do valor global 
na assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento)  à serem pagos após a conclusão 
do serviço, em até 05 dias a contar da data de emissão da nota fiscal. 
 
Parágrafo Primeiro: O valor previamente acordado não sofrerá alterações em caso de 
não comparecimento de um ou mais alunos ao curso; dessa forma, a ausência de alunos 
mantem o compromisso da Contratante a quitar todas as parcelas, em seus valores 
integrais, sem qualquer abatimento no valor pactuado. 

Parágrafo Segundo: O inadimplemento de qualquer parcela devida pela Contratante à 
Contratada, em prazo superior a 05 (cinco) dias úteis, ensejará a resolução imediata do 
Contrato, com vencimento antecipado de todo o débito, que será corrigido 
monetariamente pelo índice constante da Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP) e acrescido de multa no importe de 10% (dez por cento). 

Parágrafo Terceiro: O pagamento só poderá ser realizado via quitação do boleto gerado 
e enviado. Não será aceito pagamento via transferência bancária. O não pagamento do 
boleto na data acordada no presente contrato ensejará multa e juros conforme previsto no 
Parágrafo Terceiro da presente cláusula e o débito poderá ser encaminhado para inclusão 
junto ao Serasa, ou protestado.  

Parágrafo Quarto: Serão emitidas duas notas fiscais referente ao presente Contrato, 
sendo uma de produto (visto que o curso contratado possui material didático) e outra de 
serviço.  

(v) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada se obriga a: 

(a)   prestar os serviços objeto do presente contrato com obediência aos padrões 
técnicos e de qualidade, apresentando profissionais capacitados para executar o 
treinamento objeto do Contrato; 

(b)  disponibilizar os equipamentos (manequins, desfibriladores, dentre outros) para 
ser ministrado o treinamento objeto do presente Contrato;  

(c)  fornecer um manual dos cursos, para cada um dos participantes; 

(d)  fornecer certificação TERZIUS para todos os alunos aprovados nas provas prática 
e teórica, cumulativamente; 

(e)  fornecer declaração de comparecimento para todos os alunos presentes; 

(f) disponibilizar o espaço na cidade de Campinas (SP) para ser ministrado o 
treinamento objeto do presente Contrato. 
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 3 

(g)  fornecer lanche, no dia designado para o treinamento objeto do Contrato, aos 
alunos designados pela Contratante, que participarão do treinamento; 

(vi) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante se obriga a: 

(a)  realizar o pagamento devido à Contratada no prazo ajustado no presente 
Contrato; 

(b)  garantir o comparecimento de todos os alunos no local e horário pré-definidos 
para a realização do curso; 

Parágrafo Primeiro: O curso somente será confirmado após a confirmação bancária de 
quitação do boleto enviado pela Contratada. 

Parágrafo Segundo: Caso a Contratante descumpra com alguma de suas obrigações 
relacionadas à execução dos cursos, a Contratada fica desde já autorizada a executar as 
contratações dos serviços e repassar integralmente os valores gastos para que a 
Contratante pague.   

 
(vii) DA PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As partes estão cientes de que a lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de dados 
(“LGPD”) entrou em vigor em 18/09/2020, e por esta razão este Contrato deve estar 
adequado a esta legislação. Aplica-se ao Contrato as definições previstas no Art. 5º da 
LGPD. 

Parágrafo Primeiro: Considerando que compete a Contratante as decisões referentes 
ao tratamento dos dados pessoais a que se referem este Contrato, esta figura como 
CONTROLADOR dos dados. A Contratada, por outro lado, trata os dados pessoais em 
nome da Contratante e por essa razão figura como OPERADORA dos dados. 

Parágrafo Segundo: A Contratante deverá fornecer os dados necessários para a 
execução do presente Contrato, sendo eles:  

(a) Nome completo, CPF, e-mail, telefone e endereço completo de todos os 
profissionais que tenham relação com o presente Contrato, para efetivação da 
inscrição no curso, bem como emissão de carteirinhas, certificados e declarações 
de comparecimento; 

(b) Os profissionais a que se refere o Contrato, deverão, posteriormente, anexar na 
área do aluno um documento que comprove o período em que se encontra 
matriculado na faculdade ou que comprove sua formação. 

Parágrafo Terceiro: A Contratada se compromete a manter a segurança dos dados 
pessoais objeto deste Contrato, adotando medidas técnicas e organizacionais cabíveis (o 
que incluí, mas não se limita a: guia de boas práticas e política de segurança da 
informação) para a proteção dos dados pessoais contra violação de privacidade, 
confidencialidade, integridade e disponibilidade, tais como tratamento não autorizado ou 
ilegal, contra perda acidental, destruição ou danos aos dados pessoais.  
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 4 

Parágrafo Quarto: A Contratada se compromete a informar a Contratante, no prazo 
de até 48 (quarenta e oito) horas, sempre que tenha motivos razoáveis para acreditar que 
houve qualquer incidente de segurança, nos termos do art. 48 da LGPD. 

Parágrafo Quinto: Considerando que o curso a que se refere o presente Contrato tem 
chancela internacional, os dados pessoais objeto do Contrato poderá ser transferido 
internacionalmente, desde que se faça necessário para a execução do Contrato.  

Parágrafo Sexto: Considerando que a Contratada figura como Operadora dos dados 
pessoais, qualquer solicitação porventura realizada pelo titular dos dados à Contratada 
em razão do tratamento de dados objeto do Contrato, caberá a Contratada informar, no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da solicitação, à Contratada sobre 
referida solicitação para que esta possa responder ao titular dentro do prazo legal. 

Parágrafo Sétimo: Mediante o encerramento do Contrato, a Contratada cessará o 
tratamento dos dados pessoais e se, especificamente solicitado pela Contratante, 
destruirá ou os tornará anônimos de forma permanente, exceto quando requerido de outra 
forma pela legislação aplicável. 

Parágrafo Oitavo: O(a) Encarregado(a) de Dados nomeado pela Contratante é ERICA 
DA ROCHA PINHEIRO e poderá ser contactado(a) pelo e-mail saude@cajati.sp.gov.br  
. Já o(a) Encarregado(a) de Dados nomeado pela Contratada é Carolina Tavares e poderá 
ser contactado(a) pelo e-mail: compliance@curem.com.br.  

(viii) HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 

O presente Contrato se extinguirá em virtude: 

 
Parágrafo Primeiro: do término do seu prazo de vigência, previsto na Cláusula 7.1; 
Parágrafo Segundo: de resolução por descumprimento contratual ou de lei; 
Parágrafo Terceiro: de resilição bilateral (distrato). 

Parágrafo Quarto: Na hipótese prevista no inciso 0, este Contrato se extinguirá de pleno 
direito a partir do término do prazo de vigência.  
Parágrafo Quinto: Na hipótese prevista no inciso (ii), a resolução de pleno direito se 
configurará nas hipóteses de descumprimento de cláusula contratual ou de obrigação legal 
ou regulamentar que prejudique ou inviabilize a execução plena deste Contrato, Na 
hipótese de resolução por descumprimento de obrigação legal ou contratual, deverá ser 
realizada notificação judicial ou extrajudicial com prazo razoável para cumprimento da 
obrigação pela Parte infratora, sob pena de resolução de pleno direito deste Contrato. 
Parágrafo Sexto: Na hipótese prevista no inciso (iii), o distrato deverá ser 
necessariamente formalizado em Termo de Encerramento Contratual, do qual constarão 
as quitações pertinentes.  
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(ix) DISPOSIÇÕES FINAIS  

Parágrafo Primeiro: A Contratada não se responsabiliza, em qualquer hipótese, pela 
atuação ou intervenção realizada por pessoas integrantes do quadro profissional da 
Contratante durante eventuais situações de urgência e emergência; 

Parágrafo Segundo: As Partes declaram, para todos os fins, que a prestação comercial 
dar-se-á por pessoa jurídica, de forma impessoal e sem subordinação, ficando afastada 
qualquer possibilidade de vínculo empregatício. 

Parágrafo Terceiro: A tolerância a qualquer descumprimento das obrigações ajustadas 
no presente Contrato não opera novação, significando, apenas, mera liberalidade da 
Contratada. 

Parágrafo Quarto: Qualquer modificação das disposições previstas neste Contrato 
somente poderá ser realizada por escrito, mediante termo aditivo assinado por ambas as 
partes. 

Parágrafo Quinto: As partes declaram estar cientes de todos os termos do presente 
contrato, sendo certo que foram suficientemente assessoradas por seus advogados, 
inexistindo qualquer situação de vulnerabilidade entre elas. 

(x) FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte (MG), como o único competente 
para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da execução ou interpretação do presente 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias, 
de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 

Campinas, 17 de Setembro de 2024 

 
 
 

 
Contratante 

 
 
 

TERTIUS – INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS E CURSOS EM 
SAUDE CAMPINAS LTDA

Testemunha 1 
Nome: 
CPF: 
Assinatura 
 
Testemunha 2 
Nome: 

CPF: 
Assinatura 
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                                                    PROPOSTA COMERCIAL 
                                                  SECRETARIA DE SAÚDE DE CAJATI 

ACLS - Advanced Cardiovascular Life Support 
 

 
                                   
 

    
    Inside Sales: Joyce Franco / Telefone: (19) 98304-7121 / E-mail:joyce.franco@terzius.com.br 
    

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ACLS: 

Curso avançado e destinado a ajudar os profissionais a aperfeiçoar suas habilidades no reconhecimento e na 
intervenção em caso de parada cardiorrespiratória (PCR), pós-PCR, arritmias, AVC e síndromes coronárias agudas. Se 
baseia no treinamento por simulações de casos práticos. 

TEMAS ABORDADOS: 

• Reconhecimento e tratamento precoce de parada cardiorrespiratória; 

• Reconhecimento e tratamento precoce de condições de iminência de parada cardíaca, como bradicardia sintomática 

e taquiarritmias;  
• Manejo de via aérea no contexto da PCR; 

• Farmacologia relacionada; 

• Síndrome Coronariana Aguda e AVC; 
• Comunicação eficiente no papel de membro ou líder de um time de ressuscitação; 

• Discussão sobre como o uso de um time de resposta rápida ou equipe de emergência médica pode melhorar a 

evolução dos pacientes. 

   

INFORMAÇÕES GERAIS: 

• Carga horária; 16 horas / Sala de aula com carteiras (1 sala para cada 08 alunos) / Salas de 
simulação / Instalações para coffee break / Livro didático; 

• Local de responsabilidade do contratante / Os equipamentos poderão ser entregues em até 48 
horas que atecede a data de execução do curso, ficando sob responsabilidade do contratante a 
recepção, armazenamento e zelo. Os mesmos serão retirados em até 48 horas após a finalização 
do evento pela equipe de logistica da Terzius; 

• O curso inclui avaliação teórica e prática dos alunos, deste modo, os alunos receberão certificado 
de acordo com os seguintes critérios: 
o Alunos reprovados: Declaração de Participação emitido pela TERZIUS; 
o Alunos aprovados: Certificado emitido pela AHA; 
o Certificado de Aprovação AHA tem validade de 02 (anos) a contar da data de sua emissão. 

 
 

  VALOR DA PROPOSTA: 
• Valor por aluno:R$1.590,00 

• Valor total da proposta: R$ 63.600,00 (40 alunos) 
• Condição de pagamento acordado: À definir 
• Emissão do faturamento: À definir 
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Assinaturas

Faculdade Terzius

CPF: 078.719.126-40

Assinou como contratada em 18 set 2024 às 16:37:07

Log

18 set 2024, 16:00:49 Operador com email emilly.maschio@terzius.com.br na Conta 4f59e6a9-e47b-4fc2-b4f8-

843fdb736283 criou este documento número a388f340-3e52-4a4b-b8c6-aa227c7aef46. Data

limite para assinatura do documento: 20 de setembro de 2024 (15:56). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

18 set 2024, 16:00:50 Operador com email emilly.maschio@terzius.com.br na Conta 4f59e6a9-e47b-4fc2-b4f8-

843fdb736283 adicionou à Lista de Assinatura:

helcio.neto@curem.com.br para assinar como contratada, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Faculdade Terzius.

18 set 2024, 16:37:07 Faculdade Terzius assinou como contratada. Pontos de autenticação: Token via E-mail

helcio.neto@curem.com.br. CPF informado: 078.719.126-40. IP: 179.126.35.90. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -19.890176 e longitude -43.9451648. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.995.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 set 2024, 16:37:07 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

a388f340-3e52-4a4b-b8c6-aa227c7aef46.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº a388f340-3e52-4a4b-b8c6-aa227c7aef46, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 18 de setembro de 2024. Versão v1.41.0.
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RES: ORÇAMENTO PARA REPARO DE AUTOCLAVE - SECRETARIA E SAÚDE DE CAJATI-SP
De <fernanda@workandlife.com.br>

Para 'Pablo Rogério Cugler de Lima' <saude@cajati.sp.gov.br>

Cópia <jessica@workandlife.com.br>, <gustavo@workandlife.com.br>, <bruno@workandlife.com.br>

Data 12/09/2024 15:58

 CARTA DE EXCLUSIVIDADE ORTOSINTESE - VENC. 04-02-2025.pdf(~192 KB)  CARTA DE EXCLUSIVIDADE MICROMED - VENC. 31-12-24.pdf(~421 KB)

 CARTA EXCLUSIVIDADE KTK - VENC. 31-12-24.pdf(~689 KB)  CARTA DE APRESENTAÇÃO - WORK AND LIFE.pdf(~606 KB)

 PROPOSTA DE ORÇAMENTO Nº 336 - PREFEITURA DE CAJATI.pdf(~73 KB)

Prezado, boa tarde!

Segue em anexo o orçamento referente à guarnição e hora técnica. Assim como as cartas de exclusividade (ORTOSINTESE, KTK E MICROMED) e apresentação.

Fico à disposição para esclarecer qualquer dúvida.

Atenciosamente,

 

 

Fernanda Sousa

Administração Técnica/Comercial

(11) 4220-6060 – Ramal – 206

(11) 94536-8581 – WhatApp 

 

 

  "Comprometida em SERVIR profissionais e empresas na área da saúde"

 

 

 

 

 

 

De: Pablo Rogério Cugler de Lima <saude@cajati.sp.gov.br>

Enviada em: quarta-feira, 11 de setembro de 2024 13:56

Para: fernanda@workandlife.com.br

Assunto: ORÇAMENTO PARA REPARO DE AUTOCLAVE - SECRETARIA E SAÚDE DE CAJATI-SP

Prioridade: Alta

 

Prezada Fernanda,

Considerando conversas anteriores por telefone. Solicito por gentileza se poderia nos auxiliar com orçamento para reparos na nossa autoclave da

marca Ortosintese, modelo: AC96. Atualmente esta com a borracha deteriorada precisando ser substituída, também há necessidade de calibração.

O equipamento encontra-se instalado na UPA do município.

Atenciosamente,

--

Pablo Rogério Cugler de Lima

Chefe da Divisão de Administração e Informação em Saúde

Telefone: (13) 3854-8500, Ramal (2006)

Roundcube Webmail :: RES: ORÇAMENTO PARA REPARO DE AUTOCLAVE - SECRETARIA E... https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=14260&_mbox=INBOX&_action=prin...

1 of 1 16/09/2024, 13:53

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 C
A

R
M

E
N

 A
M

A
R

A
N

T
E

 B
O

T
E

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

4F
E

-A
E

01
-F

B
F

3-
C

C
6E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

4F
E

-A
E

01
-F

B
F

3-
C

C
6E

1Doc:  Proc. Administrativo 777/2024  |  Anexo: emissao_E4FEAE01FBF3CC6E7D3399F8_memorando_15_13_149_2024_assinado_versaoImpressao.pdf (54/65)        388/474



DOCUMENTOS E ORÇAMENTO

De <fernanda@workandlife.com.br>

Para 'Pablo Rogério Cugler de Lima' <saude@cajati.sp.gov.br>

Cópia <jessica@workandlife.com.br>, <gustavo@workandlife.com.br>, <bruno@workandlife.com.br>

Data 16/09/2024 08:58

 nfs_ver150.4125557003272946.pdf(~48 KB)  nfs_ver150.7784998095674507.pdf(~48 KB)  nfs_ver150.06261081071142982.pdf(~48 KB)

 nfs_ver150.14411262005690217.pdf(~47 KB)  CND FALENCIA - VENC. 09-10-24.pdf(~42 KB)  FGTS - CRF - VENC. 25-09-24.pdf(~98 KB)

 CNPJ.pdf(~113 KB)  CONTRATO SOCIAL.pdf(~1,4 MB)  PROPOSTA DE ORÇAMENTO Nº 336 - PREFEITURA DE CAJATI.pdf(~73 KB)

Prezado, bom dia! Tudo bem?

 

Segue em anexo os documentos solicitados e orçamento.

 

Qualquer dúvida, estou à disposição.

 

Atenciosamente,

 

 

Fernanda Sousa

Administração Técnica/Comercial

(11) 4220-6060 – Ramal – 206

(11) 94536-8581 – WhatApp 

 

 

  “Comprometida em SERVIR profissionais e empresas na área da saúde”

 

 

 

 

 

 

Roundcube Webmail :: DOCUMENTOS E ORÇAMENTO https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=14324&_mbox=INBOX&_action=prin...

1 of 1 16/09/2024, 13:53
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Re: DOCUMENTOS PROPOSTA ACLS PREFEITURA CAJATI

De Gustavo Andrade Soares <gustavo.soares@terzius.com.br>

Para saude@cajati.sp.gov.br <saude@cajati.sp.gov.br>

Data 18/09/2024 16:39

 30 - CONTRATO AHA - TRADUÇÃO JURAMENTADA 2023 - 2026 1.pdf(~418 KB)  29 - CONTRATO AHA - INGLÊS 2023 - 2026 1.pdf(~783 KB)

 ACLS CAJATI 40 ALUNOS.pdf(~178 KB)  anexo_proposta (1) - Clicksign.pdf(~602 KB)

Re�ficando com os documentos e assinaturas faltantes em anexo. 

Desde já, a disposição

From: Gustavo Andrade Soares

Sent: Tuesday, September 17, 2024 5:02 PM

To: saude@caja�.sp.gov.br <saude@caja�.sp.gov.br>

Subject: DOCUMENTOS PROPOSTA ACLS PREFEITURA CAJATI

 

Boa tarde, tudo bem?

Em anexo estão todos os documentos solicitados para prosseguimento na realização do curso ACLS (Advanced Cardiovascular Life Support) para a

Prefeitura de Caja�. 

A disposição

Roundcube Webmail :: Re: DOCUMENTOS PROPOSTA ACLS PREFEITURA CAJATI https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=14362&_mbox=INBOX&_action=prin...

1 of 1 19/09/2024, 09:00

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 C
A

R
M

E
N

 A
M

A
R

A
N

T
E

 B
O

T
E

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

4F
E

-A
E

01
-F

B
F

3-
C

C
6E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

4F
E

-A
E

01
-F

B
F

3-
C

C
6E

1Doc:  Proc. Administrativo 777/2024  |  Anexo: emissao_E4FEAE01FBF3CC6E7D3399F8_memorando_15_13_149_2024_assinado_versaoImpressao.pdf (56/65)        390/474



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA
CNPJ: 18.029.867/0001-35 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:20:44 do dia 17/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/03/2025.
Código de controle da certidão: F691.1C85.7B2C.DEFF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RECEBEMOS DE TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES
DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 06/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 DESTINATÁRIO: IRIA
BEATRIZ PERES RIBEIRO - AVENIDA LEAO XILL, 1706 - APARTAMENTO 905 RIBEIRANIA Ribeirao Preto-SP

NF-e
Nº 15.598
Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA

Rua Professor Moacyr Santos de Campos, 471
Jardim do Lago Continuacao - 13051-094
Campinas - SP Fone: (19) 3238-7826

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 15.598
Série 1

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3524 0909 4577 8800 0134 5500 1000 0155 9817 5588 5749

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de Terceiros
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135241980335332  -  06/09/2024 14:54:33
INSCRIÇÃO ESTADUAL

795.894.473.117
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

09.457.788/0001-34
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

IRIA BEATRIZ PERES RIBEIRO
CNPJ / CPF

443.702.338-28
DATA DA EMISSÃO

06/09/2024
ENDEREÇO

AVENIDA LEAO XILL, 1706 - APARTAMENTO 905
BAIRRO / DISTRITO

RIBEIRANIA
CEP

14096-190
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

06/09/2024
MUNICÍPIO

Ribeirao Preto
UF

SP
FONE / FAX

(16) 99600-7274
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

14:54:31
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL
B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

04-2212 LIVRO ACLS - Advanced Cardiovascular Life Support 49019900 241 5102 UN 1 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Aliquota 0%: Descricao da base legal: Aliquota zero de PIS e COFINS para venda no mercado
interno, para livros definidos no art. 2o da lei no 10.753/2003, conforme inciso VI do Art. 28 da
10.865/2004./ppTotal aproximado de tributos: Federal - R$ 134.50 (13,45%); Estadual - R$ 180.00 (18%); .
Fonte/ppIBPT. Imune de impostos conforme Artigo 150 inciso VI letra D da Constituicao Federal e
nao/ppincidencia do ICMS conforme Artigo 7 inciso XIII do RICMS/SP.; Produto destinado a Consumidor Final.;

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 06/09/2024 as 14:54:35 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2024, www.omie.com.br
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RECEBEMOS DE TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES
DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 06/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 DESTINATÁRIO: ANNA
JULIA MARTINS DOS SANTOS SOUZA - RUA JOAO GOETZ, 163 - TORRE 02 APTO 503 VILA GUAIRA Presidente Prudente-SP

NF-e
Nº 15.597
Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA

Rua Professor Moacyr Santos de Campos, 471
Jardim do Lago Continuacao - 13051-094
Campinas - SP Fone: (19) 3238-7826

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 15.597
Série 1

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3524 0909 4577 8800 0134 5500 1000 0155 9715 7288 3391

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de Terceiros
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135241980329494  -  06/09/2024 14:53:55
INSCRIÇÃO ESTADUAL

795.894.473.117
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

09.457.788/0001-34
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

ANNA JULIA MARTINS DOS SANTOS SOUZA
CNPJ / CPF

475.566.498-57
DATA DA EMISSÃO

06/09/2024
ENDEREÇO

RUA JOAO GOETZ, 163 - TORRE 02 APTO 503
BAIRRO / DISTRITO

VILA GUAIRA
CEP

19061-460
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

06/09/2024
MUNICÍPIO

Presidente Prudente
UF

SP
FONE / FAX

(18) 99743-1001
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

14:53:53
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL
B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

04-2212 LIVRO ACLS - Advanced Cardiovascular Life Support 49019900 241 5102 UN 1 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Aliquota 0%: Descricao da base legal: Aliquota zero de PIS e COFINS para venda no mercado
interno, para livros definidos no art. 2o da lei no 10.753/2003, conforme inciso VI do Art. 28 da
10.865/2004./ppTotal aproximado de tributos: Federal - R$ 134.50 (13,45%); Estadual - R$ 180.00 (18%); .
Fonte/ppIBPT. Imune de impostos conforme Artigo 150 inciso VI letra D da Constituicao Federal e
nao/ppincidencia do ICMS conforme Artigo 7 inciso XIII do RICMS/SP.; Produto destinado a Consumidor Final.;

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 06/09/2024 as 14:53:57 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2024, www.omie.com.br
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RECEBEMOS DE TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES
DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 26/08/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 DESTINATÁRIO: NATASCHA
MACHADO CORDEIRO - AVENIDA LEAO XIII, 1706 - APTO 905 RIBEIRANIA Ribeirao Preto-SP

NF-e
Nº 15.470
Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINA

Rua Professor Moacyr Santos de Campos, 471
Jardim do Lago Continuacao - 13051-094
Campinas - SP Fone: (19) 3238-7826

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 15.470
Série 1

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3524 0809 4577 8800 0134 5500 1000 0154 7014 9532 5501

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadoria Adquirida/Recebida de Terceiros
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135241863550224  -  26/08/2024 10:15:25
INSCRIÇÃO ESTADUAL

795.894.473.117
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

09.457.788/0001-34
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

NATASCHA MACHADO CORDEIRO
CNPJ / CPF

064.579.301-90
DATA DA EMISSÃO

26/08/2024
ENDEREÇO

AVENIDA LEAO XIII, 1706 - APTO 905
BAIRRO / DISTRITO

RIBEIRANIA
CEP

14096-190
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

26/08/2024
MUNICÍPIO

Ribeirao Preto
UF

SP
FONE / FAX

(63) 99988-1906
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

10:15:18
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL
B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

04-2212 LIVRO ACLS - Advanced Cardiovascular Life Support 49019900 241 5102 UN 1 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Aliquota 0%: Descricao da base legal: Aliquota zero de PIS e COFINS para venda no mercado
interno, para livros definidos no art. 2o da lei no 10.753/2003, conforme inciso VI do Art. 28 da
10.865/2004./ppTotal aproximado de tributos: Federal - R$ 134.50 (13,45%); Estadual - R$ 180.00 (18%); .
Fonte/ppIBPT. Imune de impostos conforme Artigo 150 inciso VI letra D da Constituicao Federal e
nao/ppincidencia do ICMS conforme Artigo 7 inciso XIII do RICMS/SP.; Produto destinado a Consumidor Final.;

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 26/08/2024 as 10:15:36 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2024, www.omie.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE CAMPINAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00040968
Data e Hora de Emissão

06/09/2024 15:45:24
Código de Verificação

75c5ce57

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINAS
LTDA

CPF/CNPJ: 09.457.788/0001-34 Inscrição Municipal: 00134006-9

Endereço: RUA PROFESSOR MOACYR SANTOS DE CAMPOS, Nº000471 - BAIRRO JARDIM DO
LAGO CONTINUACAO - CEP:13051-094

Município: CAMPINAS UF: SP Telefone: (19)
32387826

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: IRIA BEATRIZ PERES RIBEIRO
CPF/CNPJ: 443.702.338-28 Inscrição Municipal: 00000000-0
Endereço: AVENIDA LEAO XILL, Nº1706 - APARTAMENTO 905 - RIBEIRANIA - CEP:14096-190
Município: RIBEIRAO PRETO UF: SP E-mail: iria.bpribeiro@hotmail.com Telefone: () 96007274

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: ACLS - ADVANCED CARDIOVASCULAR LIFE SUPPORT - RIBEIRAO PRETO - SP - 26 E 27 DE OUTUBRO DE
2024

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM CURSO MINISTRADO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 79,36 (13,45%) 1 590,00 590,00

    

 

Descrição do serviço prestado conforme CNAE informada pelo prestador de serviço,
a qual define o valor do ISSQN devido: CNAE 8541-4/00-00 - Educacao profissional de
nivel médio tecnico (ensi.

   

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

PIS (0,0000%): 
R$ 0,00

COFINS (0,0000%): 
R$ 0,00

INSS (0,0000%): 
R$ 0,00

IR (0,0000%): 
R$ 0,00

CSLL (0,0000%): 
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 590,00

Deduções Base Cálculo ISSQN:
R$ 0,00

Base de Cálculo ISSQN:
R$ 590,00

Alíquota ISSQN:
3,00%

Alíquota Efetiva ISSQN:
3,00%

ISSQN Devido:
R$ 17,70

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência da Nota Fiscal: 09/2024 Local da Prestação do Serviço: CAMPINAS/SP
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL
RPS 31002 SÉRIE 99, convertido em NFSe em 06/09/2024
Data de vencimento do ISSQN referente a esta NFSe: 10/10/2024
CNAE: 8541-4/00-00
Descrição da Atividade: EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL MÉDIO TECNICO (ENSI
Serviço: 0801 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE CAMPINAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00040969
Data e Hora de Emissão

06/09/2024 15:45:34
Código de Verificação

18d248c2

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINAS
LTDA

CPF/CNPJ: 09.457.788/0001-34 Inscrição Municipal: 00134006-9

Endereço: RUA PROFESSOR MOACYR SANTOS DE CAMPOS, Nº000471 - BAIRRO JARDIM DO
LAGO CONTINUACAO - CEP:13051-094

Município: CAMPINAS UF: SP Telefone: (19)
32387826

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: ANNA JULIA MARTINS DOS SANTOS SOUZA
CPF/CNPJ: 475.566.498-57 Inscrição Municipal: 00000000-0
Endereço: RUA JOAO GOETZ, Nº163 - TORRE 02 APTO 503 - VILA GUAIRA - CEP:19061-460
Município: PRESIDENTE PRUDENTE UF: SP E-mail: martinsannaj@gmail.com Telefone: () 97431001

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: ACLS - ADVANCED CARDIOVASCULAR LIFE SUPPORT - PRESIDENTE PRUDENTE - SP - 6 E 7 DE OUTUBRO DE
2024

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM CURSO MINISTRADO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 79,36 (13,45%) 1 590,00 590,00

    

 

Descrição do serviço prestado conforme CNAE informada pelo prestador de serviço,
a qual define o valor do ISSQN devido: CNAE 8541-4/00-00 - Educacao profissional de
nivel médio tecnico (ensi.

   

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

PIS (0,0000%): 
R$ 0,00

COFINS (0,0000%): 
R$ 0,00

INSS (0,0000%): 
R$ 0,00

IR (0,0000%): 
R$ 0,00

CSLL (0,0000%): 
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 590,00

Deduções Base Cálculo ISSQN:
R$ 0,00

Base de Cálculo ISSQN:
R$ 590,00

Alíquota ISSQN:
3,00%

Alíquota Efetiva ISSQN:
3,00%

ISSQN Devido:
R$ 17,70

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência da Nota Fiscal: 09/2024 Local da Prestação do Serviço: CAMPINAS/SP
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL
RPS 31003 SÉRIE 99, convertido em NFSe em 06/09/2024
Data de vencimento do ISSQN referente a esta NFSe: 10/10/2024
CNAE: 8541-4/00-00
Descrição da Atividade: EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL MÉDIO TECNICO (ENSI
Serviço: 0801 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE CAMPINAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00040875
Data e Hora de Emissão

30/08/2024 12:46:00
Código de Verificação

d5e93f0c

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINAS
LTDA

CPF/CNPJ: 09.457.788/0001-34 Inscrição Municipal: 00134006-9

Endereço: RUA PROFESSOR MOACYR SANTOS DE CAMPOS, Nº000471 - BAIRRO JARDIM DO
LAGO CONTINUACAO - CEP:13051-094

Município: CAMPINAS UF: SP Telefone: (19)
32387826

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: NATASCHA MACHADO CORDEIRO
CPF/CNPJ: 064.579.301-90 Inscrição Municipal: 00000000-0
Endereço: AVENIDA LEAO XIII, Nº1706 - APTO 905 - RIBEIRANIA - CEP:14096-190
Município: RIBEIRAO PRETO UF: SP E-mail: nataschamachadoc@gmail.com Telefone: () 99881906

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: ACLS - ADVANCED CARDIOVASCULAR LIFE SUPPORT - RIBEIRAO PRETO - SP - 26 E 27 DE OUTUBRO DE
2024

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM CURSO MINISTRADO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 79,36 (13,45%) 1 590,00 590,00

    

 

Descrição do serviço prestado conforme CNAE informada pelo prestador de serviço,
a qual define o valor do ISSQN devido: CNAE 8541-4/00-00 - Educacao profissional de
nivel médio tecnico (ensi.

   

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

PIS (0,0000%): 
R$ 0,00

COFINS (0,0000%): 
R$ 0,00

INSS (0,0000%): 
R$ 0,00

IR (0,0000%): 
R$ 0,00

CSLL (0,0000%): 
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 590,00

Nota Fiscal Paga em 09/09/2024 com a Guia 3437514

Deduções Base Cálculo ISSQN:
R$ 0,00

Base de Cálculo ISSQN:
R$ 590,00

Alíquota ISSQN:
3,00%

Alíquota Efetiva ISSQN:
3,00%

ISSQN Devido:
R$ 17,70

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência da Nota Fiscal: 08/2024 Local da Prestação do Serviço: CAMPINAS/SP
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL
RPS 30909 SÉRIE 99, convertido em NFSe em 30/08/2024
Data de vencimento do ISSQN referente a esta NFSe: 10/09/2024
CNAE: 8541-4/00-00
Descrição da Atividade: EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL MÉDIO TECNICO (ENSI
Serviço: 0801 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE CAMPINAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00040968
Data e Hora de Emissão

06/09/2024 15:45:24
Código de Verificação

75c5ce57

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINAS
LTDA

CPF/CNPJ: 09.457.788/0001-34 Inscrição Municipal: 00134006-9

Endereço: RUA PROFESSOR MOACYR SANTOS DE CAMPOS, Nº000471 - BAIRRO JARDIM DO
LAGO CONTINUACAO - CEP:13051-094

Município: CAMPINAS UF: SP Telefone: (19)
32387826

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: IRIA BEATRIZ PERES RIBEIRO
CPF/CNPJ: 443.702.338-28 Inscrição Municipal: 00000000-0
Endereço: AVENIDA LEAO XILL, Nº1706 - APARTAMENTO 905 - RIBEIRANIA - CEP:14096-190
Município: RIBEIRAO PRETO UF: SP E-mail: iria.bpribeiro@hotmail.com Telefone: () 96007274

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: ACLS - ADVANCED CARDIOVASCULAR LIFE SUPPORT - RIBEIRAO PRETO - SP - 26 E 27 DE OUTUBRO DE
2024

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM CURSO MINISTRADO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 79,36 (13,45%) 1 590,00 590,00

    

 

Descrição do serviço prestado conforme CNAE informada pelo prestador de serviço,
a qual define o valor do ISSQN devido: CNAE 8541-4/00-00 - Educacao profissional de
nivel médio tecnico (ensi.

   

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

PIS (0,0000%): 
R$ 0,00

COFINS (0,0000%): 
R$ 0,00

INSS (0,0000%): 
R$ 0,00

IR (0,0000%): 
R$ 0,00

CSLL (0,0000%): 
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 590,00

Deduções Base Cálculo ISSQN:
R$ 0,00

Base de Cálculo ISSQN:
R$ 590,00

Alíquota ISSQN:
3,00%

Alíquota Efetiva ISSQN:
3,00%

ISSQN Devido:
R$ 17,70

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência da Nota Fiscal: 09/2024 Local da Prestação do Serviço: CAMPINAS/SP
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL
RPS 31002 SÉRIE 99, convertido em NFSe em 06/09/2024
Data de vencimento do ISSQN referente a esta NFSe: 10/10/2024
CNAE: 8541-4/00-00
Descrição da Atividade: EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL MÉDIO TECNICO (ENSI
Serviço: 0801 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE CAMPINAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00040969
Data e Hora de Emissão

06/09/2024 15:45:34
Código de Verificação

18d248c2

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINAS
LTDA

CPF/CNPJ: 09.457.788/0001-34 Inscrição Municipal: 00134006-9

Endereço: RUA PROFESSOR MOACYR SANTOS DE CAMPOS, Nº000471 - BAIRRO JARDIM DO
LAGO CONTINUACAO - CEP:13051-094

Município: CAMPINAS UF: SP Telefone: (19)
32387826

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: ANNA JULIA MARTINS DOS SANTOS SOUZA
CPF/CNPJ: 475.566.498-57 Inscrição Municipal: 00000000-0
Endereço: RUA JOAO GOETZ, Nº163 - TORRE 02 APTO 503 - VILA GUAIRA - CEP:19061-460
Município: PRESIDENTE PRUDENTE UF: SP E-mail: martinsannaj@gmail.com Telefone: () 97431001

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: ACLS - ADVANCED CARDIOVASCULAR LIFE SUPPORT - PRESIDENTE PRUDENTE - SP - 6 E 7 DE OUTUBRO DE
2024

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM CURSO MINISTRADO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 79,36 (13,45%) 1 590,00 590,00

    

 

Descrição do serviço prestado conforme CNAE informada pelo prestador de serviço,
a qual define o valor do ISSQN devido: CNAE 8541-4/00-00 - Educacao profissional de
nivel médio tecnico (ensi.

   

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

PIS (0,0000%): 
R$ 0,00

COFINS (0,0000%): 
R$ 0,00

INSS (0,0000%): 
R$ 0,00

IR (0,0000%): 
R$ 0,00

CSLL (0,0000%): 
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 590,00

Deduções Base Cálculo ISSQN:
R$ 0,00

Base de Cálculo ISSQN:
R$ 590,00

Alíquota ISSQN:
3,00%

Alíquota Efetiva ISSQN:
3,00%

ISSQN Devido:
R$ 17,70

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência da Nota Fiscal: 09/2024 Local da Prestação do Serviço: CAMPINAS/SP
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL
RPS 31003 SÉRIE 99, convertido em NFSe em 06/09/2024
Data de vencimento do ISSQN referente a esta NFSe: 10/10/2024
CNAE: 8541-4/00-00
Descrição da Atividade: EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL MÉDIO TECNICO (ENSI
Serviço: 0801 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE CAMPINAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00040875
Data e Hora de Emissão

30/08/2024 12:46:00
Código de Verificação

d5e93f0c

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: TERTIUS - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CURSOS EM SAUDE CAMPINAS
LTDA

CPF/CNPJ: 09.457.788/0001-34 Inscrição Municipal: 00134006-9

Endereço: RUA PROFESSOR MOACYR SANTOS DE CAMPOS, Nº000471 - BAIRRO JARDIM DO
LAGO CONTINUACAO - CEP:13051-094

Município: CAMPINAS UF: SP Telefone: (19)
32387826

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: NATASCHA MACHADO CORDEIRO
CPF/CNPJ: 064.579.301-90 Inscrição Municipal: 00000000-0
Endereço: AVENIDA LEAO XIII, Nº1706 - APTO 905 - RIBEIRANIA - CEP:14096-190
Município: RIBEIRAO PRETO UF: SP E-mail: nataschamachadoc@gmail.com Telefone: () 99881906

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Descrição: ACLS - ADVANCED CARDIOVASCULAR LIFE SUPPORT - RIBEIRAO PRETO - SP - 26 E 27 DE OUTUBRO DE
2024

Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$
SIM CURSO MINISTRADO VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS R$ 79,36 (13,45%) 1 590,00 590,00

    

 

Descrição do serviço prestado conforme CNAE informada pelo prestador de serviço,
a qual define o valor do ISSQN devido: CNAE 8541-4/00-00 - Educacao profissional de
nivel médio tecnico (ensi.

   

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

PIS (0,0000%): 
R$ 0,00

COFINS (0,0000%): 
R$ 0,00

INSS (0,0000%): 
R$ 0,00

IR (0,0000%): 
R$ 0,00

CSLL (0,0000%): 
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 590,00

Nota Fiscal Paga em 09/09/2024 com a Guia 3437514

Deduções Base Cálculo ISSQN:
R$ 0,00

Base de Cálculo ISSQN:
R$ 590,00

Alíquota ISSQN:
3,00%

Alíquota Efetiva ISSQN:
3,00%

ISSQN Devido:
R$ 17,70

OUTRAS INFORMAÇÕES
Mês de Competência da Nota Fiscal: 08/2024 Local da Prestação do Serviço: CAMPINAS/SP
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL
RPS 30909 SÉRIE 99, convertido em NFSe em 30/08/2024
Data de vencimento do ISSQN referente a esta NFSe: 10/09/2024
CNAE: 8541-4/00-00
Descrição da Atividade: EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL MÉDIO TECNICO (ENSI
Serviço: 0801 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e s
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APRESENTAÇÃO 

COMERCIAL 
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A CUREM – Centro de Treinamento em Urgência e Emergência – foi 

fundada em 2013 com o objetivo de difundir e tornar acessível, para 

todo o Brasil, o ensino baseado em simulação para profissionais da 

saúde. 

 

Já estivemos presentes em mais de 400 (quatrocentas) cidades 

brasileiras e atuamos, rotineiramente, em todos os estados da 

federação, mais o Distrito Federal. Em nossa história, nosso grupo já 

treinou mais de 130.000 (cento e trinta mil) médicos, considerando 

aqui, apenas cursos presenciais! Para se ter uma ideia, isso 

representa cerca de 1/5 (um quinto) dos médicos ativos atualmente 

no Brasil. 

 

Somos a principal empresa do segmento de capacitação médica em 

simulação do nosso país, transmitimos o que há de melhor e mais 

atual na literatura, sempre baseado em evidência científica! 
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PROPÓSITO 
Transmitir nossa paixão pelo 

ensino de urgência e emergência 

proporcionando meios para 

melhorar os cuidados prestados 

aos pacientes. 

 

 

 

 

VISÃO 
Ser a principal marca de 

simulação avançada em 

urgência e emergência das 

Américas. 

 

 

 

 

 

MISSÃO 
Proporcionar ao nosso aluno a 

melhor experiência do universo do 

conhecimento em urgências e 

emergências, impactando 

positivamente a vida das pessoas. 

 

VALORES 
Paixão; Honestidade; Auto 

responsabilidade; Respeito 
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NOSSAS CHANCELAS 
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Somos chancelados pela principal instituição internacional do planeta, 

a American Heart Association (AHA) e já recebemos desta, diversos 

prêmios internacionais e reconhecimento que nos oficializa como seu 

maior centro de treinamento da América do Sul e entre os principais do 

mundo. Além da AHA, somos também centro de treinamento oficial 

do American College of Surgeons e a da NAEMT (National Association of 

Emergency Medical Technicians), ambos responsáveis pelos principais 

cursos, respectivamente, de trauma e atendimento pré hospitalar que 

existem. 

Temos também a chancela da principal Rede de Ensino em cursos da área 

da saúde do nosso país, a RET – Rede de Ensino Terzi, oferecendo além 

dos programas das chancelas internacionais citadas acima, uma gama 

inesgotável de treinamentos que complementam as necessidades de 

aprendizado prático dos nossos alunos, sejam eles médicos, acadêmicos, 

enfermeiros, fisioterapeutas ou qualquer outro profissional da área. 
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NOSSOS PRÊMIOS 
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O curso em tópicos: 

• Reconhecimento  e  tratamento  precoce  da 
parada cardiorrespiratória. 

•  Reconhecimento e tratamento precoce de 

condições de iminência de parada cardíaca, como 

bradicardia sintomática e taquicardias. 

• Manuseio de via aérea no contexto da PCR. 

• Farmacologia relacionada. 

• Manejo de Síndrome Coronariana Aguda e AVC. 

•  Comunicação eficiente no papel de membro e líder 

de um time de ressuscitação. 

•  Discussão sobre como o uso de um time de 

resposta rápida ou equipe de emergência médica 

pode melhorar a evolução dos pacientes. 

ACLS 

O Curso de ACLS (Advanced Cardiovascular Life 

Support) da AHA (American Heart Association) aborda 

desde medidas de suporte básico de vida (SBV) até o 

suporte avançado de vida (SAVC). 

O ACLS pontua nas melhores residências médicas do 

país e a CUREM está sempre atenta as atualizações de 

diretrizes, com instrutores experientes e 

infraestrutura com tecnologia avançada. 

Diferenciais: Temos o selo GOLD da American 

Heart Association e somos considerados o maior 

centro de treinamento de urgência e emergência da 

América do Sul e estamos entre os 5 maiores do 

mundo 

 

 

Público-alvo: 
• Médicos 
• Enfermeiros 
• Estudantes de 

Medicina e 

Enfermagem 

Curso: 
Duração: 16 horas 

Máximo: 8 alunos 

Material didático 

Certificação: 
A certificação do curso ACLS é reconhecida 

internacionalmente 

e emitida pela American Heart Association. 
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INVESTIMENTO 

Preço habitual para inscrições: 
R$ 1.890,00 (Um mil oitocentos e noventa reais) 

Preço unitário exclusivo para a prefeitura de Cajati, considerando contrato para 40 alunos para o 
curso ACLS: 
R$ 1.590,00 (Um mil, quinhentos e noventa reais) 

Valor total da proposta para a prefeitura de Cajati alunos para o curso ACLS: 
R$ 63.600,00 (Sessenta e três mil e seiscentos reais) 

 

O preço inclui impostos, material didático digital, manequins, equipamentos, emissão de 

certificado e remuneração dos instrutores e pessoal envolvido. 
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GUSTAVO SOARES 
Inside Sales 

(31) 97219-7475 

 

curem.com.br 
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PROPOSTA COMERCIAL CUREM - PREFEITURA DE CAJATI.pdf
Documento número #1788f59a-092c-47e7-a561-dc90d35779ef

Hash do documento original (SHA256): 6284b2dbfcae6aa0d04164137400e96ca323691554898c6e8bdf5aff393119d1

Assinaturas

Teo Arnoud

CPF: 060.050.194-90

Assinou como contratada em 05 nov 2024 às 14:45:47

Log

05 nov 2024, 14:39:34 Operador com email ana.oliveira@terzius.com.br na Conta 4f59e6a9-e47b-4fc2-b4f8-

843fdb736283 criou este documento número 1788f59a-092c-47e7-a561-dc90d35779ef. Data

limite para assinatura do documento: 05 de dezembro de 2024 (14:38). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

05 nov 2024, 14:39:34 Operador com email ana.oliveira@terzius.com.br na Conta 4f59e6a9-e47b-4fc2-b4f8-

843fdb736283 adicionou à Lista de Assinatura:

stevao.dias@terzius.com.br para assinar como contratada, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Teo Arnoud.

05 nov 2024, 14:45:48 Teo Arnoud assinou como contratada. Pontos de autenticação: Token via E-mail

stevao.dias@terzius.com.br. CPF informado: 060.050.194-90. IP: 179.246.155.22. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -22.938593 e longitude -47.071059. URL para

abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1047.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

05 nov 2024, 14:45:48 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

1788f59a-092c-47e7-a561-dc90d35779ef.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 1788f59a-092c-47e7-a561-dc90d35779ef, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 05 de novembro de 2024. Versão v1.42.0.
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  Proc. Administrativo 7- 777/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/11/2024 às 15:29:49

 

Boa tarde! Anexo aos autos a autenticidade dos documentos apresentados pela empresa CUREM CURSOS DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E EDITORA LTDA (CNPJ 18.029.867/0001-35) referentes a Contratação de empresa
especializada/Instituto de Ensino para ministrar Curso teórico e prático de Suporte Avançado de Vida em Cardiologia
(ACLS – Advanced Cardiologic Life Support). Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I e letra f do
inciso III do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

certidao_18029867000135.pdf

certidao_18029867000135_1_.pdf

CERTIDAO_FALENCIA_CONCORDATA_25146527.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes_2.pdf

ConsultaConsolidada_18029867000135_12_11_2024.pdf

Historico_do_Empregador.pdf

SEF_MG_SIARE.pdf

SEF_MG_SIARE_2.pdf

Sistema_RUPE_Publico.pdf

Situacao_de_Regularidade_do_Empregador.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 12/11/2024 15:30:05 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6DF5-587D-40D2-C11A 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 18.029.867/0001-35

Certidão nº: 68927586/2024

Expedição: 08/10/2024, às 17:49:43

Validade: 06/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.029.867/0001-35,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 18.029.867/0001-35

Certidão nº: 25129629/2024

Expedição: 10/04/2024, às 18:00:45

Validade: 07/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.029.867/0001-35,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA
CNPJ: 18.029.867/0001-35

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 10 de Julho de 2024 às 13:16

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2407-1013-1657-0663-7438

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 10 de Julho de 2024 às 13:16
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/11/2024 15:29:26Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA
CNPJ: 18.029.867/0001-35

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Proc. Administrativo 8- 777/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/11/2024 às 15:30:47

 

Bo tarde! Anexo aos autos a proposta da empresa CUREM CURSOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E EDITORA
LTDA (CNPJ 18.029.867/0001-35) referentes a Contratação de empresa especializada/Instituto de Ensino para
ministrar Curso teórico e prático de Suporte Avançado de Vida em Cardiologia (ACLS – Advanced Cardiologic Life
Support). Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I e letra f do inciso III do Artigo 74 da Lei Federal nº
14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PROPOSTA_COMERCIAL_CUREM_PREFEITURA_DE_CAJATI_Clicksign.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 12/11/2024 15:31:05 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4FE4-B07D-FD03-37B3 
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APRESENTAÇÃO 

COMERCIAL 

Clicksign 1788f59a-092c-47e7-a561-dc90d35779ef
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A CUREM – Centro de Treinamento em Urgência e Emergência – foi 

fundada em 2013 com o objetivo de difundir e tornar acessível, para 

todo o Brasil, o ensino baseado em simulação para profissionais da 

saúde. 

 

Já estivemos presentes em mais de 400 (quatrocentas) cidades 

brasileiras e atuamos, rotineiramente, em todos os estados da 

federação, mais o Distrito Federal. Em nossa história, nosso grupo já 

treinou mais de 130.000 (cento e trinta mil) médicos, considerando 

aqui, apenas cursos presenciais! Para se ter uma ideia, isso 

representa cerca de 1/5 (um quinto) dos médicos ativos atualmente 

no Brasil. 

 

Somos a principal empresa do segmento de capacitação médica em 

simulação do nosso país, transmitimos o que há de melhor e mais 

atual na literatura, sempre baseado em evidência científica! 

Clicksign 1788f59a-092c-47e7-a561-dc90d35779ef
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PROPÓSITO 
Transmitir nossa paixão pelo 

ensino de urgência e emergência 

proporcionando meios para 

melhorar os cuidados prestados 

aos pacientes. 

 

 

 

 

VISÃO 
Ser a principal marca de 

simulação avançada em 

urgência e emergência das 

Américas. 

 

 

 

 

 

MISSÃO 
Proporcionar ao nosso aluno a 

melhor experiência do universo do 

conhecimento em urgências e 

emergências, impactando 

positivamente a vida das pessoas. 

 

VALORES 
Paixão; Honestidade; Auto 

responsabilidade; Respeito 

Clicksign 1788f59a-092c-47e7-a561-dc90d35779ef
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NOSSAS CHANCELAS 
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Somos chancelados pela principal instituição internacional do planeta, 

a American Heart Association (AHA) e já recebemos desta, diversos 

prêmios internacionais e reconhecimento que nos oficializa como seu 

maior centro de treinamento da América do Sul e entre os principais do 

mundo. Além da AHA, somos também centro de treinamento oficial 

do American College of Surgeons e a da NAEMT (National Association of 

Emergency Medical Technicians), ambos responsáveis pelos principais 

cursos, respectivamente, de trauma e atendimento pré hospitalar que 

existem. 

Temos também a chancela da principal Rede de Ensino em cursos da área 

da saúde do nosso país, a RET – Rede de Ensino Terzi, oferecendo além 

dos programas das chancelas internacionais citadas acima, uma gama 

inesgotável de treinamentos que complementam as necessidades de 

aprendizado prático dos nossos alunos, sejam eles médicos, acadêmicos, 

enfermeiros, fisioterapeutas ou qualquer outro profissional da área. 

Clicksign 1788f59a-092c-47e7-a561-dc90d35779ef
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O curso em tópicos: 

• Reconhecimento  e  tratamento  precoce  da 
parada cardiorrespiratória. 

•  Reconhecimento e tratamento precoce de 

condições de iminência de parada cardíaca, como 

bradicardia sintomática e taquicardias. 

• Manuseio de via aérea no contexto da PCR. 

• Farmacologia relacionada. 

• Manejo de Síndrome Coronariana Aguda e AVC. 

•  Comunicação eficiente no papel de membro e líder 

de um time de ressuscitação. 

•  Discussão sobre como o uso de um time de 

resposta rápida ou equipe de emergência médica 

pode melhorar a evolução dos pacientes. 

ACLS 

O Curso de ACLS (Advanced Cardiovascular Life 

Support) da AHA (American Heart Association) aborda 

desde medidas de suporte básico de vida (SBV) até o 

suporte avançado de vida (SAVC). 

O ACLS pontua nas melhores residências médicas do 

país e a CUREM está sempre atenta as atualizações de 

diretrizes, com instrutores experientes e 

infraestrutura com tecnologia avançada. 

Diferenciais: Temos o selo GOLD da American 

Heart Association e somos considerados o maior 

centro de treinamento de urgência e emergência da 

América do Sul e estamos entre os 5 maiores do 

mundo 

 

 

Público-alvo: 
• Médicos 
• Enfermeiros 
• Estudantes de 

Medicina e 

Enfermagem 

Curso: 
Duração: 16 horas 

Máximo: 8 alunos 

Material didático 

Certificação: 
A certificação do curso ACLS é reconhecida 

internacionalmente 

e emitida pela American Heart Association. 

Clicksign 1788f59a-092c-47e7-a561-dc90d35779ef
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INVESTIMENTO 

Preço habitual para inscrições: 
R$ 1.890,00 (Um mil oitocentos e noventa reais) 

Preço unitário exclusivo para a prefeitura de Cajati, considerando contrato para 40 alunos para o 
curso ACLS: 
R$ 1.590,00 (Um mil, quinhentos e noventa reais) 

Valor total da proposta para a prefeitura de Cajati alunos para o curso ACLS: 
R$ 63.600,00 (Sessenta e três mil e seiscentos reais) 

 

O preço inclui impostos, material didático digital, manequins, equipamentos, emissão de 

certificado e remuneração dos instrutores e pessoal envolvido. 

Clicksign 1788f59a-092c-47e7-a561-dc90d35779ef
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GUSTAVO SOARES 
Inside Sales 

(31) 97219-7475 

 

curem.com.br 
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PROPOSTA COMERCIAL CUREM - PREFEITURA DE CAJATI.pdf
Documento número #1788f59a-092c-47e7-a561-dc90d35779ef

Hash do documento original (SHA256): 6284b2dbfcae6aa0d04164137400e96ca323691554898c6e8bdf5aff393119d1

Assinaturas

Teo Arnoud

CPF: 060.050.194-90

Assinou como contratada em 05 nov 2024 às 14:45:47

Log

05 nov 2024, 14:39:34 Operador com email ana.oliveira@terzius.com.br na Conta 4f59e6a9-e47b-4fc2-b4f8-

843fdb736283 criou este documento número 1788f59a-092c-47e7-a561-dc90d35779ef. Data

limite para assinatura do documento: 05 de dezembro de 2024 (14:38). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

05 nov 2024, 14:39:34 Operador com email ana.oliveira@terzius.com.br na Conta 4f59e6a9-e47b-4fc2-b4f8-

843fdb736283 adicionou à Lista de Assinatura:

stevao.dias@terzius.com.br para assinar como contratada, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Teo Arnoud.

05 nov 2024, 14:45:48 Teo Arnoud assinou como contratada. Pontos de autenticação: Token via E-mail

stevao.dias@terzius.com.br. CPF informado: 060.050.194-90. IP: 179.246.155.22. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -22.938593 e longitude -47.071059. URL para

abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.1047.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

05 nov 2024, 14:45:48 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

1788f59a-092c-47e7-a561-dc90d35779ef.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 1788f59a-092c-47e7-a561-dc90d35779ef, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 05 de novembro de 2024. Versão v1.42.0.

1788f59a-092c-47e7-a561-dc90d35779ef Página 1 de 1 do Log
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  Proc. Administrativo 9- 777/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/11/2024 às 15:33:34

 

Boa tarde! Anexo aos autos as Notas Fiscais/contratos que comprovam que o preço do serviço está compatível com
os praticados em mercado pela empresa CUREM CURSOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E EDITORA LTDA
(CNPJ 18.029.867/0001-35) referentes a Contratação de empresa especializada/Instituto de Ensino para ministrar
Curso teórico e prático de Suporte Avançado de Vida em Cardiologia (ACLS – Advanced Cardiologic Life
Support). Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I e letra f do inciso III do Artigo 74 da Lei Federal nº
14133/2021. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor
do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que
os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um)
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

1305162024100166fc1dbc81c6a.pdf

1450072024100266fd87cf277a5.pdf

1635092024100266fda06d82f82.pdf

AUGUSTO_SCOTT.pdf

JOA_O_VICTOR_ANDRADE_SILVA_TEIXEIRA.pdf

THEODORA_DA_SILVA_ARAU_JO.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 12/11/2024 15:33:50 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 62A3-834E-BF18-C6C5 
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RECEBEMOS DE CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 01/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 DESTINATÁRIO: AUGUSTO SCOTT DA
ROCHA - RUA ALMIRANTE BARROSO, 1468 - APTO 606 CENTRO Pelotas-RS

NF-e
Nº 83.118
Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA

R DOS PAMPAS, 332
PRADO - 30411-030

Belo Horizonte - MG Fone: (31) 4007-2195

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 83.118
Série 1

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3124 1018 0298 6700 0135 5500 1000 0831 1819 0444 5777

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Merc.Adq/Rec.Terceiros, Destinada a nao Contribuinte

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

131246212045632  -  01/10/2024 13:00:58
INSCRIÇÃO ESTADUAL

2.500.869/0019
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

18.029.867/0001-35
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

AUGUSTO SCOTT DA ROCHA
CNPJ / CPF

055.739.939-41
DATA DA EMISSÃO

01/10/2024
ENDEREÇO

RUA ALMIRANTE BARROSO, 1468 - APTO 606
BAIRRO / DISTRITO

CENTRO
CEP

96010-280
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

01/10/2024
MUNICÍPIO

Pelotas
UF

RS
FONE / FAX

(48) 99900-4236
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

13:00:45
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL
B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

01-2212 LIVRO ACLS - Advanced Cardiovascular Life Support 49019900 241 6108 UN 1 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Nao incidencia do ICMS conforme Inciso VI do Anexo V do RICMS/MG - Decreto 43.080/2002. PIS
e COFINS com aliquotas reduzidas a zero conforme Artigo 68 da IN RFB no 1911, de 11/10/2019. Imunidade
tributaria de acordo com letra d, inciso VI, Artigo 150 da CF/1988. Valor aproximado dos tributos: Federal - R$
134.50 (13,45%)
Estadual - R$ 180.00 (18%)
conforme Lei no 12.741/2012.
Produto destinado a Consumidor Final.

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 01/10/2024 as 13:01:01 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2024, www.omie.com.br
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RECEBEMOS DE CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 DESTINATÁRIO: THEODORA DA
SILVA ARAUJO - RUA CONEGO SIQUEIRA CANABARRO, 1694 FRAGATA Pelotas-RS

NF-e
Nº 83.166
Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA

R DOS PAMPAS, 332
PRADO - 30411-030

Belo Horizonte - MG Fone: (31) 4007-2195

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 83.166
Série 1

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3124 1018 0298 6700 0135 5500 1000 0831 6612 2794 1805

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Merc.Adq/Rec.Terceiros, Destinada a nao Contribuinte

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

131246214595478  -  02/10/2024 14:45:21
INSCRIÇÃO ESTADUAL

2.500.869/0019
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

18.029.867/0001-35
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

THEODORA DA SILVA ARAUJO
CNPJ / CPF

013.589.040-30
DATA DA EMISSÃO

02/10/2024
ENDEREÇO

RUA CONEGO SIQUEIRA CANABARRO, 1694
BAIRRO / DISTRITO

FRAGATA
CEP

96030-280
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

02/10/2024
MUNICÍPIO

Pelotas
UF

RS
FONE / FAX

(53) 99116-3159
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

14:45:18
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL
B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

01-2212 LIVRO ACLS - Advanced Cardiovascular Life Support 49019900 241 6108 UN 1 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Nao incidencia do ICMS conforme Inciso VI do Anexo V do RICMS/MG - Decreto 43.080/2002. PIS
e COFINS com aliquotas reduzidas a zero conforme Artigo 68 da IN RFB no 1911, de 11/10/2019. Imunidade
tributaria de acordo com letra d, inciso VI, Artigo 150 da CF/1988. Valor aproximado dos tributos: Federal - R$
134.50 (13,45%)
Estadual - R$ 180.00 (18%)
conforme Lei no 12.741/2012.
Produto destinado a Consumidor Final.

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 02/10/2024 as 14:45:25 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2024, www.omie.com.br
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RECEBEMOS DE CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA
FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 DESTINATÁRIO: JOAO VICTOR
ANDRADE SILVA TEIXEIRA - ANTONIO PERES FERNANDES, 74 - AP 102 CEHAB Itaperuna-RJ

NF-e
Nº 83.168
Série 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

CUREM CURSOS DE URGENCIA E EMERGENCIA E EDITORA LTDA

R DOS PAMPAS, 332
PRADO - 30411-030

Belo Horizonte - MG Fone: (31) 4007-2195

DANFE
Documento Auxiliar
da Nota Fiscal

Eletrônica
0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 83.168
Série 1

Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3124 1018 0298 6700 0135 5500 1000 0831 6812 7625 2770

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Merc.Adq/Rec.Terceiros, Destinada a nao Contribuinte

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

131246214886970  -  02/10/2024 16:30:34
INSCRIÇÃO ESTADUAL

2.500.869/0019
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

18.029.867/0001-35
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

JOAO VICTOR ANDRADE SILVA TEIXEIRA
CNPJ / CPF

189.559.207-09
DATA DA EMISSÃO

02/10/2024
ENDEREÇO

ANTONIO PERES FERNANDES, 74 - AP 102
BAIRRO / DISTRITO

CEHAB
CEP

28300-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

02/10/2024
MUNICÍPIO

Itaperuna
UF

RJ
FONE / FAX

(22) 99885-6188
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

16:30:22
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL
B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

01-2212 LIVRO ACLS - Advanced Cardiovascular Life Support 49019900 241 6108 UN 1 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Nao incidencia do ICMS conforme Inciso VI do Anexo V do RICMS/MG - Decreto 43.080/2002. PIS
e COFINS com aliquotas reduzidas a zero conforme Artigo 68 da IN RFB no 1911, de 11/10/2019. Imunidade
tributaria de acordo com letra d, inciso VI, Artigo 150 da CF/1988. Valor aproximado dos tributos: Federal - R$
134.50 (13,45%)
Estadual - R$ 180.00 (18%)
conforme Lei no 12.741/2012.
Produto destinado a Consumidor Final.

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 02/10/2024 as 16:30:37 v. 4.0.1 - Powered by Omiexperience S/A © 2024, www.omie.com.br
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  Proc. Administrativo 10- 777/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/11/2024 às 15:37:17

 

Bom dia! Anexo aos autos a DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE apresentada pela empresa CUREM CURSOS DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E EDITORA LTDA (CNPJ 18.029.867/0001-35) referentes a Contratação de empresa
especializada/Instituto de Ensino para ministrar Curso teórico e prático de Suporte Avançado de Vida em Cardiologia
(ACLS – Advanced Cardiologic Life Support). Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I e letra f do
inciso III do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021,  § 1º Para fins do disposto no inciso I do caputdeste artigo, a
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido
ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca
específica.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

29_CONTRATO_AHA_INGLES_2023_2026_1.pdf

30_CONTRATO_AHA_TRADUCAO_JURAMENTADA_2023_2026_1.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 12/11/2024 15:37:41 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2B84-B961-A3C0-3A5C 
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A abaixo assinada, Tradutora Pública e Intérprete Comercial, em exercício nesta cidade 
de Belo Horizonte, nomeada nos termos da lei para o inglês e português, pela Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG, sob o número 874, certifica que lhe 
foi apresentado documento exarado em língua inglesa a ser traduzido para o vernáculo, 
o que cumpre em razão de seu ofício na forma abaixo. -------------------------------------------
O DOCUMENTO A MIM APRESENTADO ERA UM CONTRATO DE TREINAMENTO. 
LIA-SE.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Contrato de Treinamento Internacional. 
Informações da Sociedade:- 

Centro de Treinamento Internacional (“ITC”): CUREM CENTRO DE TREINAMENTO EM URGENCIA E 
EMERGENCIA E EDITORA LTDA 

Endereço: Rua dos Pampas, 332, Bairro Prado, Belo Horizonte, 
Minas Gerais, 30411-030, Brasil 

Forma de Organização: Fins Lucrativos/Sociedade por Parceria 
O presente Contrato é celebrado entre American Heart Association, Inc. (“AHA”), uma 
sociedade sem fins lucrativos, com sede social em 7272 Greenville Avenue, Dallas, 
Texas, 75231-4596, e ITC. EM CONSIDERAÇÃO às promessas mútuas aqui contidas, 
as partes avençam o seguinte: 
1. Do Prazo: Data de Início: 16 de novembro de 2023. Data de Término: 16 de novembro 
de 2026. O presente Contrato permanecerá vigente por um prazo de 3 (três) anos 
corridos. Pode ser renovado por 1 (um) ano adicional mediante emissão de carta pela 
AHA. 
2. Dos Cursos ECC AHA para serem lecionados por ITC: 

Suporte Básico de Vida Suporte avançado de vida em cardiologia Suporte avançado de vida em pediatria 
Curso(s) de Prestador(a) Curso(s) de Prestador(a) Curso(s) de Prestador(a) 
Curso(s) de Instrutor(a) Curso(s) de Instrutor(a) Curso(s) de Instrutor(a) 

3. Do Território Geográfico: Brasil. 
4. Do Seguro: USD 141.277,53. 
A ITC obterá e manterá às suas custas, a partir da data de início do presente Contrato e 
durante toda a sua vigência, seguro de responsabilidade civil de uma seguradora 
qualificada, conforme estabelecido acima. Esta apólice especificará que ela não poderá 
ser modificada ou cancelada pela seguradora, exceto após notificação por escrito com 
antecedência de 30 (trinta) dias da seguradora. Após a assinatura deste instrumento, a 
ITC fornecerá à AHA um certificado de seguro mostrando a cobertura necessária. 
5. Dos Direitos Autorais: A ITC reconhece e concorda que a AHA ou suas licenciadoras 
detêm ou controlam todos os direitos autorais nos Materiais ECC, e a ITC não poderá 
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copiá-los, ou permitir que outros copiem, distribuí-los, executar ou fazer trabalhos 
similares com base nos Materiais, Cartões de Conclusão de Curso ou Cartões Digitais 
ECC. 
6. Das Marcas: A ITC reconhece os direitos de marca registrada da AHA e a propriedade 
do nome “American Heart Association”, da marca registrada e dos slogans do coração e 
da tocha (doravante “Marcas da AHA”). A ITC não usará nem exibirá as Marcas da AHA 
ou quaisquer marcas semelhantes às Marcas da AHA. A ITC não solicitará nenhum 
registro de marca com relação a quaisquer Marcas da AHA ou quaisquer marcas 
semelhantes às Marcas da AHA. 
7. Do Contrato Integral: O presente instrumento, incluindo os termos e condições 
estabelecidos na Página Dois, contém todo o contrato celebrado entre as partes relativo 
aos direitos concedidos e às obrigações assumidas. 
ASSINADO pelas partes na(s) data(s) disposta(s) abaixo. 

Data: 16 de novembro de 2023. 
American Heart Association, Inc. 

Assinado: [assinatura ilegível]. 
Nome: Chris D’Esposito. 

Cargo: Vice-Presidente Sênior, Negócios 
Internacionais. 

Data: 17 de novembro de 2023. 
International Training Center 
Assinado: [assinatura ilegível]. 

Nome: Hélcio Levindo Coelho Neto. 
Cargo: Presidente 

Contrato de Treinamento Internacional | página 02. 
TERMOS E CONDIÇÕES ADICIONAIS. 
8. Das Definições. a) “Diretrizes do Programa” significa as Diretrizes atuais para 
Reanimação Cardiopulmonar e Cuidados Cardiovasculares de Emergência, Manual de 
Administração do Programa: Diretrizes para Administração e Treinamento do Programa 
(doravante “PAM”) e os Manuais do Instrutor da AHA, conforme possam ser 
periodicamente alterados e/ou complementados pela AHA. 
(b) “Cartões de Conclusão de Curso” ou “Cartões” são definidos como documentos 
disponibilizados ou fornecidos pela AHA e que indicam a conclusão bem-sucedida por 
um(a) aluno(a) de um Curso específico. 
(c) “Curso” ou “Cursos” são definidos como aqueles cursos que seguem os currículos da 
AHA e ensinam cuidados cardiovasculares de emergência de acordo com as Diretrizes 
do Programa. 
(d) “Materiais ECC” são definidos como livros didáticos e materiais sobre cuidados 
cardiovasculares de emergência publicados pela AHA ou suas licenciadoras. 
(e) “Cartões Ditais” (eCards) significa os registros eletrônicos que os Centros de 
Treinamento podem distribuir ou fornecer acesso aos alunos de acordo com as Diretrizes 
do Programa para indicar que o aluno participou ou concluiu com êxito um Curso. 
(f) “Instrutores” são indivíduos que concluíram com êxito o treinamento de Provedor e 
Instrutor autorizado pela AHA e que estão autorizados pela ITC a ministrar cursos de 
Provedora a outros indivíduos. 
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(g) “Locais de Treinamento” são organizações contratadas ou autorizadas pela ITC para 
ministrar Cursos sob os auspícios da ITC. 
9. Função e responsabilidades do ITC: 
(a) A ITC ministrará Cursos apenas dentro do Território Geográfico e concorda em fazê-
lo em conformidade com as Diretrizes do Programa. 
(b) A ITC poderá contratar outras entidades (doravante denominadas “Locais de 
Treinamento”) que concordem em ministrar Cursos sob a direção e orientação da ITC. A 
ITC assume total responsabilidade pelas ações e desempenho dos Locais de 
Treinamento e garantirá que os Locais de Treinamento ensinem em conformidade com 
as Diretrizes do Programa. 
(c) Periodicamente, conforme solicitado pela AHA, a ITC fornecerá à AHA uma lista atual 
e precisa de locais de treinamento, instrutores, o número de alunos ensinados e outras 
informações que possam ser solicitadas pela AHA, mas apenas na medida permitida 
pela lei local e pelos termos de qualquer consentimento aplicável, se necessário.  
(d) A ITC garantirá que cada aluno tenha posse individual de um livro autorizado 
específico do curso antes, durante e após o treinamento. 
(e) A ITC será responsável pela emissão e segurança dos Cartões de Conclusão de 
Curso e Cartões Digitais conforme descrito nas Diretrizes do Programa: (i) A ITC 
estabelecerá um sistema para garantir que os Cartões sejam emitidos apenas para 
Locais de Treinamento autorizados. (ii) A ITC e seus Locais de Treinamento autorizados 
emitirão apenas o Cartão de Conclusão de Curso ou Cartão Digital específico do curso 
apropriado para cada aluno que concluir com êxito o Curso aplicável. . . 
(f) A ITC obterá todas e quaisquer licenças, autorizações ou documentação necessária 
e é a única responsável pelo cumprimento de todas as leis e regulamentos aplicáveis às 
atividades de treinamento conduzidas nos termos do presente instrumento. A ITC obterá 
qualquer consentimento necessário ou apropriado de cada aluno antes de compartilhar 
o nome do aluno e as informações de conclusão do curso com a AHA por meio dos 
sistemas on-line da AHA (cujos sistemas podem incluir armazenamento de dados fora 
do Território da ITC) e somente se o compartilhamento dessas informações for permitido 
nos termos aplicáveis lei. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10. Do Relacionamento das Partes: 
As partes reconhecem e concordam que cada uma é uma entidade independente e, 
como tal, nenhuma das partes pode representar-se como funcionário, preposto ou 
representante da outra; nem poderá incorrer em quaisquer obrigações em nome da outra 
parte. 
11. Da Rescisão: 
(a) O Contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, sem justa causa, 
mediante notificação por escrito com 60 (sessenta) dias corridos de antecedência. . . . . 
(b) Qualquer uma das partes poderá rescindir este Contrato se a outra parte violar 
qualquer termo ou condição deste Contrato e não conseguir sanar a violação no prazo 
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de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da notificação por escrito pela parte 
adimplente. O seguinte também constituirá violação ou inadimplência nos termos deste 
Contrato: (i) Deixar de existir ou operar como pessoa jurídica ou de manter um endereço 
comercial; ou (ii) Cessão em benefício dos credores, tornando-se geralmente insolvente, 
sendo colocado em concordata ou apresentação por ou contra uma parte de um pedido 
de falência ou de reorganização de entidade sob qualquer lei de falência ou estatuto 
semelhante. . . . . .  
(c) A AHA poderá rescindir o presente instrumento mediante notificação por escrito se 
determinar, a seu exclusivo critério, que qualquer uma das atividades permitidas ou 
contempladas neste Contrato representa um risco legal ou comercial significativo para a 
AHA. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
(d) Não obstante qualquer disposição em contrário aqui constante, a AHA poderá 
rescindir o presente instrumento se a ITC ou qualquer Local de Treinamento realizar 
Cursos em qualquer país onde o governo dos Estados Unidos ou outra entidade 
governamental (exceto aquelas que sejam contrárias às leis dos Estados Unidos), que 
(i) impõe sanções que impediriam a AHA de realizar Cursos, direta ou indiretamente no 
país ou (ii) para o qual a ITC, o Local de Treinamento ou a AHA devem obter uma licença 
do governo aplicável para realizar Cursos. Se o governo dos Estados Unidos impor 
sanções a qualquer país nomeado no Território Geográfico, a AHA, a seu critério, poderá 
(i) rescindir imediatamente este Contrato em relação a esse país, caso em que a ITC e 
seus Locais de Treinamento cessarão imediatamente a realização de Cursos no país, ou 
(ii) poderá rescindir imediatamente este Contrato em sua totalidade mediante notificação 
por escrito à ITC. . .  
(e) A ITC não distribuirá quaisquer Cartões de Conclusão de Curso da AHA ou Cartões 
Digitais nem se designará, de qualquer maneira ou em qualquer lugar, como um centro 
de treinamento ECC autorizado da AHA após este Contrato ter sido rescindido ou 
expirado. Além de quaisquer recursos legais ou patrimoniais disponíveis à AHA, a ITC 
pagará à AHA 200 (duzentos) dólares norte-americanos como multa por cada Cartão de 
Conclusão de Curso emitido após a rescisão ou expiração deste Contrato. Após a 
rescisão ou expiração deste Contrato, a AHA não terá nenhuma responsabilidade ou 
obrigação para com a ITC, e a ITC não reterá nenhum direito sob este Contrato. . . . . . . 
12. Das Garantias: 
(a) A ITC garante e declara à AHA que a partir da data de vigência e em todos os 
momentos durante a vigência deste Contrato: (i) a ITC, seus agentes, afiliados, 
membros, representantes, distribuidores, contratados e Locais de Treinamento serão em 
conformidade com este Contrato, as disposições da Lei de Práticas de Corrupção no 
Exterior dos EUA e todas as leis e regulamentos aplicáveis dos EUA, locais, estaduais e 
federais, e leis ou regulamentos aplicáveis de quaisquer jurisdições cujas leis possam 
ser aplicadas; (ii) A ITC não é uma empresa de tabaco, nem uma subsidiária ou 
controladora de uma empresa de tabaco, nem recebe receitas de produtos de tabaco. 
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“Subsidiária” e “controladora” são definidas como uma entidade na qual existe uma 
participação acionária, direta ou indireta, de 5% (cinco por cento) ou maior por uma 
empresa de tabaco (b) EXCETO COMO EXPRESSAMENTE ESTABELECIDO NESTE 
CONTRATO, NÃO HÁ GARANTIAS, EXPRESSAS OU IMPLÍCITAS, POR FUNÇÃO DA 
LEI OU DE OUTRA FORMA. 
13. Da Indenização e Responsabilidade. 
(a) A ITC indenizará, defenderá e isentará a AHA, seus diretores, conselheiros, 
funcionários, prepostos, distribuidores, membros, voluntários, sucessores e cessionários 
de e contra todas as ações, processos, demandas, reclamações, perdas, 
responsabilidades, danos ou despesas (incluindo honorários advocatícios razoáveis e 
custos legais) decorrentes de (i) desempenho ou violação de suas obrigações sob este 
Contrato, (ii) atividades operacionais da ITC e/ou distribuição de Cartões de Conclusão 
de Curso, (iii) qualquer violação ou suposta violação de representação ou garantias do 
ITC, (iv) qualquer ato ou omissão da ITC em qualquer país do Território Geográfico, e (v) 
qualquer ato ou omissão de Locais de Treinamento, Instrutores, afiliados, agentes, 
parceiros ou representantes da ITC. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(b) A AHA não será responsável por quaisquer danos indiretos, especiais, 
consequenciais ou incidentais, incluindo lucros cessantes ou qualquer outro tipo de dano, 
mesmo que tenha sido avisada da possibilidade de tal perda ou danos. Em nenhum caso 
a responsabilidade da AHA sob este Contrato excederá USD 1.000. . . . . . . . . . . . . . . . . 
14. Da Força Maior: Nenhuma das partes ficará inadimplente nos termos do presente 
instrumento, se tal resultar, direta ou indiretamente, de incêndio, explosão, greve, 
embargo de frete, vis major, ou de inimigo público, guerra, terrorismo, perturbação civil, 
ato de qualquer governo, de jure ou de fato, ou agência ou funcionário do mesmo, 
escassez de mão de obra, contingências de transporte, clima excepcionalmente severo, 
inadimplência do fabricante ou fornecedor, restrições de quarentena, epidemia ou 
catástrofe. 
15. Das Notificações: Qualquer notificação exigida ou permitida sob este Contrato será 
feita por escrito e será considerada devidamente entregue mediante recebimento efetivo, 
se entregue pessoalmente ou por correio com recibo obtido das partes em seus 
respectivos endereços. 
16. Das Disposições Diversas: 
(a) Este Contrato não pode ser cedido pela ITC sem o consentimento prévio por escrito 
da AHA. 
(b) Nenhuma alteração do presente instrumento será vinculativa ou exequível para 
qualquer uma das partes, a menos que seja feita por escrito e assinada por ambas as 
partes. 
(c) Caso qualquer parte, termo ou disposição deste Contrato seja declarada inválida, nula 
ou inexequível por um tribunal de jurisdição competente, todas as partes, termos e 
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disposições restantes permanecerão em pleno vigor e efeito, e não deverão ser 
invalidados, prejudicados ou afetados por isso. 
(d) O presente Contrato será regido pelas leis do Estado de Nova York, 
independentemente de seu conflito de disposições legais. Qualquer controvérsia ou 
reclamação, decorrente ou relacionada ao presente instrumento, será resolvida por 
arbitragem em Dallas, Texas, de acordo com as Regras de Arbitragem Internacional da 
Associação Americana de Arbitragem. O idioma da arbitragem será o inglês. Os árbitros 
não terão autoridade para conceder indenizações punitivas e não poderão, em qualquer 
caso, tomar qualquer decisão: decisão ou sentença que não esteja em conformidade 
com os termos e condições deste Contrato. O julgamento de qualquer sentença proferida 
por meio de arbitragem poderá ser proferido em qualquer tribunal com jurisdição. A 
medida cautelar pode ser solicitada em qualquer tribunal de jurisdição competente. 
(e) O presente instrumento contém todo o acordo entre as partes e substitui todas as 
comunicações escritas e orais anteriores. Este Contrato será escrito e regido pelo idioma 
inglês. 
(f) A AHA reserva-se o direito de nomear outras ITCs dentro do Território Geográfico. 
(g) Os parágrafos a seguir e seus subparágrafos sobreviverão à rescisão deste Contrato: 
13 (Indenização e Responsabilidade), 16 (d) e 16 (e). 
[O documento está devidamente rubricado]. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ESTA TRADUÇÃO NÃO IMPLICA JULGAMENTO SOBRE A FORMA, A 
AUTENTICIDADE E/OU CONTEÚDO DO DOCUMENTO TRADUZIDO. ASSIM, 
EXPEÇO A PRESENTE TRADUÇÃO, FEITA NESTA CIDADE DE BELO HORIZONTE, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. EM 
TESTEMUNHO DO QUE FIRMO, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por ANA LAURA 
JUNQUEIRA FONSECA via certificado digital em 
conformidade com o Art. 24 da INSTRUÇÃO NORMATIVA 
DREI N° 72. Para verificar a autenticidade da assinatura 
digital, visite https://validar.iti.gov.br/ e faça o upload desta 
tradução juramentada em formato PDF. 

 ANA LAURA JUNQUEIRA FONSECA has digitally signed this 
document via digital certificate, pursuant to Art. 24 of the 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 72 [DREI NORMATIVE 
INSTRUCTION Nº 72]. To verify the authenticity of this digital 
signature, visit: https://validar.iti.gov.br/  and upload this 
sworn translation in PDF format. 
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  Proc. Administrativo 11- 777/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 12/11/2024 às 15:41:49

 

Bom tarde! Face ao disposto no art. 72, inciso III da Lei nº 14133/2021 e suas atualizações, encaminho
o processo para a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para parecer sobre a contratação por
Inexigibilidade Licitação, com fundamento no inciso III, letra “F” e §3º do art. 74, da Lei nº 14.133/2021,
a favor de CUREM CURSOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E EDITORA LTDA (CNPJ 18.029.867/0001-
35) referentes a Contratação de empresa especializada/Instituto de Ensino para ministrar Curso teórico e prático de
Suporte Avançado de Vida em Cardiologia (ACLS – Advanced Cardiologic Life Support). A empresa a ser
contratada atende aos requisitos de habilitação e os preços por ela ofertados são compatíveis com os
preços praticados no mercado, conforme apurado no despacho 9-777/2024 1DOC, bem como a
proposta atende o disposto na Lei Federal nº 14133/2021 (despacho 8-777/2024 1DOC), bem como a
declaração de exclusividade solicitado no inciso I do Artigo 74 da Lei Federal nº 14133/2021
(despacho 10-777/2024 1DOC).

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

INEXIGIBILIDADE_CAPACITACAO_ACLS_PARA_JURIDICO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 12/11/2024 17:09:52 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F4B6-6946-AAD7-25D0 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 777/ 2024 1DOC 
 

 

Face ao disposto no ar t . 72, inciso III da Lei nº 14133/ 2021 e suas atualizações, encaminho o 

processo para a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para parecer  sobre a contratação por  

Inexigibil idade Licitação, com fundamento no inciso III, letra “F” e §3º do art . 74, da Lei nº 

14.133/ 2021, a favor  de CUREM CURSOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E EDITORA LTDA 

(CNPJ 18.029.867/ 0001-35) referentes a Contratação de empresa especializada/ Inst ituto de 

Ensino para ministrar  Curso teór ico e prát ico de Supor te Avançado de Vida em Cardiologia (ACLS 

– Advanced Cardiologic Life Suppor t). A empresa a ser  contratada atende aos requisitos de 

habil itação e os preços por  ela ofer tados são compatíveis com os preços prat icados no mercado, 

conforme apurado no despacho 9-777/ 2024 1DOC, bem como a proposta atende o disposto na Lei 

Federal nº 14133/ 2021 (despacho 8-77/ 2024 1DOC), bem como a declaração de exclusividade 

solicitado no inciso I do Ar tigo 74 da Lei Federal nº 14133/ 2021 (despacho 10-777/ 2024 1DOC). 

 

 

Cajat i/ SP, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 12- 777/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 12/11/2024 às 16:46:33

 

Prezado,

Segue Parecer,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_777_24_DISPENSA_A_LICITACAO_INEXIGIBILIDADE_CURSO_ART_74_INC_III_F_PARAGRAFO_3_CUREM_CURSOS_DE_URGENCIA_E_EMERGENCIA_E_EDITORA_LTDA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 12/11/2024 16:46:41 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 18D5-4E7C-08E6-083D 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

                                                      PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 777/2024 

Inexigibilidade 

 
 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DO PROCESSO 
ADMNISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE.. 
POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO.  
 
 

Aportou neste Departamento o processo em epígrafe para 

análise e Parecer Jurídico quanto à possibilidade de Contratação de empresa 

especializada/Instituto de Ensino para ministrar Curso teórico e prático de 

Suporte Avançado de Vida em Cardiologia (ACLS – Advanced Cardiologic Life 

Support) por dispensa fundamentada na inexigibilidade de licitação prevista no 

artigo 74, inciso III, “f”, §3º da Lei 14.133/2021.  

 

O presente processo administrativo foi aberto através do 

Memorando n° 13.149/2024 do Diretor Técnico, apresentando as justificativas 

necessárias, Documento de Formalização de Demanda (despacho 3 e 4), ETP 

(Despacho 23), TR (Despacho 14), documentos no Despacho 27. 

 

Há requisição de Compras (Despacho 1), reserva de dotação 

na ficha de despesa 101 (Despacho 4), autorização e declaração para 

prosseguimento do certame (Despacho 5). 

 

É o relatório. Opino. 

 

A contratação de serviços através de procedimento licitatório é 

regra, entretanto, a Constituição Federal e a lei de licitações estabelecem a possibilidade de 

contratação sem licitação em casos específicos. 

 

O artigo 74, inciso III, “f” da Lei 14.133/2021 preleciona que a 

licitação é inexigível quando houver inviabilidade de competição, no presente caso a 

inexigibilidade enquadra-se na “contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação”, 
especificamente para “ treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

No presente caso os documentos apresentados pela empresa, bem 

como a própria natureza do serviço demonstram o atendimento ao parágrafo 3° do artigo 

74, 

 

Não obstante, o ato de contratação precisa observar o disposto no 

artigo 72, no presente caso os requisitos foram devidamente preenchidos.  

 

Os documentos apresentados nos Despachos 6 a 10 demonstram o 

preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. No tocante 

ao valor as notas fiscais acostadas demonstram o valor de mercado. 

 

Pelo exposto, nos limites da análise jurídica, opino favoravelmente 

à contratação da CUREM CURSOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E EDITORA LTDA. 

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos à 

autoridade competente. 

 

 

Cajati, 12 de novembro de 2024. 

 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 

Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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  Proc. Administrativo 13- 777/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 12/11/2024 às 17:08:30

 

Boa tarde! Anexamos a ratificação (autorização) sobre a contrataçãopor InexigibilidadeLicitação, com
fundamento no inciso III, letra "F", §3º do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, a favor de CUREM CURSOS DE
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E EDITORA LTDA (CNPJ 18.029.867/0001-35) referentes a Contratação de empresa
especializada/Instituto de Ensino para ministrar Curso teórico e prático de Suporte Avançado de Vida em Cardiologia
(ACLS – Advanced Cardiologic Life Support).

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

INEXIGIBILIDADE_CAPACITACAO_ACLS_RATIFICACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 12/11/2024 17:09:57 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 624B-8C77-708F-FD82 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 
 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 777/2024 1DOC 

 

 

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento no inciso III, letra “f”, §3º do ar t igo 74, da Lei nº 

14133/ 2021, a favor  de CUREM CURSOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E EDITORA LTDA 

(CNPJ 18.029.867/ 0001-35) referentes a Contratação de empresa especializada/ Inst ituto de 

Ensino para ministrar  Curso teór ico e prát ico de Supor te Avançado de Vida em Cardiologia (ACLS 

– Advanced Cardiologic Life Suppor t), no valor  R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos 

reais), face ao disposto no parágrafo único do ar tigo 72 da Lei Federal nº 14133/ 2021, vez que o 

processo encontra-se devidamente instruído, autor izando a refer ida Contratação. 

 
Publique-se. 

 
 

Cajat i/ SP, 12 de novembro de 2024. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 14- 777/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 13/11/2024 às 09:07:12

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da ratificação (autorização do procedimento) no Diário Oficial do Município de
Cajati - SP, Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP - IMESP - Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_RATIFICACAO_CUREM_INX.pdf

DOM_RATIFICACAO_CUREM_INX.pdf

GAZETA_SP_RATIFICACAO_CUREM_INX.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 13/11/2024 09:07:27 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E54B-87DC-4F22-2848 
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EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
107/2024

ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 107/2024. OBJETO: 
Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para confecção e instalação de letreiro, conforme 
anexos. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. O RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: será das 08h00min horas do dia 14/11/2024 até 
às 08h00min do dia 29/11/2024 e ABERTURA DAS PROPOSTAS 
COMERCIAIS:no horário às 08h05min do dia 29/11/2024. As 
empresas interessadas poderão retirar o edital pelo site www.
portaldecomprascaieiras.com.br. Maiores informações pelo tele-
fone (11) 4445 - 9240 ou pelo site www.portaldecomprascaiei-
ras.com.br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não enviamos o 
edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 12 de Novembrode 2.024.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Departamento de Licitação

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 777/2024 
1DOC

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento no inciso III, letra 
“f”, §3º do artigo 74, da Lei nº 14133/2021, a favor de CUREM 
CURSOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E EDITORA LTDA (CNPJ 
18.029.867/0001-35) referentes a Contratação de empresa 
especializada/Instituto de Ensino para ministrar Curso teórico 
e prático de Suporte Avançado de Vida em Cardiologia (ACLS 
– Advanced Cardiologic Life Support), no valor R$ 63.600,00 
(sessenta e três mil e seiscentos reais), face ao disposto no 
parágrafo único do artigo 72 da Lei Federal nº 14133/2021, vez 
que o processo encontra-se devidamente instruído, autorizando 
a referida Contratação.

Cajati/SP, 12 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO FINAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 633/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024
OBJETO: Contratação de serviços de locação, instalação e 

montagem de estruturas, como som, iluminação, palco, painel de 
LED e similares, destinados aos eventos organizados pelo muni-
cípio de Cajati, pelo período de 12 meses, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14133/2021, autorizando a lavratura dos respectivos contratos 
ou retirada de documentos equivalentes, nos seguintes valores:

5) SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA – EPP 
(CNPJ 04.391.521/0001-78):

Lote 005: R$ 345.000,00; e Lote 006: R$ 350.000,00.
6) LÉO SOM PRODUÇÕES E EVENTOS ELDORADO LTDA - ME 

(CNPJ 61.647.343/0001-37):
Lote 007: R$ 109.033,00.
7) LÍDER COMEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP 

(CNPJ 49.842.112/0001-89):
Lote 008: R$ 229.995,00.
Cajati/SP, 12 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 747/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 045/2024
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA Aquisição de cupons 

raspáveis codificados para auxílio na campanha do comércio 
local para o Natal.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, nos ter-
mos do Artigo 23 do Decreto Municipal nº 1939 de 03/02/2023 
e Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando 
a lavratura da respectiva Nota de Empenho ou retirada de docu-
mento equivalente (Item 7 do edital), no seguinte valor:

1) NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - EPP 
(CNPJ 23.408.019/0001-77):

Item 001: R$ 0,0385 e Total: R$ 3.850,00.
Cajati/SP, 12 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 762/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 47/2024
OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento e 

montagem de equipamentos de som” visando a sonorização 
ambiente de 02 praças municipais (Praça da Bíblia e Praça 
Vereador Antônio Ribeiro da Cunha) durante o período do Natal 
Encantado 2024 no mês de dezembro e para as festividades 
de fim de ano do município de Cajati - SP, de acordo com as 
especificações e condições constantes no Termo de Referência.

Período de recebimento das propostas: 13/11/2024 das 
08 horas à 22/11/2024 às 08:59 horas. Período de lances: 
22/11/2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor estimado da 
contratação: R$ 10.500,00. Preferência ME/EPP/Equiparadas: 
Sim. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessa-
dos, gratuitamente através do site: www.cajati.sp.gov.br ou no 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de 
Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 às 14:30 
horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo tele-
fone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 12 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 - Despacho da 
Senhora Secretária Municipal de Saúde: RATIFICO, com base no 
Parecer da Assessoria Jurídica, para fins do disposto no artigo 
75 inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 e aquisição do 
medicamento CR WELLNESS CBD FULLSPECTRUM 6.000MG, 
através da empresa RQUAINO IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ nº35.787.954/0001-70, em nome da 
paciente Laércio Machado, conforme Ordem Judicial Processo 
1004371-33.2023.8.26.011, no valor total de 22.144,40 (vinte 
e dois mil cento e quarenta e quatro reais e quarenta centa-
vos), com fundamento no art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, formulado pela Secretaria Municipal de Saúde.

ALYNNE SILVA SOUSA
Secretário Municipal de Saúde
 DDC – DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 098/24 – CONTRATADA: C.A.D.A. – CASA 

DE APOIO AO DROGADO E ALCOOLATRA – CASA DIA DE 
COSMÓPOLIS.– DATA DO CONTRATO: 07/11/2024 – OBJE-
TO: Contratação Emergencial De Instituição Especializada Em 
Serviços De Tratamento De Saúde Mental E Psiquiátrica Para 
Internação Compulsória De Dependente Químico Em Cumpri-

 BRAGANÇA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BRAGANÇA PAULISTA

 NOTIFICAÇÃO - Ficam NOTIFICADOS os interessados no 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 076/2024 - OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, de que após análise das amostras e dos documentos 
apresentados pela empresa que ofertou o melhor preço, o lote 
01 foi APROVADO, nos termos do parecer técnico anexo aos 
autos, no site oficial e na plataforma Bbmnet. Ademais, ficam 
convocadas as empresas credenciadas para a reabertura da 
sessão no dia 14.11.2024 às 09:15 horas, ocasião em que será 
dado o devido andamento legal e concedida a oportunidade 
recursal. Bragança Paulista, 12 de novembro de 2024. NÁDIA 
HELENA DE LUNA - pregoeira

 BRODOWSKI

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

 AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO ADMININISTRATIVO Nº 016/2024
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI – SP torna público 

o CREDENCIAMENTO nº 001/2024, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de implantação, gerenciamento, emissão e fornecimento de 
cartão-alimentação. O credenciamento poderá ser realizado até 
às 15h do dia 28/novembro/2024. O edital e anexos encontram-
-se disponíveis no site www.camarabrodowski.sp.gov.br. Infor-
mações adicionais serão prestadas exclusivamente pelo e-mail: 
licitacao@camarabrodowski.sp.gov.br.

BRAZ GONÇALVES DA SILVA FILHO
Presidente da Câmara Municipal de Brodowski

 BROTAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS

 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2024 - RETOMADA
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Brotas-SP:
Pregão Eletrônico nº 92/2024 – Objeto: CREGISTRO de pre-

ços destinado à aquisição de fraldas geriátricas e infantis, para 
atendimento de pacientes assistidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde e Unidades de Saúde.

Retomada da disputa: dia 14/11/2024, às 09h00 (horário de 
Brasília) no site www.bll.org.br.

Brotas-SP, 12 de novembro de 2024 – FLÁVIA TEIXEIRA 
DA SILVA – Departamento de Administração de Materiais e 
Licitações.

 BURI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI

 AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURI, COMUNICA a 

todos os interessados a RETIFICAÇÃO do Edital da Concorrência 
Eletrônica nº 01/2024, especificamente no que se refere a aber-
tura do Processo de Licitação.

INFORMAÇÕES:
- Data e horário do início da sessão de disputa: 29/11/2024 

- a partir das 9:30hs.
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informa-

ção - INTERNET, no endereço eletrônico: www.buri.sp.gov.br, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br.

A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser 
examinada no endereço supramencionado a partir do dia 
13/11/2024, nos endereços eletrônicos: www.buri.sp.gov.br, 
https://www.gov.br/pncp/pt-br, www.compras.gov.br.

Buri, 12 de novembro de 2024.
Prefeito Municipal – GERMANO ALMEIDA PESCHEL

 CACONDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Aditivo nº. 002 - Contrato nº. 0151/2022 de 18/11/2022 

- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTI-
CA DE CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. Con-
tratada: WALAS STORE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
11.777.618/0001-89. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONERS E CAR-
TUCHOS DE IMPRESSORAS, prorrogação contratual por mais 
12 (doze) meses, a partir de 19/11/2024 - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: artigo 57, da Lei 8.666/93.

João Filipe Muniz Basilli – Prefeito Municipal

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico099/2024
Após a análise do resultado do Pregão Eletrônico No. 

E00099 /2024, HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto para as 
seguintes empresas:

ACSMA COMÉRCIO LDA, para os itens 03, 12, 13, 19, 23, 30, 
31, 32 e 35 da presente licitação.

DPMAR MATERIAIS DE ESCRITORIO E CONST.LTDA-ME, 
para os itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 14, 15, 16, 
17, 18, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 33, 34 e 36 da presente 
licitação.

Caieiras, 12 de Novembro de 2024
LUCIANE APARECIDA DOS SANTOS MOSCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
MAURO CARO DIAS
GABINETE DO PREFEITO
VALERIA MARIA PEREIRA DE ARAUJO
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PÚBLICA
 EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

106/2024
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 106/2024. OBJETO: 

Aquisição depeças para elevador para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: será das08h00min horas do 
dia 14/11/2024 até às08h00min do dia 27/11/2024 e ABERTURA 
DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:no horário às 08h05min do dia 
27/11/2024. As empresas interessadas poderão retirar o edital 
pelo site www.portaldecomprascaieiras.com.br. Maiores infor-
mações pelo telefone (11) 4445 - 9240 ou pelo site www.portal-
decomprascaieiras.com.br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não 
enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 12 de Novembro de 2.024.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Departamento de Licitação

paisagismo, jardinagem e topiaria, varrição mecanizada e 
pintura de guias e sarjetas da área urbana do município. Data 
do Pregão: início da sessão pública de disputa de preços: dia 
27/11/2024 a partir das 09:00h após a avaliação das propos-
tas pelo(a) Pregoeiro(a) – Obtenção do Edital: www.batatais.
sp.gov.br e www.licitamaisbrasil.com.br. Bts, 11.11.2024. Orion 
Francisco M. Riul Jr. – Secr. Mun. de Obras, Planejamento e 
Serviços Públicos.

 BERTIOGA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA

 AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2024
Processo nº 8254/2024
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Insta-

lação de adornos luzentes para festividades de final de ano, 
contemplando a instalação, manutenção, retirada e transporte 
dos itens, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Turismo e Cultura.

Data da entrega dos envelopes e credenciamento: dia 27 de 
novembro de 2024, até às 09:35h.

Data de abertura: dia 27 de novembro de 2024, às 10:00h.
Local: Os envelopes da documentação e proposta relativa 

à presente licitação deverão ser protocolados no Departamento 
de Licitações e Contratos, sito à Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 
901 – Centro – Bertioga/SP e serão abertos pela Comissão de 
Contratação, no mesmo endereço.

A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, 
na data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor preço.

Valor para a retirada do Edital: 16,53 Ufibs.
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada 

do edital: Rua: Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Centro – Ber-
tioga/SP, junto ao Departamento de Licitações e Contratos – das 
09:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:00h. O Edital estará 
disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.
sp.gov.br/licitacao

Bertioga, 12 de novembro de 2024.
Cristina Raffa Volpi
Diretoria do Departamento de Licitações e Contratos

 BIRIGUI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

 CONTRATANTE: Prefeitura de Birigui. 04° Termo Aditivo n° 
11.641/2024 ao Contrato nº 9.488/2020. CONTRATADA: Flip 
Telecomunicações Eireli. ASSINATURA: 05/11/2024. OBJETO: 
Prestação de serviços de fornecimento de link dedicado de 
dados (link de internet) com locação de roteador. DO PRAZO|: 
Face ao disposto em Parecer Jurídico nº 365/2024/DGPL/SNJ, 
fundamentado no artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, fica 
o Contrato n° 9.488/2020 renovado por mais 12 meses, a partir 
do dia 11/NOVEMBRO/2024 passando o término contratual 
para o dia 10/NOVEMBRO/2025. DO VALOR: Face ao disposto 
em Parecer Jurídico nº 365/2024/DGPL/SNJ, fica o Contrato n° 
9.488/2020 devidamente reajustado, conforme índice IPCA – 
IBGE, passando o valor mensal da prestação de serviços de R$ 
950,00 para R$ 989,66 para o período de 12 meses. MODALIDA-
DE: Pregão Presencial nº 85/2020.

 BOITUVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA

 Homologação e Adjudicação do
Pregão Eletrônico nº 56/2024
Levo ao conhecimento dos interessados que a autoridade 

municipal adjudicou e homologou o objeto desta licitação, 
cujo objeto é Aquisição de equipamentos permanentes para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educa-
ção, tendo como vencedoras as empresas: BJF Comércio e 
Serviços Ltda. ME, CNPJ 10.230.187/0001-73, item 01; Avsol 
Soluções e Comércio de produtos audiovisuais Ltda. ME, CNPJ 
45.116.792/0001-00, item 02; Eurotech Tecnologia Ltda. EPP, 
CNPJ 39.496.569/0002-06, item 03. Prefeitura de Boituva, em 12 
de novembro de 2024. Edson José Marcusso – Prefeito.

AVISO DE ANALISE DE DOCUMENTAÇÃO CHAMAMENTO 
Nº. 03/2023

A Copel informa que será aberto na data de 22/11/2024 as 
14:30 em sessão pública o envelope de credenciamento da ins-
tituição Caixa Econômica Federal referente chamamento publico 
nº. 03/2023. Boituva, em 12 de novembro de 2024. Copel.

 BORÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORÁ

 EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 04/2024
PROCESSO N° 408/2024
O MUNICÍPIO DE BORÁ, através do Prefeito Municipal Sr. 

LUIZ CARLOS RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 
dos interessados, conforme dispõe a Lei n.º 14.133/2021, que 
fará realizar, Processo Licitatório na modalidade de CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA, DO TIPO MAIOR OFERTA, visando a outorga 
de PERMISSÃO DE USO, À TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO, de 
três imóveis, sendo o primeiro reservado para funcionamento 
de comércio varejista de restaurante/lanchonete, localizado na 
Rua Vereador Herculano Azevedo, n° 158, Centro, (BOCHA), 
o segundo imóvel sendo reservado para funcionamento de 
comércio varejista de produtos farmacêuticos, localizado na 
Rua 03 de Maio, n° 26, Centro, (FARMÁCIA) e o terceiro imóvel 
sendo reservado para funcionamento de comércio varejista de 
carnes/açougue/conveniência, localizado na Rua 03 de Maio, n° 
36, Centro, (AÇOUGUE), sendo todos os imóveis instalados na 
cidade de Borá, estado de São Paulo, com uso exclusivo para 
a exploração comercial, pelo MAIOR PREÇO, por um prazo de 
24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado a critério 
da Administração Municipal, por igual período, conforme Termo 
de Referência, que integra o presente edital, com fundamento 
na Lei Federal n° 14.133/2021, e demais normas que regem o 
presente EDITAL e seus ANEXOS.

DATA E LOCAL SESSÃO PÚBLICA
OS ENVELOPES, CONTENDO A PROPOSTA COMERCIAL, A 

HABILITAÇÃO, E O CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER ENTRE-
GUES ATÉ NO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2024 ÀS 09H30MIN, na 
Sala de Licitações do Paço Municipal, sito Praça Santo Antônio, 
n° 10, Centro, cidade de Borá/SP. A SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES OCORRERÁ NO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2024 ÀS 
09H30MIN, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito Praça 
Santo Antônio, n° 10, Centro, cidade de Borá/SP.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados no Departamento 
Municipal da Administração – Setor de Licitações e Contratos, 
no Paço Municipal, localizado na Praça Santo Antônio nº 10 - 
Centro, Borá/SP, de segunda-feira a sexta-feira 09h às 11h e das 
13h às 17h, e pelos endereços eletrônicos: www.bora.sp.gov.br 
e www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (18) 3367-1103.

Borá, 12 de novembro de 2024.
LUIZ CARLOS RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL

 CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI

 CHAMADA PÚBLICA N.º 003/2024
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - CREDENCIAMENTO N.º 

003/2024
A Comissão de Credenciamento da Câmara Municipal 

de Barueri, no uso de suas atribuições legais, em sessões 
realizadas nos dias 08/11/2024 e 11/11/2024 após a análise 
dos documentos protocolados em 28/10/2024 e 05/11/2024 
pelas empresas LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
LTDA, CNPJ n.º 19.207.352/0001-40, VEROCHEQUE REFEIÇÕES 
LTDA, CNPJ n.º 06.344.497/0001-41, TICKET SERVIÇOS S.A, 
CNPJ n.º 47.866.934/0001-74, PERSONAL NET TECNOLOGIA 
DE INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ n.º 09.687.900/0002-04, MEGA 
VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
n.º 21.922.507/0001-72 e PLUXEE BENEFICIOS BRASIL S.A, 
CNPJ n.º 69.034.668/0001-56, e considerando os critérios de 
julgamento estabelecidos no edital, declarou as empresas LE 
CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, VEROCHEQUE 
REFEIÇÕES LTDA, TICKET SERVIÇOS S.A, PERSONAL NET TECNO-
LOGIA DE INFORMAÇÃO LTDA, MEGA VALE ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA e PLUXEE BENEFICIOS BRASIL 
S.A, HABILITADAS. Abre-se o prazo para eventual interposição 
de recurso, conforme o item 11 do edital.

Barueri, 12 de novembro de 2024.
FLÁVIA CAVALEIRO RODRIGUES
Secretária de Planejamento e Gestão
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação 

de sistema de votação eletrônica, incluindo equipamentos, 
instalação, licença de uso do software, treinamento e suporte 
técnico operacional, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no Termo de Referência.

Data de Início de Recebimento das Propostas e Documentos 
de Habilitação:

Início: 13/11/2024 – Encerramento: 03/12/2024 às 08:59h – 
Sessão Pública: 03/12/2024 às 09h.

O Edital estará à disposição para retirada na Diretoria de 
Licitações da Câmara Municipal de Barueri, sito à Alameda 
Wagih Salles Nemer, n.º 200 - Centro - Barueri - SP - fone: (11) 
4199-7977 ou nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.barueri.sp.leg.br, a partir da data de início acima indicada.

Barueri, 12 de novembro de 2024.
FLÁVIA CAVALEIRO RODRIGUES - Secretária de Planeja-

mento e Gestão
SIRLEY APARECIDA DE SOUSA PINHO - Pregoeira

 BASTOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS

 TERMO COMPLEMENTAR Nº 01/2024 - CONTRATO 
Nº105/2023

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bastos; CON-
TRATADA: Clinica Medica Mariense Ltda; OBJETO: Devido o índi-
ce IPC-FIPE acumulado de 11/10/2023 a 10/10/2024, ficam os 
valores contratados, corrigidos em 4,4247%, passando do valor 
total anual de R$72.000,00 para R$75.187,20; Ficam ratificadas 
todas as demais cláusulas e condições do contrato original não 
alteradas pelo presente.

Bastos/SP., 06.11.2024. Manoel Ironides Rosa - Prefeito 
Municipal. 

 TERMO COMPLEMENTAR Nº 01/2024 - CONTRATO 
Nº103/2023

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bastos; CON-
TRATADA: Vannini&Delatim Serviços Médicos e Nutricionais Ltda; 
OBJETO: Devido o índice IPC-FIPE acumulado de 11/10/2023 
a 10/10/2024, ficam os valores contratados, corrigidos em 
4,4247%, passando do valor total anual de R$477.165,00 para 
R$498.291,20; Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato original não alteradas pelo presente.

Bastos/SP., 06.11.2024. Manoel Ironides Rosa - Prefeito 
Municipal. 

 BATATAIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS

 Ata Registro de Preços – Pregão Eletrônico nº 78/2024
A Prefeitura Municipal de Batatais torna público a relação 

do item/lote, fornecedor e preço registrado, para prazo de 12 
meses a partir de 13.11.2024 e encerramento em 12.11.2025; 
Objeto: Contratação de empresa especializada p/ implantação 
e operação de uma área licenciada no município de Batatais 
a fim de prestação de serviços de recebimento, pesagem, tria-
gem, transbordo, transporte, processamento e transferência, 
destinação final de resíduos de construção civil. Fornecedor: 
ESAL – Emp. Soluções Ambientais Ltda”, o item nº 1, no valor 
total de R$ 3.600.000,00, conforme código de cadastro no PNCP 
n°45299104000187-1-000216/2024-000001. Bts,12.11.2024, 
Orion Francisco Marques Riul Júnior – Secretário Municipal de 
Obras, Planejamento e Serviços Públicos.

 Processo de Inexigibilidade nº 81/24
A Prefeitura da Estância Turística de Batatais, neste ato 

legalmente representada pelo seu Secretário Municipal de 
Obras, Planejamento e Serviços Públicos, RATIFICA, nos termos 
do artigo 74, inciso V da Lei Federal 14.133/2021 e atuali-
zações posteriores, o processo de Inexigibilidade nº 81/24; 
Locadores: Constante Bergamini Netto e Mariângela Covas 
Bergamini; Objeto: locação, pelo período de 12 (doze) meses, 
de um imóvel situado à Rua Dr. Alberto Gaspar Gomes nº 900, 
Santo Antônio, para funcionamento da Secretaria Municipal 
de Obras, Planejamento e Serviços Públicos; Valor mensal: R$ 
4.200,00, Solicitação de Compra 567/2024, código de cadastro 
no PNCP: 45299104000187-1-000296/2024, conforme parecer 
e informações constantes no processo. Batatais, 12.11.24. Orion 
Francisco Marques Riul Júnior – Secretário Municipal de Obras, 
Planejamento e Serviços Públicos.

 Extrato de Contrato – Inexigibilidade nº 77/24
Contratada: Edenilson Leite Vaz MEI; Valor: R$ 21.750,00; 

Assinatura: 05.11.2024; Objeto: Contratação de uma apresenta-
ção com 15 (quinze) personagens vivos, a ser realizada no dia 
21 de dezembro de 2024, durante o evento “Natal Encantado”. 
Vigência: 1 (um) dia. Bts, 12.11.2024 – Orion Francisco Marques 
Riul Júnior – Secretário Municipal de Cultura e Turismo.

 Edital: Pregão Eletrônico nº 101/24-1101; Órgão: Prefeitura 
de Batatais; Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios - hor-
tifrutigranjeiros para alimentação escolar, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Educação. Data do Pregão: início da 
sessão pública de disputa de preços: dia 29/11/2024 a partir 
das 09:00h após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) 
– Obtenção do Edital: www.batatais.sp.gov.br e www.licitamais-
brasil.com.br. Bts, 11.11.2024. Victor Hugo Junqueira – Secr. 
Mun. de Educação.

 Edital: Pregão Eletrônico nº 102/24-1102; Órgão: Pre-
feitura de Batatais; Objeto: Aquisição de medicamentos, 
insumos para saúde e correlatos, pertencentes à REMUME 
e demandados de ações judiciais. Data do Pregão: início 
da sessão pública de disputa de preços: dia 02/12/2024 a 
partir das 09:00h após a avaliação das propostas pelo(a) 
Pregoeiro(a) – Obtenção do Edital: www.batatais.sp.gov.br e 
www.licitamaisbrasil.com.br. Bts, 11.11.2024. Bruna Franciel-
le Toneti – Secr. Mun. de Saúde.

 Edital: Pregão Eletrônico nº 103/24-1103; Órgão: Prefeitura 
de Batatais; Objeto: Contratação de empresa para execução de 
lote de serviços de capina manual, roçada de grama, manuten-
ção e limpeza geral, poda de árvores, recolhimento de galhos, 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 13 de novembro de 2024 às 05:01:14
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EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 2722/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2022 
RETIFICADO

CONTRATO N° 037-2022
TERMO DE PRORROGAÇÃO 053/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADO: SOLUÇÕES SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA PARA AMBIENTE ESCOLAR E 
DEMAIS UNIDADES VINCULADAS A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUA-
DAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE, 
HIGIENE E SEGURANÇA, COM DISPO-
NIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, SA-
NEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATE-
RIAIS E EQUIPAMENTOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL.
VALOR/PRAZO: Constitui objeto do pre-
sente Termo Aditivo a prorrogação da vi-
gência do Contrato 037-2022, ora aditado, 
por mais 12(doze) meses, a partir de 07 
de novembro de 2024 a 07 de novembro 
de 2025, conforme autorizado na cláusu-
la 2.1. do Contrato 038-2022, com funda-
mento no art. 57, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/1993. A despesa decorrente do 
presente Termo Aditivo está estimada em 
R$ 16.086.533,12 (dezesseis milhões, oi-
tenta e seis mil, quinhentos e trinta e três 
reais e doze centavos), pelo período de 12 
(doze) meses e correrá à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamen-
to Municipal.

Araraquara, 07 de novembro de 2024
CLÉLIA MARA DOS SANTOS

Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

Conforme a análise das amostras solicita-
das no item 10 do Termo de Referência:
• Empresa ART SUPRIMENTOS LTDA – 
Desclassificada nos itens: 38, 39, 41, 63, 67 
e 78 por não apresentação das amostras e 
item 55 por não atendimento ao descritivo.
• Empresa KLOOS DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS EIRELI - Desclassificada nos 
itens: 37, 48 e 66 por não apresentação das 
amostras e item 29 por não atendimento ao 
descritivo.
• Empresa UBADESKLIMP COMERCIAL 
DISTRIBUIDORA LTDA – Desclassificada 
no item 36 por não atendimento ao descri-
tivo.
Diante das desclassificações supramencio-
nadas e obedecendo a ordem de classifica-
ção do certame, CONVOCAMOS as empre-
sas abaixo relacionadas para negociação 
dos respectivos itens.
• KLOOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EIRELI para negociação dos ITENS 39, 63 
e 78;
• ART SUPRIMENTOS LTDA para negocia-
ção dos ITENS 29 e 66; 
• RVN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
LTDA para negociação dos ITENS 36 e 48.
A reabertura da sessão pública de negocia-
ção fica designada para o dia 14/11/2024 às 
13h00min, no Portal de Compras Públicas 
da Câmara Municipal de Caraguatatuba.
Caraguatatuba, 12 de novembro de 2024. 

Loise Bolognini - Pregoeira Oficial

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 2ª ASSEM-
BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
COOPERATIVA HABITACIONAL EXCLU-
SIVE HOUSE - CNPJ: 39.934.048/0001-02 
A Cooperativa Habitacional Exclusive 
House, de acordo com artigo 44 do seu Es-
tatuto Social, convoca os seus 181 coopera-
dos à comparecerem a esta Assembleia Ge-
ral Extraordinária, que realizar-se á na Espa-
ço Thifê Eventos, situado à Av. João Batista 
Medina, 834 – Jd. Maranhão – Embu das 
Artes – SP, no dia 24/11/2024, obedecendo 
aos seguintes horários e quórum: para a sua 
instalação sendo a 1ª chamada às 07:00hs 
com 2/3 (dois terços) dos Cooperados; a 2ª 
chamada às 08:00hs, com metade mais um 
dos Cooperados, e a 3ª e última chamada as 
09:00 hs., com o número mínimo de 10 (dez) 
Cooperados, com a seguinte ordem do dia: 
1) Contemplação e Sorteio da segunda fase 
de casas de 3 e 4 suítes. 2) Assuntos Ge-
rais. Lembrando ainda que, conforme artigo 
34º. do Estatuto Social, só poderão partici-
par cooperados que estiverem adimplentes 
junto a tesouraria da Cooperativa. Embu das 
Artes, 12 de Novembro de 2024. Pedro Ale-
xandre Capovilla Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEM-
BLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

A Presidente da COOPERBRASIL RECICLA-
GEM DE MATERIA PRIMA no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto Social, convoca 
todos os associados nesta data em condições 
de votar, para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se na sede social RUA 
MANOEL ALVES GARCIA, 130 – JD SAO LUIS 
– JANDIRA/SP, no dia 22 de Novembro de 2024, 
obedecendo aos seguintes horários e “quórum” 
para sua instalação, sempre no mesmo local, 
cumprindo o que determina o estatuto social: 1) 
em primeira convocação: às 11:30 com a pre-
sença de 2/3 dos associados; 2) em segunda 
convocação: às 12:30 com a presença de metade 
mais 1 dos associados para deliberarem sobre 
a seguinte ORDEM DO DIA: a) Mudança de en-
dereço – SEDE; 

Jandira, 07 de Novembro de 2024.
Alessandra Ifran Soares - Presidente

Processo SUPRI 212/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 72/2024 – Aquisição de mobiliário 
comum para a Rede de Atenção Básica de Saúde, 
Pronto Socorro Central e Pronto Socorro Infantil. 
(Licitação exclusiva para ME, EPP e MEI, nos termos do 
Artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006). Edital 
disponível gratuitamente nas páginas da internet: http://
www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.novobbmnet.
com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 
19h30min do dia 13/11/2024 até às 09h00min do 
dia 28/11/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
09h01min do dia 28/11/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE 
COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 28/11/2024. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. 
E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 12/11/2024 – 
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 141/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 73/2024 – Aquisição de mobiliários 
hospitalares para os Pronto Socorro Adulto e Infantil. 
(Licitação diferenciada com itens de ampla 
participação e itens exclusivos para ME, EPP e MEI, 
nos termos do Artigo 48, III, da Lei Complementar nº 
123/2006). Edital disponível gratuitamente nas páginas da 
internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.
novobbmnet.com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a 
partir das 19h30min do dia 14/11/2024 até às 09h00min 
do dia 28/11/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
09h01min do dia 28/11/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE 
COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 28/11/2024. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. 
E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 12/11/2024 – 
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRA BELA

EDITAL DE RETIFICAÇÃO nº01

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 134/2.024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 84/2.024

OBJETO:

AQUISIÇÃO DE KITS COM MATERIAL DE 
LIMPEZA E HIGIENE PARA DISTRIBUIÇÃO 
ÀS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE 
CADASTRADAS NO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRA BELA.

A Prefeitura Municipal de Pedra Bela torna público que 
procedeu a RETIFICAÇÃO do Edital do supra citado, 
conforme segue:
A) Fica alterada a data para a abertura do certame 
conforme segue:
Onde se lê:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do 
dia 08/11/2024 às 08:00 horas do dia 22/11/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08:01 horas do dia  22/11/2024 às 8:59 horas do dia 
22/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 22/11/2024

Leia-se:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do 
dia 13/11/2024 às 08:00 horas do dia 27/11/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08:01 horas do dia  27/11/2024 às 8:59 horas do dia 
27/11/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 
horas do dia 27/11/2024

Pedra Bela, 12 de novembro de 2024.
Álvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA

Edital: 51/24. Processo Administrativo: 
5217/24. Pregão Eletrônico: 46/24. Objeto: 
aquisição de mamógrafo, aparelho de raio-x e 
impressoras. O Edital será disponibilizado nos si-
tes http://www.pirassununga.sp.gov.br, www.bll.
org.br e www.gov.br/pncp, no dia 13 de novem-
bro de 2024. A data início para envio das propos-
tas eletrônicas será 13 de novembro de 2024 e a 
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas 
do dia 28 de novembro de 2024. Pirassununga, 
12 de novembro de 2024. Sandra R. Fadini Car-
bonaro – Chefe da Seção de Licitação.

ESCLARECIMENTO
CONCORRÊNCIA 073/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 9.181/2024
OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para execução da obra de 
implantação de pista de caminhada na 
área de lazer “Guiomar Maria dos Santos” 
– Parque Residencial São Paulo, confor-
me memorial descritivo. O acesso ao con-
teúdo do esclarecimento deve ser feito no 
link do site: https://araraquara.sp.gov.br/
transparencia/compras-e-licitacoes/licita-
coes-e-contratos/portal-da-transparencia-
-esportes-e-lazer

Araraquara, 12 de novembro de 2.024
JOÃO AUGUSTO SERVINO BOVIS

Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

E DE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 082/2024 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024 

Órgão Licitante: Município de Tabapuã/SP. Objeto: Registro 
de preços para o fornecimento de materiais utilizados na 
limpeza em geral visando atender às necessidades das 
diversas Secretarias / Diretorias / Setores da Administração 
Municipal, conforme estimativas constantes do Termo de 
Referência. As propostas e os documentos de habilitação 
serão recebidos exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico (http://transparencia.tabapua.sp.gov.br:5656/
comprasedital/), até as 09h00min do dia 10/12/2024, com 
abertura da sessão pública e disputa em seguida, no 
mesmo endereço eletrônico. Informamos que a íntegra do 
Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos nos sites 
http://transparencia.tabapua.sp.gov.br:5656/transparencia/ 
e www.tabapua.sp.gov.br. Mais informações estarão 
disponíveis pelo telefone (17) 3562-9022 ou pelo e-mail: 
licitacao@tabapua.sp.gov.br. Tabapuã, 12 de novembro de 
2024. SILVIO CESAR SARTORELLO -  Prefeito Municipal. 
PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024 - PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 314/2024. [...] AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL-EPI [...]. Considerando a finaliza-
ção das análises de amostras como parte da 
fase de julgamento do pregão, Delibero, e em 
conformidade com o que estabelece a Lei nº 
14.133/2021, pela convocação dos licitantes 
credenciados na presente licitação, a partici-
parem da sessão para apresentação da clas-
sificação final do itens. A sessão será realizada 
no dia 14/11/2024, às 08:30h, em sistema ele-
trônico próprio sito: http://sistemas.tupa.sp.gov.
br:8079/comprasedital/. Tupã, 12/11/2024. Fa-
bio E. Porcelli, Pregoeiro.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNI-
CO SRP Nº 079/2024 - PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 408/2024 - TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR ITEM. - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA (IMPRESSORAS), DESTI-
NADAS AS UNIDADES ESCOLARES, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNI-
CÍPIO DE TUPÃ/SP, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. ABERTURA: 02/12/2024, às 
08h30min. O edital e seus anexos encontram-
-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço 
Municipal, localizado na Praça da Bandeira, 
nº 800 (centro), nesta cidade de Tupã (SP), 
ou através do telefone (0XX14) 3404-1000, 
de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 
11h30min e dás 13h00min às 17h00min, no site 
www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 11/11/2024. Caio 
Kanji Pardo Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

O Secretario de Suprimentos de 
Embu das Artes TORNA PÚBLICO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2024 
- Processo nº 16.929/2024 - Registro 
de Preços para Aquisição esti-
mada de Produtos de Limpeza, 
Higiene Pessoal, Descartáveis, 
Equipamentos de Apoio e Limpeza 
para suprir a demanda anual das 
Secretarias desta administração, a 
encerrar-se às 14h do dia 28/11/2024. 
A sessão de Disputa de Preços está 
marcada para as 14h40m do dia 
28/11/2024. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação 
– em todas as suas fases e poderá ser 
acessado pelos sítios (http://www.em-
budasartes.sp.gov.br) ou (http://www.
novobbmnet.com.br). Edital e infor-
mações poderão ser obtidos junto ao 
Depto. de Licitações, das 09h às 16h, 
(11) 4785-3475, suprimentos@embu-
dasartes.sp.gov.br e/ou www.embuda-
sartes.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EMBU DAS ARTES

ESTADO DE SÃO PAULO

CONTROLADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES
E CONTRATOS

“RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO – 
CONTRATO Nº 121/2022 - PROC. Nº 
3196/2022. CONTRATADA: CLD CONS-
TRUTORA, LAÇOS DETETORES E ELE-
TRÔNICA LTDA – OBJETO: Fica prorro-
gado o prazo do contrato supra descrito 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 
11 de outubro de 2024 e alterado o valor 
para acrescer aproximadamente o percen-
tual de 6,47%, perfazendo o valor total de 
R$ 1.291.672,07. DATA DA ASSINATURA: 
09/10/2024. CONTRATANTE: SEMOB. 

RESUMO DO 16º TERMO ADITIVO – 
AO CONTRATO Nº 432/2011 - PROC. 
3075/2003-LOCADORES: ANTONIO CAR-
LOS PEREIRA, PATRICIA CUNHA MAR-
TINS E RENATA CRISTINA CUNHA PE-
REIRA. OBJETO Fica prorrogado o contra-
to supra descrito pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a partir de 02 de setembro de 2024. 
O valor estimado para a presente prorroga-
ção, com reajuste IPCA de 4,2276%, é de 
R$ 41.149,08), sendo que o valor mensal 
passará a ser de R$ 3.429,09. DATA DA 
ASSINATURA: 01/10/2024.LOCATÁRIA:  
SESEG.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

012/2024. Processo 17.054/2024. Tipo: 

Menor Preço Global. OBJETO: CON-

TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA DO “BALNEÁRIO 

DA CACHOEIRA DA CACÉIA - II FASE” 

- (ALAMEDA GIESTAS S/N - RIO ABAIXO 

- MAIRIPORÃ/SP). A sessão será aberta 

às 10:00 horas do dia 04 de dezembro 

de 2024, na plataforma eletrônica www.

licitardigital.com.br. O edital na íntegra, 

juntamente dos seus Anexos, poderão ser 

obtidos a partir do dia 14/10/2024 junto 

ao Departamento de Compras, Licitações 

e Contratos, pelos sites www.mairipora.

sp.gov.br ou www.licitardigital.com.br. 

Maiores informações através do telefone 

(11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@

mairipora.sp.gov.br. Sandro Fleury Ber-

nardo Savazoni - Autoridade Compe-

tente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

013/2024. Processo 17.055/2024. Tipo: 

Menor Preço Global. OBJETO: CON-

TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS 

DE COMPLEMENTO DA I FASE DO: 

“DECK DA CHALANA – II FASE” NO MU-

NICÍPIO DE MAIRIPORÃ COM MELHO-

RIA DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA. 

A sessão será aberta às 14:00 horas do 

dia 04 de dezembro de 2024, na platafor-

ma eletrônica www.licitardigital.com.br. 

O edital na íntegra, juntamente dos seus 

Anexos, poderão ser obtidos a partir do 

dia 18/10/2024 junto ao Departamento de 

Compras, Licitações e Contratos, pelos si-

tes www.mairipora.sp.gov.br ou www.li-

citardigital.com.br. Maiores informações 

através do telefone (11) 4419-8019 ou 

pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.

br. Sandro Fleury Bernardo Savazoni - 

Autoridade Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL N.º 05/2024
PROCESSO ADMINIDTRATIVO N.º 43/2024

PROTOCOLO N.º 826/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA, por intermédio 
de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos in-
teressados, que nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e suas alterações posteriores e demais normas regulamen-
tares aplicáveis, realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo Menor Preço por ITEM, em sessão pública 
eletrônica a PARTIR DAS 09:00HS (horário de Brasília- DF) 
NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2024, através do site www.
bll.org.br, destinado à “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES PARA 
ATENDER DIVERSAS SECRETARIA E DEPARTAMEN-
TOS DESTA MUNICIPALIDADE”, com especificações 
constantes do termo de referência (Anexo I) e exigências 
estabelecidas no Edital e anexos. Edital completo e ane-
xos estarão disponíveis para leitura e download na página 
eletrônica da Prefeitura (www.quadra.sp.gov.br) na aba “Li-
citações” e no site www.bll.org.br em “Acesso Identificado”, 
bem como podem ser solicitados pelo e-mail licitacao@
quadra.sp.gov.br. Maiores informações pelo telefone 15-
3253-9006, em dias úteis, das 8 às 12 e das 13 às 17 h. 
Endereço: Rua José Carlos da Silveira, 36 – Jd. Santo An-
tonio. Quadra/SP, PMQ., 12/11/2024

EDEMILSON LOBO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS-SP

AVISO DE EDITAL
O SAAE DE CORDEIRÓPOLIS/SP, torna público a aber-

tura do PREGÃO ELETRÔNICO 009/2024, CONTRA-
TAÇÃO de empresa especializada para a prestação de 

serviços de leitura simultâneas de hidrômetros, entrega de 

contas, comunicados, notificações, supressões e religa-

ções dos serviços de abastecimento de água e trocas de 
hidrômetros e registros. Data da sessão: 27 de novembro 

de 2024 às 09h00m. O Edital da Licitação acima e seus 

anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial: ht-
tps://www.saae.cordeiropolis.sp.gov.br/licitacoes e no ht-

tps://comprasbr.com.br. Cordeirópolis, 13 de novembro de 

2024. Departamento de Compras e Licitações.

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDI-
TAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se 
publicado no Portal de Compras da Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Preto-SP, https://
compras.empro.com.br/, o Pregão Eletrôni-
co SeMAE nº 134/2024, Processo SICOM 
3397/2024 objetivando a Aquisição de chave 
seccionadora tripolar de 800ª para utilização 
nos sopradores da ETE. Prazo de entrega: 30 
dias. O recebimento das propostas dar-se-á até o 
dia 27.11.2024, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessa-
dos, no Portal de Compras. S.J.R.P., 08.11.2024 
– Wagner Castilho Botaro - DSE.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Comunicamos que está reaberta a licitação do Pre-
gão Eletrônico nº 54/2024, Processo: 703/2024, que 
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA. As propostas serão acolhidas com início 
no dia 14/11/2024, às 10:00 horas até às 08:00 
horas do dia 28/11/2024. O início da sessão de 
disputa de preços ocorrerá às 09:00 horas do dia 
28/11/2024. Deve ser observado o horário de Bra-
sília. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
publica por meio da Internet, por intermédio do Sis-
tema BNC - acessível em www.bnc.org.br . O edital 
completo encontra-se à disposição no Departamento 
de Compras e Licitações, sito a Rua Valentim Ama-
ral 748, no horário das 08h30 às 17h00. Fone: (19) 
3481-9223 ou através do site: https://www.saopedro.
sp.gov.br/licitacoes-publicas ou www.bnc.org.br . 
São Pedro, 12 de novembro de 2024. Thiago Silvério 
da Silva - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público que se acha aberto a Concorrência nº 
020/2024, Processo nº 113/2024, objetivando a Contratação de Empresa Especializada para 
Execução de Obras de Recapeamento Asfáltico das ruas: Joaquim de Oliveira Camargo e 
rua Shinnoei Akamine - Bairro Cedro; rua João da Silva Ribeiro - Vila Florindo; Obras de Pa-
vimentação Asfáltica da rua Paranoá - Morro da Cocada e Obras de Drenagem da rua Luzia 
Gonçalves, no Município de Juquiá/SP. Tipo de Julgamento:  Menor Preço. A sessão pública 
será na sede da Prefeitura Municipal localizada à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro 
Floresta, Juquiá/SP, às 10:00 horas do dia 02.12.2024. Edital na integra no site: www.juquia.
sp.gov.br ou no endereço acima. Informações: Tel. (13) 3844-6111. Informações: Fone: (13) 
3844-6111 ramal 215 ou 245 e licitacao@juquia.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público que se acha aberto, o Pregão Eletrônico nº 
038/2024, Processo nº 111/2024, objetivando o Registro de Preços para aquisição de Mate-
riais de Consumo Médico-Hospitalares em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses. Tipo Menor Preço. Edital disponível no site: www.juquia.sp.gov.
br e www.novobbmnet.com.br. Recebimento de propostas até 08:00 horas do dia 27.11.2024. 
Informações: Fone: (13) 3844-6111 ramal 215 ou 245 e licitacao@juquia.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público que se acha aberto, o Pregão Eletrônico 
nº 039/2024, Processo nº 112/2024, objetivando o Registro de Preços para aquisição de 
Insumos para Glicemia em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 
12 (doze) meses. Tipo Menor Preço. Edital disponível no site: www.juquia.sp.gov.br e www.
novobbmnet.com.br. Recebimento de propostas até 08:00 horas do dia 28.11.2024. Informa-
ções: Fone: (13) 3844-6111 ramal 215 ou 245 e licitacao@juquia.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº: 503/2024 Aquisição de equi-
pamentos mobiliários, com destinação dos bens 
para o Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS), oriundo do RECURSO: EMENDA PAR-
LAMENTAR PROCESSO Nº202281000306.PRO-
GRAMAÇÃO SIGTV N° 352030120220002, em 
conformidade com os anexos do PR-E - PREGÃO 
ELETRÔNICO - 14/2024 - EDITAL Nº: 25/2024 
INTERESSADOS: SECRETARIA MUNIC. DE AS-
SISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL ADJUDICO E 
HOMOLOGO, nos termos da Legislação em vigor, 
o procedimento licitatório e a classificação dos 
itens abaixo. FORNECEDOR: L. A. SESSO CO-
MÉRCIO LTDA Item 1 - CADEIRA FIXA - EM AÇO 
PINTADO, EM CORVIN PRETA, SEM BRAÇOS - 
UN Quantidade: 40,00 Valor Unitário: 99,00 Total: 
3.960,00 Marca: HG MÓVEIS Item 2 - CADEIRA 
GIRATÓRIA- CADEIRA GIRATÓRIA COM RODÍ-
ZIO, MODELO SECRETÁRIA, COM REGULAGEM 
DE ALTURA E SEM BRAÇO DE APOIO.  ENCOS-
TO E ASSENTO EM ESPUMA LAMINADA E ACA-
BAMENTO EM TECIDO PRETO - UN Quantidade: 
22,00 Valor Unitário: 206,00 Total: 4.532,00 Marca: 
HG MÓVEIS Item 3 - MESA DE REUNIÃO- MESA 
PARA SALA DE REUNIÃO RETANGULAR COM 
MEDIDAS APROXIMADAS 1,80 X 80 X 80 EM 
MDP ESP. 25MM, PÉS EM AÇO CARBONO, COR 
AMADEIRADO - UN Quantidade: 1,00 Valor Unitá-
rio: 650,00 Total: 650,00 Marca: HG MÓVEIS Item 
4 - MESA DE ESCRITÓRIO- MESA PARA ESCRI-
TÓRIO, TAMANHO 150CM X 70CM, COR BRAN-
CA, FABRICADA EM MDP - UN Quantidade: 10,00 
Valor Unitário: 250,00 Total: 2.500,00 Marca: HG 
MÓVEIS TOTAL DO FORNECEDOR: 11.642,00 
TOTAL GERAL: 11.642,00

IGUAPE, 11 DE NOVEMBRO DE 2024
WILSON ALMEIDA LIMA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº 005/2024
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE 
torna pública a Décima Quinta Convoca-
ção do Processo Seletivo Simplificado nº 
005/2024. O documento está disponível gra-
tuitamente através do site www.consaude.
org.br. Mais informações podem ser obtidas 
pelo telefone (13) 3856-9601.

Pariquera-Açu, 12 de novembro de 2024. 
Wilber Rossini 

Diretor Superintendente do CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº 006/2024
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE 
torna pública a Décima Quinta Convoca-
ção do Processo Seletivo Simplificado nº 
006/2024. O documento está disponível gra-
tuitamente através do site www.consaude.
org.br. Mais informações podem ser obtidas 
pelo telefone (13) 3856-9601.

Pariquera-Açu, 12 de novembro de 2024. 
Wilber Rossini 

Diretor Superintendente do CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
CONSAÚDE

CONCURSO PÚBLICO 001/2024
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Vale do Ribeira e Litoral Sul - CONSAÚDE 
torna público o Edital de Homologação 
das Inscrições Deferidas e Convocação 
para as Provas Objetiva e Dissertativa do 
Concurso Público 001/2024. O documento 
está disponível em: abcp.selecao.net.br/
informações/2772 ou no site oficial: http://
www.consaude.org.br. Mais informações 
podem ser obtidas pelo telefone (13) 3856-
9601.

Pariquera-Açu, 12 de novembro de 2024. 
Wilber Rossini 

Diretor Superintendente do CONSAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 762/2024 1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 47/2024

OBJETO: Contratação de empresa para 
Fornecimento e montagem de equipamen-
tos de som” visando a sonorização am-
biente de 02 praças municipais (Praça da 
Bíblia e Praça Vereador Antônio Ribeiro da 
Cunha) durante o período do Natal Encan-
tado 2024 no mês de dezembro e para as 
festividades de fim de ano do município de 
Cajati - SP, de acordo com as especifica-
ções e condições constantes no Termo de 
Referência.

Período de recebimento das propostas: 
13/11/2024 das 08 horas à 22/11/2024 às 
08:59 horas. Período de lances: 22/11/2024 
das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor esti-
mado da contratação: R$ 10.500,00. Prefe-
rência ME/EPP/Equiparadas: Sim. O edital 
em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados, gratuitamente através do site: 
www.cajati.sp.gov.br ou no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município 
de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 
e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do 
Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 12 de novembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 777/2024 1DOC

DECLARO INEXIGÍVEL, com fundamento 
no inciso III, letra “f”, §3º do artigo 74, da Lei 
nº 14133/2021, a favor de CUREM CUR-
SOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
EDITORA LTDA (CNPJ 18.029.867/0001-
35) referentes a Contratação de empresa 
especializada/Instituto de Ensino para mi-
nistrar Curso teórico e prático de Suporte 
Avançado de Vida em Cardiologia (ACLS 
– Advanced Cardiologic Life Support), no 
valor R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e 
seiscentos reais), face ao disposto no pará-
grafo único do artigo 72 da Lei Federal nº 
14133/2021, vez que o processo encontra-
-se devidamente instruído, autorizando a 
referida Contratação.

Cajati/SP, 12 de novembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA

Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Docusign Envelope ID: F224D88B-6007-4966-94BA-01097DA2B463
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  Proc. Administrativo 15- 777/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data: 13/11/2024 às 11:01:25

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o Memorando solicitando a elaboração do contrato do procedimento.

Obs.: A minuta do futuro contrato deverá ser solicitada junto a Secretaria Municipal de Saúde.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_contratos_166_2024_JAILTON_INX_CAPACITACAO_CUREM.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 13/11/2024 11:25:23 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D912-EECF-9CAC-9486 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 210/ 2024-JPS                                       Cajat i/ SP, 13 de novembro de 2024. 

 

 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa CUREM CURSOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA E EDITORA LTDA referente à  Contratação de empresa especializada/ Instituto de 
Ensino para ministrar Curso teórico e prático de Suporte Avançado de Vida em Cardiologia (ACLS – 
Advanced Cardiologic Life Support). 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 18.029.867/ 0001-35 
ENDEREÇO: Rua dos Pampas, nº 332 – Bairro Prado – Belo Hor izonte – MG 

(30411-030) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme TR elaborado pela 
Secretar ia Municipal de Saúde 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos cursos é o solicitado no TR elaborado 

pela Secretaria Municipal de Saúde (90) noventa dias. 
DATA DO EMPENHO: 13/ 11/ 2024 

PROCESSO Nº: 777/ 2024 1DOC 
MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, em conformidade com o inciso III, letra 

“f”, §3º do Ar t igo 74 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sob nº 

35/ 2024 
 

RESPONSÁVEL: Sr. Hélcio Levindo Coelho Neto, brasileiro, casado, médico, 

portador do RG 13.685.556, CPF nº 078.719.126-40, residente 

e domiciliado à Rua dos Pampas, nº 332 – Bairro Prado – Belo 

Hor izonte – MG (30411-030) e Sr. Bernardo Faria Levindo 
Coelho, brasileiro, divorciado, médico, portador do RG nº 

13685591, CPF nº 078.719.116-78, residente e domiciliado na 

Rua Gonçalves Dias, nº 2525 – Apartamento 102 – Bairro 

Santo Agostinho – Belo Hor izonte – MG (30140-094), 

representantes legais da empresa 
 

OBSERVAÇÕES: 01 proponente. Fiscalização: Secretar ia Municipal de Saúde – 
Portar ia 2.206/ 2024 de 13/ 11/ 2024.  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Saúde – Super intendência de Saúde – 
10.122.0012.2138 – Núcleo de Gestão e Trabalho e Educação 
Permanente – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jur ídica – Ficha 319 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretar ia Municipal de Saúde 
 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 
 

CPF/ CNPJ do Contratado: 18.029.867/ 0001-35 

Nome do Contratado: CUREM CURSOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E EDITORA LTDA 

Responsável: Sr. Hélcio Levindo Coelho Neto, brasileiro, casado, médico, portador do RG 13.685.556, CPF nº  

078.719.126-40, residente e domiciliado à Rua dos Pampas, nº  332 – Bairro Prado – Belo Horizonte – M G 

(30411-030) e Sr. Bernardo Faria Levindo Coelho, brasileiro, divorciado, médico, portador do RG nº 13685591, 

CPF nº 078.719.116-78, residente e domiciliado na Rua Gonçalves Dias, nº  2525 – Apartamento 102 – Bairro 

Santo Agost inho – Belo Horizonte – MG (30140-094), representantes legais da empresa 

Endereço: Rua dos Pampas, nº  332 – Bairro Prado – Belo Horizonte – M G (30411-030) 

Número do Contrato: 166/ 2024 

CONTRATO Nº 166/ 2024 
13/ 11/ 2024 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Data de assinatura: 13/ 11/ 2024 

Tipo de objeto: Capacitação 

Objeto: Contratação de empresa especializada/ Instituto de Ensino para ministrar Curso teórico e 
prático de Suporte Avançado de Vida em Cardiologia (ACLS – Advanced Cardiologic Life Support) 

Data início da vigência: 13/ 11/ 2024 

Data término da vigência: 11/ 02/ 2025 

Prazo de vigência: 90 (noventa) dias. 

Valor do Contrato: R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais) 

Fonte de recurso: Fundo M unicipal de Saúde – Superintendência de Saúde – 10.122.0012.2138 – Núcleo de Gestão 

e Trabalho e Educação Permanente – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Ficha 319 

Houve licitação: (  ) sim   ( x ) não 

Número do Edital de Licitação: Inexigibilidade Licitação, em conformidade com o inciso III, letra “ f” , §3º  do Art igo 

74 da Lei Federal nº  14133/ 2021, sob nº  35/ 2024 

Modalidade de Licitação: NSA 

Processo: 777/ 2024 1DOC 

Setor responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor  

preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 63.600,00 

Número de Proponentes: 01 (um) 

Número de Habili tados: 01 (um) 

Número de Classificados: 01 (um) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (  ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: financeiro@curem.com.br                                                  

Telefone: (31) 97219-7475      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: Inexigibilidade Licitação, em conformidade com o inciso III, letra “ f” , §3º  

do Art igo 74 da Lei Federal nº  14133/ 2021, sob nº  35/ 2024 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: Contratação de empresa especializada/ Instituto de 
Ensino para ministrar Curso teórico e prático de Suporte Avançado de Vida em Cardiologia (ACLS – 
Advanced Cardiologic Life Support) 

 

 

 NSA: Não se aplica 

 

Atenciosamente, 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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  Proc. Administrativo 16- 777/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data: 13/11/2024 às 11:02:22

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o pedido do procedimento, visando seu posterior empenho contábil.

Anexos:

Pedidos_8998_0_2024_CUREM_INX_35_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 13/11/2024 11:24:56 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F138-33B3-2E08-B13B 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  8998/ 0-2024  Modalidade: Inexigibilidade Nr.:  35/ 2024

Processo/ Ano: 777 /  2024 Requisição Nro.: 14566/ 2024 Contrato: 166/ 2024
I d. Licitação AUDESP: 2024000000308

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 319 NÚCLEO DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUC. PERMANENTE Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 310 SAÚDE - GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  especializada/ Instituto  de  Ensino  para  ministrar  Curso  teórico  e  prático  de  Suporte  Avançado  de
Vida em Cardiologia (ACLS – Advanced Cardiologic Life Support).

Observação: Inexigibilidade Licitação em conformidade com o inciso I I I , letra "f" do Artigo 74 da Lei Federal nº  14133/ 2021.

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada/ Instituto  de  Ensino  para  ministrar  Curso  teórico  e  prático  de  Suporte  Avançado  de
Vida em Cardiologia (ACLS – Advanced Cardiologic Life Support).

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 15871 - CUREM CURSOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E EDITORA LTDA

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (31)97219-7475 Fax:CENTRO DE TREINAMENTO E URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Rua dos Pampas, nº  332 - Prado

E-mail:

BELO HORIZONTE Estado: MGCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual:18029867000135

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.:
Prazo Entrega:Garantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

30411030

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

100,000000 % 44.25642-0 Curso teórico e prático de Suporte Avançado de Vida
em Cardiologia (ACLS – Advanced Cardiologic Life
Support).

0001 636,0000 63.600,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 13 de Novembro de 2024

63.600,00 0,00 0,00 63.600,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 17- 777/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde 

Data: 13/11/2024 às 11:04:02

 

Bom dia! Pablo Rogério Cugler de Lima - SMSa contratação foi solicitada à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos
e o pedido já realizado referente a capacitação solicitada. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 13/11/2024 11:04:13 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FF2F-AB3B-4DB3-BE56 
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